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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 222/2008
Por ordem superior se torna público que, em 22 de Outu-

bro de 2007 e em 22 de Setembro de 2008, foram emitidas 
notas, respectivamente pelo Departamento de Negócios 
Estrangeiros sul -africano e pelo Ministério dos Negócios 
Estrangeiros português, em que se comunica terem sido 
cumpridas as respectivas formalidades constitucionais 
internas de aprovação da Convenção entre a República 
Portuguesa e a República da África do Sul para Evitar a 
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 
de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Lisboa em 
13 de Novembro de 2006.

Por parte de Portugal o Acordo foi aprovado pela Re-
solução da Assembleia da República n.º 53/2008, publi-
cada no Diário da República, 1.ª série, n.º 183, de 22 de 
Setembro de 2008.

Nos termos do artigo 28.º da Convenção, esta entrou 
em vigor no dia 22 de Outubro de 2008.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
10 de Novembro de 2008. — O Subdirector -Geral, Ricardo 
Eduardo Vaz Pereira Pracana. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 224/2008
de 20 de Novembro

O presente decreto -lei introduz no Estatuto da Ordem 
dos Revisores Oficiais de Contas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 487/99, de 16 de Novembro, as alterações que 
decorrem da transposição para a ordem jurídica interna 
da Directiva n.º 2006/43/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 17 de Maio, relativa à revisão legal das 
contas anuais e consolidadas.

No essencial, este decreto -lei vem concretizar na ordem 
jurídica nacional um esforço de harmonização de elevado 
nível dos requisitos da revisão legal de contas por via, 
seja da exigência de aplicação das normas internacionais 
de auditoria, seja da actualização dos requisitos em ma-
téria de formação, seja do reforço dos deveres de ordem 
deontológica — independência, isenção, confidenciali-
dade, prevenção de conflitos de interesse e outros —, seja 
ainda da criação de estruturas independentes de controlo de 
qualidade e de supervisão pública. Este regime, definido 
numa base comunitária, visa garantir o reforço da quali-
dade das revisões legais de contas, sendo esse um factor 
que contribui para melhorar a integridade e eficiência das 
demonstrações financeiras e, nessa medida, incrementar 
o funcionamento ordenado dos mercados.

Essas alterações manifestam -se com particular incidên-
cia na configuração de um regime jurídico de reforçada 
exigência aplicável às entidades de interesse público, assim 
qualificadas nos termos do Decreto -Lei n.º 225/2008, de 
20 de Novembro, Nesse sentido impõe -se, a título de re-
quisito de independência, a rotação do sócio responsável 
pela orientação ou execução da revisão legal de contas com 
uma periodicidade não superior a sete anos e a proibição 
de realização de revisão legal de contas em caso de auto-
-revisão ou de interesse pessoal, estabelece -se o dever de 

elaboração e divulgação de um relatório de transparência 
pelos revisores oficiais de contas e sociedades de revisores 
oficiais de contas e sujeita -se os mesmos a um controlo de 
qualidade mais frequente — em cada três anos.

No que concerne ao controlo de qualidade, a Direc-
tiva n.º 2006/43/CE manifesta uma particular preocupação 
em assegurar a sua independência, seja impondo que a 
organização, recursos e financiamento do mesmo sejam 
isentos de qualquer eventual influência indevida por parte 
dos revisores oficiais de contas, seja sujeitando -o à supervi-
são pública por parte do Conselho Nacional de Supervisão 
de Auditoria.

O dever de independência, integridade e objectividade 
dos revisores oficiais de contas é particularmente densi-
ficado neste novo regime, impondo -se o dever de recusa 
de qualquer trabalho quando as circunstâncias concre-
tas — relação financeira, empresarial, de trabalho ou ou-
tra com a entidade examinada — sejam susceptíveis de 
prejudicar a observância daqueles princípios. Nos casos 
específicos de auto -revisão, interesse pessoal, representa-
ção, familiaridade, confiança ou intimidação, o revisor ou 
a sociedade só podem realizar a auditoria de contas se for 
possível adoptar as medidas necessárias para assegurar a 
respectiva independência.

A presente transposição reflecte, ainda, a intenção de 
promover um elevado nível de harmonização e qualidade 
das revisões legais de contas, assim se determinando que 
as mesmas sejam realizadas com base em normas inter-
nacionais de auditoria. Apenas quando estejam em causa 
matérias não abrangidas por estas normas, será legítimo 
aplicar procedimentos ou requisitos adicionais de revisão 
ou auditoria nacionais.

No caso das contas consolidadas, clarifica -se a definição 
das responsabilidades dos diferentes revisores oficiais de 
contas que procedem à revisão ou auditoria de partes do 
grupo, determinando -se para o efeito que o revisor ofi-
cial de contas do grupo assume a total responsabilidade 
pela certificação legal das contas relativamente às contas 
consolidadas.

Um aspecto importante do regime introduzido pela di-
rectiva é a organização de um registo público, cujo con-
teúdo e termos da respectiva inscrição e actualização se 
encontram previstos na presente alteração ao Estatuto da 
Ordem dos Revisores Oficiais de Contas. As informações 
aí inscritas são comunicadas ao Conselho Nacional de 
Supervisão de Auditoria para efeitos de divulgação pública 
centralizada.

Finalmente, aproveita -se ainda o ensejo para proceder 
à clarificação dos conceitos de auditoria e revisão legal 
de contas. Com efeito, verifica -se que estes conceitos são 
frequentemente utilizados em diplomas legais com um 
conteúdo e significado nem sempre coincidente com o 
estabelecido no Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais 
de Contas. Nesta medida, e de forma a evitar potenciais 
conflitos de regime decorrentes do diferente enquadra-
mento conceptual, se procede agora a uma uniformização 
terminológica. Assim, vem adoptar -se um conceito de 
auditoria suficientemente amplo e flexível de forma a 
compreender todas as formas de exercício da actividade, 
entre as quais a revisão legal de contas. No conceito de 
auditoria inclui -se, igualmente, a auditoria a elementos 
de índole financeira e estatística decorrente de disposição 
legal, distinta da revisão legal das contas.

No âmbito das regras especificamente relacionadas com 
o exercício da profissão, o presente decreto -lei procede à 
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concretização das funções que fazem parte do núcleo de 
actividades a exercer pelos revisores oficiais de contas e, 
do mesmo passo, actualiza o regime de incompatibilidades 
e impedimentos, tendo em vista, mais uma vez, o aumento 
da qualidade no exercício da profissão.

Por fim, procede -se ainda à harmonização dos conceitos 
e termos utilizados no Estatuto da Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas à luz das recentes alterações legislati-
vas ocorridas no Código das Sociedades Comerciais, no 
Código dos Valores Mobiliários e em outros diplomas 
aplicáveis às empresas ou entidades sujeitas a auditoria.

Foi ouvida a Ordem dos Revisores Oficiais de Con-
tas.

Foram ouvidos, a título facultativo, o Banco de Portugal, 
a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, o Instituto 
de Seguros de Portugal e a Inspecção -Geral de Finanças.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei 

n.º 36/2008, de 4 de Agosto, e nos termos das alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei procede à transposição parcial 
para a ordem jurídica interna da Directiva n.º 2006/43/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Maio, 
relativa à revisão legal das contas anuais e consolidadas.

Artigo 2.º
Alteração ao Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas

São alterados os artigos 5.º, 13.º, 16.º, 17.º, 18.º, 20.º, 
25.º, 29.º, 30.º, 41.º, 43.º, 44.º, 45.º, 46.º, 47.º, 48.º, 49.º, 
50.º, 52.º, 54.º, 55.º, 58.º, 60.º, 61.º, 62.º, 68.º, 71.º, 72.º, 
73.º, 76.º, 77.º, 78.º, 79.º, 81.º, 88.º, 96.º, 97.º, 98.º, 99.º, 
100.º, 101.º, 102.º, 103.º, 105.º, 106.º, 117.º, 118.º, 119.º, 
121.º, 124.º, 126.º, 129.º, 142.º, 144.º, 148.º, 149.º, 152.º, 
153.º e 158.º do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais 
de Contas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 487/99, de 16 de 
Novembro, que passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.º
[...]

Constituem atribuições da Ordem:
a) Exercer jurisdição sobre tudo o que respeite à 

actividade de revisão/auditoria às contas e serviços rela-
cionados, de empresas ou de outras entidades, de acordo 
com as normas de auditoria em vigor;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Assegurar a inscrição dos revisores oficiais de 

contas e das sociedades de revisores oficiais em registo 
público e promover as condições que permitam a res-
pectiva divulgação pública;

j) [Anterior alínea i).]
l) [Anterior alínea j).]
m) [Anterior alínea k).]

n) [Anterior alínea l).]
o) [Anterior alínea m).]
p) [Anterior alínea n).]
q) [Anterior alínea o).]
r) [Anterior alínea p)].

Artigo 13.º
[...]

1 — As deliberações dos órgãos colegiais da Ordem 
são tomadas por maioria simples e exaradas em acta.

2 — Em qualquer dos órgãos colegiais da Ordem, 
o respectivo presidente ou quem o substitua dispõe de 
voto de qualidade.

3 — As deliberações dos órgãos da Ordem podem 
ser objecto de impugnação judicial, nos termos da lei, 
para os tribunais administrativos.

Artigo 16.º
[...]

Compete, em especial, à assembleia geral, sem pre-
juízo de outras competências previstas neste decreto-
-lei:

a) Aprovar a aquisição e perda da qualidade de mem-
bro honorário da Ordem;

b) Eleger e destituir os membros dos órgãos sociais;
c) [Anterior alínea b).]
d) Aprovar as compensações e demais abonos a 

atribuir pelo exercício efectivo de qualquer cargo nos 
órgãos da Ordem;

e) Aprovar, anualmente, o plano de actividades e os 
orçamentos ordinário e suplementares, bem como o 
relatório e contas do exercício anterior;

f) [Anterior alínea d).]
g) Aprovar o montante das quotas e as taxas e emo-

lumentos a cobrar por serviços prestados;
h) Aprovar recomendações e emitir moções sobre 

matéria associativa, profissional ou técnica;
i) Aprovar o código de ética e deontologia profissio-

nal, o regulamento eleitoral, o regulamento disciplinar e 
demais regulamentos, com excepção do regulamento do 
congresso dos revisores oficiais de contas, bem assim 
como as respectivas alterações;

j) [Anterior alínea e).]

Artigo 17.º
[...]

1 — A assembleia geral deve ser convocada pelo 
presidente, mediante comunicação escrita dirigida aos 
revisores, com a antecedência mínima de 15 dias, de-
vendo a ordem do dia e o local constar do aviso da 
convocação.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Como instrumento de representação voluntária 

é necessário um documento escrito, devidamente assi-
nado, dirigido ao presidente da mesa que fica arquivado 
na Ordem por um período de cinco anos.

6 — Não são admitidos a participar na discussão nem 
a votar em assembleia geral os revisores oficiais de con-
tas com pagamentos em atraso, superiores a dois meses, 
de qualquer das importâncias referidas no artigo 67.º
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7 — A assembleia geral só pode deliberar sobre os 
assuntos incluídos na respectiva ordem de trabalhos.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Se considerar conveniente e oportuna a sua 

apreciação, o presidente da mesa efectua o respectivo 
aditamento, sendo a inscrição obrigatória se for reque-
rida por, pelo menos, um décimo dos revisores oficiais 
de contas no pleno gozo dos seus direitos que possam 
votar em assembleia geral.

10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — À assembleia geral ordinária cabe ainda pronun-

ciar -se sobre quaisquer outros assuntos incluídos na 
ordem de trabalhos.

Artigo 20.º

[...]

1 — Os membros dos órgãos sociais referidos no ar-
tigo seguinte são eleitos a cada três anos em assembleia 
geral eleitoral, a realizar para o efeito em Novembro, 
iniciando -se o respectivo mandato no dia 1 de Janeiro 
do ano seguinte.

2 — A votação efectua -se:
a) Presencialmente, funcionando, para o efeito, mesas 

de voto por um período de doze horas, na sede e nas 
secções regionais;

b) Por correspondência.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.º

[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Dar parecer sobre o plano anual de formação con-

tínua que lhe seja submetido pelo conselho directivo;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Dar parecer sobre o montante das quotas, taxas 

e emolumentos a cobrar e sobre as compensações e 
demais abonos a atribuir pelo exercício efectivo de 
qualquer cargo nos órgãos da Ordem;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 29.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de impedimento permanente ou vaca-

tura do cargo:
a) O presidente é substituído pelo vice -presidente;
b) O vice -presidente é substituído por um vogal coop-

tado pelo bastonário;

c) Os vogais são substituídos pelos três suplentes, 
de acordo com a respectiva ordem de antiguidade, que 
devem ser eleitos em conjunto com o vice -presidente 
e dos vogais.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 30.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Propor anualmente à assembleia geral o mon-

tante das quotas, taxas e emolumentos a cobrar pela 
Ordem;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Organizar, manter actualizado e publicar electro-

nicamente um registo de revisores oficiais de contas 
donde constem, nomeadamente, os elementos relativos 
à sua actividade profissional, cargos desempenhados na 
Ordem, louvores recebidos, suspensão e cancelamento 
da inscrição e sanções penais e disciplinares;

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Aprovar a criação de comissões técnicas, a defi-

nição das suas funções e as respectivas remunerações 
e demais abonos dos seus membros;

l) [Anterior alínea k).]
m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]
p) [Anterior alínea o).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 41.º
Auditoria

A actividade de auditoria integra os exames e outros 
serviços relacionados com as contas de empresas ou de 
outras entidades efectuados de acordo com as normas 
de auditoria em vigor, compreendendo:

a) A revisão legal de contas exercida em cumpri-
mento de disposição legal e no contexto dos mecanismos 
de fiscalização das entidades ou empresas objecto de 
revisão em que se impõe a designação de um revisor 
oficial de contas;

b) A auditoria às contas exercida em cumprimento 
de disposição legal, estatutária ou contratual;

c) Os serviços relacionados com os referidos nas 
alíneas anteriores, quando tenham uma finalidade ou 
um âmbito específicos ou limitados.

Artigo 43.º
[...]

1 — A revisão legal de contas é realizada pelos revi-
sores oficiais de contas que para o efeito tenham sido 
eleitos ou designados, conforme os casos, pelos órgãos 
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competentes das empresas ou entidades que sejam ob-
jecto de tal revisão, de acordo com as disposições legais 
aplicáveis a essas entidades.

2 — Os revisores oficiais de contas que realizem a 
revisão legal de contas integram o órgão de fiscalização 
da entidade examinada ou actuam autonomamente, nos 
termos das disposições legais aplicáveis.

3 — O exercício de revisão legal de contas implica 
que os revisores oficiais de contas fiquem sujeitos ao 
complexo de poderes e deveres que lhes são especifi-
camente atribuídos pelas disposições legais que regem 
as empresas ou entidades que sejam objecto de tal re-
visão, sem prejuízo do seu estatuto próprio fixado no 
título II.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 44.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A certificação legal das contas exprime a opinião 

do revisor oficial de contas de que as demonstrações 
financeiras individuais e ou consolidadas apresentam, 
ou não, de forma verdadeira e apropriada, a posição 
financeira da empresa ou de outra entidade, bem como 
os resultados das operações e os fluxos de caixa, re-
lativamente à data e ao período a que as mesmas se 
referem, de acordo com a estrutura de relato financeiro 
identificada e, quando for caso disso, de que as de-
monstrações financeiras respeitam, ou não, os requisitos 
legais aplicáveis.

3 — A certificação legal das contas deve concluir 
exprimindo uma opinião com ou sem reservas, uma 
escusa de opinião, uma opinião adversa, com ou sem 
ênfases, de acordo com as modalidades definidas nas 
normas de auditoria em vigor.

4 — Quando as demonstrações financeiras indivi-
duais da empresa mãe sejam anexadas às demonstrações 
financeiras consolidadas, a certificação legal das contas 
consolidadas pode ser conjugada com a certificação 
legal das contas individuais da empresa mãe.

5 — Verificada a inexistência, significativa insufi-
ciência ou ocultação de matéria de apreciação, os re-
visores oficiais de contas devem emitir declaração de 
impossibilidade de certificação legal, só podendo ser 
emitida certificação legal das contas em data posterior 
caso se venha a verificar que, entretanto, as contas foram 
disponibilizadas ou supridas as insuficiências identifi-
cadas na referida declaração de impossibilidade.

6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)
8 — As acções judiciais destinadas a arguir a falsi-

dade da certificação legal das contas ou da declaração de 
impossibilidade de certificação legal devem ser propos-
tas no prazo de 120 dias a contar do prazo para o registo 
da prestação de contas ou, quando obrigatória, para a 
sua publicação no sítio da Internet de acesso público, ou 
do prazo para a publicação que legalmente a substituir, 
ou ainda, se anterior, do conhecimento da certificação 
ou declaração de impossibilidade de certificação por 
qualquer outra forma.

9 — Nos casos de ofertas públicas de distribuição 
ou de outras operações em mercado regulamentado, o 
prazo previsto no número anterior conta -se a partir da 
data do termo da operação.

10 — É aplicável ao relatório do auditor das entidades 
emitentes de valores mobiliários admitidos à negociação 
em mercado regulamentado o regime estabelecido para 
a certificação legal das contas, sem prejuízo do disposto 
no Código dos Valores Mobiliários.

11 — A matéria do presente artigo é objecto de regu-
lamentação através de normas de auditoria, que devem 
respeitar as normas internacionais de auditoria adopta-
das pela Comissão Europeia, salvo quando:

a) Tiver por objecto matéria que não seja regulada 
por norma adoptada pela Comissão Europeia;

b) A imposição de procedimentos ou requisitos de 
auditoria, para além ou, em casos excepcionais, aquém 
das normas internacionais de auditoria, decorrer de re-
quisitos legais específicos quanto ao âmbito da revisão 
legal de contas.

Artigo 45.º
[...]

Na sequência da realização de auditoria às contas 
deve ser emitido relatório de auditoria sobre as demons-
trações financeiras objecto de exame, de acordo com as 
normas de auditoria em vigor.

Artigo 46.º
[...]

Na sequência da realização de serviços relacionados 
com a revisão legal das contas e com a auditoria às 
contas deve ser emitido, quando for o caso, relatório 
descrevendo a natureza e a extensão do trabalho e a 
respectiva conclusão, de acordo com as normas de au-
ditoria em vigor.

Artigo 47.º
[...]

1 — As competências específicas dos revisores ofi-
ciais de contas no âmbito do exercício da revisão legal 
das contas são definidas pela lei que regule as empresas 
ou outras entidades objecto da revisão.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 48.º
[...]

Constituem também funções dos revisores oficiais de 
contas, fora do âmbito das funções de interesse público, 
o exercício das seguintes actividades:

a) Docência;
b) Membros de comissões de auditoria e de órgãos 

de fiscalização ou de supervisão de empresas ou outras 
entidades;

c) Consultoria e outros serviços no âmbito de matérias 
inerentes à sua formação e qualificação profissionais, 
designadamente avaliações, peritagens e arbitragens, 
estudos de reorganização e reestruturação de empresas 
e de outras entidades, análises financeiras, estudos de 
viabilidade económica e financeira, formação profissio-
nal, estudos e pareceres sobre matérias contabilísticas, 
revisão de declarações fiscais, elaboração de estudos, 
pareceres e demais apoio e consultoria em matérias 
fiscais e parafiscais e revisão de relatórios ambientais 
e de sustentabilidade;
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d) Administrador da insolvência e liquidatário;
e) Administrador ou gerente de sociedades partici-

padas por sociedades de revisores oficiais de contas, a 
que se refere o n.º 7 do artigo 96.º

Artigo 49.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Os vínculos estabelecidos pelos revisores ofi-

ciais de contas ou pelos sócios de sociedades de revi-
sores com vista ao exercício das funções previstas no 
artigo 48.º não prejudicam o exercício das funções em 
regime de dedicação exclusiva.

Artigo 50.º

[...]

1 — A designação de revisores oficiais de contas 
ou de sociedade de revisores oficiais de contas para o 
exercício da revisão legal das contas de empresas ou de 
outras entidades cabe à respectiva assembleia geral ou 
a quem tiver competência para o efeito, nos termos das 
disposições legais aplicáveis.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A designação de revisor oficial de contas ou 

de sociedade de revisores oficiais de contas entre duas 
assembleias é da competência da respectiva mesa e, na 
sua falta, do órgão de gestão, devendo ser submetida à 
ratificação pela assembleia geral seguinte, sob pena de 
eventual resolução do contrato pelo revisor oficial de 
contas, sem prejuízo do direito à remuneração corres-
pondente ao período em que exerceu funções.

4 — A designação de revisor oficial de contas ou de 
sociedade de revisores oficiais de contas por entidades 
emitentes de valores mobiliários admitidos à negociação 
num mercado regulamentado rege -se pelo disposto no 
Código das Sociedades Comerciais e no Código dos 
Valores Mobiliários e pela regulamentação aprovada 
pela Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
(CMVM).

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — A designação de revisores oficiais de contas ou 

de sociedade de revisores oficiais de contas para o exer-
cício da revisão legal de contas de empresas ou outras 
entidades e o seu registo na competente conservatória 
de registo só são válidos no caso de aqueles terem dado 
o seu expresso consentimento por escrito.

8 — A designação de revisores oficiais de contas ou 
de sociedade de revisores oficiais de contas para o exer-
cício de quaisquer outras funções de interesse público 
que exijam a sua intervenção própria e autónoma é feita 
de harmonia com as disposições legais aplicáveis.

Artigo 52.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Elaborar documento de certificação legal das 

contas, numa das suas modalidades, ou declaração de 
impossibilidade de certificação legal;

b) Elaborar quaisquer outros relatórios decorrentes 
de exigência legal ou estatutária, em conformidade com 
as normas ou as recomendações emanadas da Ordem;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Sendo caso disso, requerer isoladamente a con-

vocação da assembleia geral, quando o conselho fiscal, 
devendo fazê -lo, o não tenha feito.

2 — No exercício de quaisquer outras funções de in-
teresse público que por lei exijam a intervenção própria 
e autónoma de revisores oficiais de contas, em que haja 
obrigação de emitir certificações ou relatórios, devem 
os mesmos observar as normas de auditoria em vigor 
que se mostrem aplicáveis ao caso.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 54.º

Inamovibilidade e rotação

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Nas entidades de interesse público o período 

máximo de exercício de funções de auditoria pelo só-
cio responsável pela orientação ou execução directa da 
revisão legal das contas é de sete anos, a contar da sua 
designação, podendo vir a ser novamente designado 
depois de decorrido um período mínimo de dois anos.

Artigo 55.º

[...]

1 — As empresas ou outras entidades que celebrem 
com revisores oficiais de contas contratos de prestação 
de serviços relativos ao exercício de funções de interesse 
público são obrigadas a comunicar à Ordem, no prazo 
de 15 dias, após a celebração do mesmo:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 58.º

Deveres de comunicação

1 — Os revisores oficiais de contas devem comunicar 
à Ordem, no prazo de 15 dias, o início e a cessação de 
todos os contratos de prestação de serviços relativos ao 
exercício de funções de interesse público.

2 — Os revisores oficiais de contas devem fornecer 
à Ordem, no prazo que vier a ser estabelecido pelo 
conselho directivo, um mapa anual da actividade pro-
fissional exercida, contendo a identificação dos clientes, 
a caracterização das funções, os honorários facturados 
e o período a que respeitam.

Artigo 60.º

[...]

1 — No exercício da revisão legal das contas de em-
presas ou de outras entidades, os honorários são fixados 
entre as partes, tendo em conta critérios de razoabilidade 
que atendam, em especial, à natureza, extensão, pro-
fundidade e tempo do trabalho necessário à execução 
de um serviço de acordo com as normas de auditoria 
em vigor.
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — No exercício das funções de interesse público, os 

honorários do revisor oficial de contas nunca podem pôr 
em causa a sua independência profissional e a qualidade 
do seu trabalho, nem ser influenciados ou determinados 
pela prestação de serviços adicionais à empresa ou outra 
entidade objecto de revisão ou de auditoria, nem ser em 
espécie e nem ser contingentes ou variáveis em função 
dos resultados do trabalho efectuado.

Artigo 61.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — No caso de suspensão ou cancelamento compul-

sivos, a cédula profissional deve ser devolvida no prazo 
máximo de oito dias a contar da notificação da decisão 
proferida no processo e transitada em julgado e, nos 
restantes casos, da notificação para o efeito efectuada 
ao revisor oficial de contas por carta registada com 
aviso de recepção.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 62.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Com vista à actualização permanente dos seus 

conhecimentos, os revisores oficiais de contas devem 
frequentar cursos de formação profissional a promover 
pela Ordem ou por esta reconhecidos, nos termos a fixar 
no regulamento de formação.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os revisores oficiais de contas devem organizar, 

relativamente ao exercício de cada uma das funções de 
interesse público, um processo instruído de acordo com 
as normas de auditoria em vigor, designadamente com a 
evidência do trabalho efectuado e com a fundamentação 
das conclusões relevantes em que se basearam para 
formular a sua opinião profissional, por forma a emitir 
a certificação legal das contas, o parecer ou o relatório 
de auditoria e, bem assim, com documentação de todos 
os riscos importantes que possam comprometer a sua 
independência e as medidas de protecção aplicadas para 
limitar esses riscos.

5 — Os processos referidos no número anterior de-
vem ser conservados por um período de cinco anos.

Artigo 68.º

[...]

1 — Os revisores oficiais de contas estão sujeitos a 
controlo de qualidade, o qual será exercido pela Ordem, 
sob a supervisão do CNSA, em conformidade com o 
respectivo regulamento e com as normas comunitárias 
aplicáveis.

2 — O controlo de qualidade da actividade exer-
cida pelos revisores oficiais de contas, relativamente 
a funções de interesse público, deve ser exercido em 
conformidade com um plano anual.

3 — O controlo de qualidade da actividade exercida 
pelos revisores oficiais de contas, relativamente a fun-
ções que não sejam de interesse público, com exclusão 
do exercício da docência, consiste, essencialmente, na 
verificação do cumprimento da lei e dos regulamentos 
aprovados pela Ordem.

4 — Para além dos controlos de qualidade previstos 
no plano anual, são, ainda, submetidos a controlo, por 
deliberação do conselho directivo, os revisores oficiais 
de contas e as sociedades de revisores que, no exercício 
da sua actividade profissional:

a) Revelem manifesta desadequação dos meios hu-
manos e materiais utilizados, face ao volume dos ser-
viços prestados;

b) Apresentem fortes indícios de incumprimento de 
normas legais ou de regulamentos ou normas de audi-
toria em vigor.

5 — Para efeitos da alínea b) do número anterior 
presume -se que existem fortes indícios de incumpri-
mento das normas de auditoria, sempre que os honorá-
rios praticados pelos revisores oficiais de contas sejam 
significativamente inferiores aos que resultariam da 
aplicação dos critérios estabelecidos pelo artigo 60.º

Artigo 71.º

Informação e publicidade

1 — O revisor oficial de contas pode divulgar a sua 
actividade profissional de forma objectiva e verdadeira, 
no rigoroso respeito dos deveres deontológicos, do se-
gredo profissional e das normas legais sobre publicidade 
e concorrência.

2 — A matéria constante no presente artigo é objecto 
de regulamentação no código de ética e deontologia 
profissional.

Artigo 72.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) As comunicações e informações entre revisores 

oficiais de contas, no âmbito da revisão legal das con-
tas consolidadas de empresas ou de outras entidades, 
na medida estritamente necessária ao desempenho das 
suas funções, devendo os revisores oficiais de contas 
dar conhecimento desse facto à administração, gestão, 
direcção ou gerência da respectiva empresa ou outra 
entidade;

d) As comunicações e informações pertinentes re-
lativas à entidade examinada efectuadas pelo revisor 
oficial de contas ou a sociedade de revisores oficiais de 
contas que for substituído ao revisor oficial de contas 
ou à sociedade de revisores oficiais de contas que o 
substituir.

4 — Cessa o dever de sigilo profissional quando 
esteja em causa a defesa da dignidade, de direitos e in-
teresses legítimos do próprio revisor oficial de contas ou 
da sociedade de revisores, mediante prévia autorização 
do bastonário da Ordem.
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5 — Os revisores oficiais de contas que cessem fun-
ções de interesse público numa determinada entidade 
permanecem vinculados ao dever de sigilo profissional 
relativamente ao trabalho efectuado no exercício dessas 
funções.

Artigo 73.º
Seguro de responsabilidade civil profissional

1 — No exercício da sua actividade profissional, a 
responsabilidade civil dos revisores oficiais de contas, 
mesmo quando sob o contrato de prestação de serviços 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 50.º, deve ser 
garantida por seguro pessoal de responsabilidade civil 
profissional, com o limite mínimo de € 500 000 por cada 
facto ilícito, feito a favor de terceiros lesados.

2 — A responsabilidade civil das sociedades de revi-
sores deve ser garantida por seguro, com limite mínimo 
de € 500 000 vezes o número de sócios revisores e de 
revisores oficiais de contas que estejam nas condições 
do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 49.º por cada 
facto ilícito, feito a favor de terceiros lesados.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 76.º
[...]

Os revisores oficiais de contas que não exerçam a 
sua actividade em regime de dedicação exclusiva estão 
impedidos de cumular o exercício de funções de revisão 
ou de auditoria às contas, por força de disposições legais, 
estatutárias ou contratuais, com carácter continuado, em 
mais de cinco empresas ou outras entidades.

Artigo 77.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 48.º e 
107.º, os revisores oficiais de contas não podem exer-
cer funções de membros de órgãos de administração, 
gestão, direcção ou gerência em empresas ou outras 
entidades.

2 — O disposto no número anterior não exclui a 
possibilidade de exercício pelos revisores oficiais de 
contas das funções nele referidas ou a elas legalmente 
equiparadas em pessoas colectivas de utilidade pública 
administrativa ou de mera utilidade pública, bem como 
em instituições particulares de solidariedade social ou 
em associações sem fins lucrativos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 78.º
[...]

1 — Não pode exercer funções de revisão ou audito-
ria às contas numa empresa ou outra entidade o revisor 
oficial de contas que:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 79.º
Impedimentos

1 — Os revisores oficiais de contas, incluindo os 
sócios de sociedade de revisores seus representantes 
no exercício dessas funções, que nos últimos três anos 
tenham exercido funções de revisão legal das contas 
em empresa ou outra entidade não podem nela exercer 
funções de membros dos seus órgãos de administração 
ou gerência.

2 — Os revisores oficiais de contas ou as socieda-
des de revisores que exerçam funções em entidades de 
interesse público estão impedidos de contratar colabo-
radores dessas entidades, durante o período do mandato 
e até três anos após a sua cessação.

3 — Os revisores oficiais de contas e os sócios de so-
ciedades de revisores que exerçam funções em entidades 
de interesse público estão impedidos de celebrar contra-
tos de trabalho com essas sociedades ou nelas exercer 
funções de membros dos seus órgãos de administração, 
gestão, direcção ou gerência, durante o período do man-
dato e até três anos após a sua cessação.

4 — A inobservância do disposto no n.º 1 implica a 
nulidade da eleição ou designação para o correspondente 
cargo e a punição com pena não inferior à de multa.

5 — A inobservância do disposto nos n.os 2 e 3 implica 
a punição com pena não inferior à de multa.

Artigo 81.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Multa de € 1000 a € 10 000;
d) [Anterior alínea c).]
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — São punidos com pena não inferior à de multa 

os factos que envolverem a violação do disposto no 
n.º 4 do artigo 62.º, no n.º 3 do artigo 68.º -A e nos ar-
tigos 76.º, 77.º e 78.º

6 — A multa a aplicar pela violação do disposto no 
n.º 4 do artigo 62.º tem em conta o benefício económico 
indevidamente auferido.

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — Cumulativamente com qualquer das penas men-

cionadas nos números anteriores, podem ser aplicadas 
ao responsável por qualquer das infracções disciplinares 
as seguintes sanções acessórias em função da gravidade 
da infracção e da culpa do agente:

a) A restituição de quantias, documentos ou objectos 
relacionados com a infracção, incluindo o produto do 
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benefício económico obtido pelo infractor através da 
sua prática;

b) Publicação da punição definitiva no sítio na In-
ternet da Ordem.

9 — A Ordem comunica às autoridades competentes 
dos Estados membros da União Europeia, nos quais os 
revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores 
oficiais de contas se encontrem autorizados a exercer 
funções, a aplicação de uma punição definitiva de ex-
pulsão ou de cancelamento compulsivo da inscrição.

Artigo 88.º
[...]

1 — O procedimento disciplinar extingue -se, por 
prescrição, logo que sobre a prática de facto susceptível 
de constituir infracção disciplinar tenham decorrido 
dois anos.

2 — Sem prejuízo do prazo estabelecido no número 
anterior, o conselho disciplinar deve exercer o procedi-
mento disciplinar, no prazo de 90 dias, após ter tomado 
conhecimento de qualquer facto susceptível de constituir 
infracção disciplinar.

3 — Se o facto constituir simultaneamente crime 
e infracção disciplinar, o prazo de prescrição é o de 
procedimento criminal, desde que superior ao previsto 
no n.º 1.

4 — O procedimento criminal não determina a sus-
pensão do procedimento disciplinar.

Artigo 96.º
Participações sociais e outros modos de associação

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, os sócios das 
sociedades de revisores devem ser revisores inscritos na 
Ordem ou não revisores oficiais de contas que possuam 
as habilitações referidas no artigo 124.º em qualquer 
das matérias que integram o programa de exame de 
admissão à Ordem.

2 — Nenhum revisor oficial de contas a título in-
dividual pode ser sócio de mais de uma sociedade de 
revisores, salvo quando, por qualquer causa, estiver 
comprovadamente de saída de uma sociedade de revi-
sores para entrar como sócio noutra.

3 — No caso previsto no número anterior, o revisor 
oficial de contas fica impedido na sociedade de saída do 
exercício dos seus direitos e deveres sociais na medida 
em que excedam o que for exigível à concretização 
dessa saída.

4 — Os revisores oficiais de contas que, no momento 
de entrada como sócios de uma sociedade de revisores, 
estiverem vinculados a actos ou contratos são por ela 
substituídos nos direitos e obrigações deles emergen-
tes.

5 — Uma sociedade de revisores pode ser sócia de 
outra ou outras sociedades de revisores ou ser parti-
cipada no capital por sociedades de revisores ou por 
sociedades autorizadas para o exercício da profissão em 
qualquer dos demais Estados membros da União Euro-
peia, devendo o representante da sociedade participante 
ser sempre um revisor oficial de contas ou pessoa com 
título equiparado autorizada a exercer a profissão em 
qualquer Estado membro.

6 — (Anterior n.º 5.)

7 — As sociedades de revisores oficiais de contas po-
dem associar -se entre si constituindo consórcios, agru-
pamentos complementares de empresas, agrupamentos 
europeus de interesse económico ou outras formas de 
associação, com vista ao exercício em comum de ac-
tividades que se integrem no seu objecto, ficando tais 
associações sujeitas ao presente decreto -lei e demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis.

8 — As sociedades de revisores oficiais de contas 
podem ainda participar em sociedades de direito nacio-
nal que tenham por objecto exclusivo a prestação dos 
serviços a que se refere a alínea c) do artigo 48.º

Artigo 97.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Caso a situação que originou a suspensão com-

pulsiva prevista no número anterior não seja regula-
rizada no prazo de 60 dias a contar da notificação da 
suspensão, a inscrição da sociedade é compulsivamente 
cancelada.

5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)

Artigo 98.º
[...]

1 — A firma das sociedades de revisores é obrigatória 
e exclusivamente composta:

a) Pelos nomes de todos os sócios, ou, pelo menos, 
de um dos sócios revisor oficial de contas ou pessoa, 
singular ou colectiva, reconhecida para o exercício da 
profissão em qualquer dos demais Estados membros da 
União Europeia, por extenso ou abreviadamente; e

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Quando, por qualquer causa, deixe de ser sócio 

pessoa, singular ou colectiva, cujo nome ou firma conste 
da firma da sociedade, não se torna necessária a alte-
ração de tal firma, salvo oposição dos seus sucessores 
ou do sócio que deixou de o ser ou disposição expressa 
dos estatutos em contrário.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Em qualquer caso, a firma das sociedades de 

revisores não pode ser igual ou de tal forma semelhante 
a outra já registada que com ela possa confundir -se.

Artigo 99.º
[...]

1 — Os projectos de estatutos e das suas alterações 
estão sujeitos a aprovação da comissão de inscrição, com 
vista a assegurar a sua conformidade com o presente 
decreto -lei e demais normas legais e regulamentares 
aplicáveis.

2 — A comissão de inscrição deve pronunciar -se, 
para efeitos do disposto no número anterior, no prazo 
de 30 dias, que esta comissão pode prorrogar ocorrendo 
motivo justificado.
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Artigo 100.º
[...]

1 — As sociedades de revisores constituem -se pela 
forma prevista na lei para as sociedades comerciais, 
salvo quando haja entrada de bens imóveis, caso em que 
a constituição deve ser feita pela forma exigida para a 
transmissão de imóveis.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 101.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O requerimento deve ser instruído com cópia 

autenticada do documento de constituição.
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 102.º
[...]

1 — No prazo de 60 dias a partir da data de consti-
tuição da sociedade deve ser depositada, para efeitos de 
registo na Ordem, uma certidão comprovativa do registo 
definitivo na conservatória do registo comercial, quando 
aplicável, bem como um exemplar dos estatutos.

2 — As sociedades de revisores que não adoptem 
os tipos jurídicos previstos no Código das Sociedades 
Comerciais adquirem personalidade jurídica pelo registo 
na Ordem, a qual deverá promover a sua publicação 
oficial.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 103.º
[...]

1 — O processo de alteração dos sócios segue, na 
parte aplicável e com as necessárias adaptações, o dis-
posto nos artigos 99.º, 100.º, 101.º e 102.º

2 — Se, por qualquer causa, saírem ou entrarem só-
cios, a sociedade é obrigada a proceder, no prazo de 
60 dias, à devida alteração e a requerer à comissão de 
inscrição, no prazo de 30 dias a contar desta, a confir-
mação de inscrição, entregando, para o efeito, cópia 
autenticada da acta da respectiva deliberação ou do 
instrumento contratual, conforme o caso.

3 — Ocorrendo a morte de um sócio, este facto deve 
ser comunicado à comissão de inscrição no prazo de 
30 dias após o seu conhecimento pela sociedade, de-
vendo o processo subsequente de alteração dos estatutos 
ser iniciado nos 60 dias seguintes, salvo se o atraso 
resultar de motivo atendível na definição do destino da 
parte daquele sócio no capital, sem prejuízo do disposto 
nos artigos 96.º e 97.º

Artigo 105.º
[...]

1 — Nas relações com terceiros, as certificações, 
relatórios e outros documentos de uma sociedade de 
revisores oficiais de contas, no exercício de funções 
de interesse público, são assinados, em nome e em re-
presentação da sociedade por um sócio administrador 

ou gerente, pelo sócio responsável pela sua elaboração 
ou por outro sócio com competência e poder bastantes.

2 — Caso o sócio, não administrador ou gerente, 
não tenha sido responsável pela orientação ou execu-
ção do trabalho, os referidos documentos devem ser 
também assinados pelo respectivo revisor orientador 
ou executor.

3 — Em qualquer dos casos referidos nos números 
anteriores, deve ser aposta a identificação das pessoas 
que assinam as certificações, relatórios e outros docu-
mentos aí referidos.

Artigo 106.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Cada uma das partes representativas do capi-

tal social não pode ser de montante inferior a € 100, 
tratando -se de quotas, nem de montante inferior a € 1, 
tratando -se de acções, e deve ser sempre divisível por 
estas quantias.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As importâncias resultantes da liberação das 

entradas em dinheiro no acto da subscrição devem ser 
depositadas numa instituição de crédito, antes da cele-
bração do contrato de constituição, em conta aberta em 
nome da futura sociedade.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Depois de celebrado o contrato de constituição, 

caso os sócios autorizem os administradores, directores 
ou gerentes a efectuá -los para fins determinados;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 117.º
[...]

O projecto de transformação, de fusão ou de cisão 
aprovado pelos sócios das sociedades participantes 
deve ser remetido à Ordem para aprovação, que deve 
pronunciar -se, por intermédio da comissão de inscrição, 
nos termos e prazos previstos para a aprovação dos 
estatutos.

Artigo 118.º
[...]

1 — No prazo de 30 dias após celebração do contrato 
de transformação, de fusão ou de cisão, deve ser apre-
sentado ao conselho directivo da Ordem, para efeitos 
de registo, um exemplar da mesma.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 119.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Se o número de sócios revisores oficiais de 

contas se encontrar reduzido à unidade, pode o sócio 
único, no prazo de 180 dias, admitir novos sócios, desde 
que, quando for o caso, sejam respeitados os requisitos 
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estabelecidos nos artigos 96.º e 97.º, ou promover a 
transformação em sociedade unipessoal por quotas, sem 
o que a sociedade é dissolvida administrativamente nos 
termos previstos para as sociedades comerciais.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 121.º
[...]

1 — Se a sociedade se dissolver pelo decurso do 
prazo fixado para a sua duração ou por deliberação dos 
sócios, e dos estatutos não constar quem é o liquidatário, 
deve este ser nomeado:

a) Por deliberação dos sócios, devendo o nome do 
liquidatário ser comunicado à Ordem no prazo de 30 dias 
após a dissolução;

b) Na falta de deliberação, pelo tribunal da sede da so-
ciedade, a pedido da Ordem ou de qualquer interessado.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 124.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Não ter sido condenado por qualquer crime doloso 

nem declarado incapaz de administrar a sua pessoa e 
bens por sentença transitada em julgado, salvo se obtida 
reabilitação judicial;

e) Possuir licenciatura na área da auditoria, da con-
tabilidade, do direito, da economia ou da gestão, ou 
noutras áreas que venham a ser aprovadas por portaria 
do ministro da tutela do ensino superior ouvida a Ordem, 
ou grau académico numa dessas áreas que, nos termos 
da lei, seja equivalente a licenciatura ou reconhecido 
como licenciatura;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 126.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Desempenhar as tarefas que lhe estejam fixadas 

no regulamento de exame e de inscrição, a aprovar pela 
assembleia geral, com base em proposta do conselho 
directivo;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — A composição e nomeação da comissão de 
inscrição e, em geral, a regulamentação da inscrição 
na Ordem são fixadas no regulamento de exame e de 
inscrição.

Artigo 129.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A prova de conhecimentos teóricos incluída no 

exame deve abranger, pelo menos, as seguintes maté-
rias:

a) Teoria e princípios da contabilidade geral;
b) Requisitos e normas legais relativos à elaboração 

das contas individuais e consolidadas;
c) Normas internacionais de contabilidade;
d) Análise financeira;
e) Contabilidade de custos e de gestão;
f) Gestão de risco e controlo interno;
g) Auditoria e qualificações profissionais;
h) Requisitos legais e normas profissionais relativos 

à revisão legal das contas e aos revisores oficiais de 
contas;

i) Normas internacionais de auditoria;
j) Ética e deontologia profissional e independência.

4 — A prova de conhecimentos teóricos deve ainda 
abranger, pelo menos, as seguintes matérias, na medida 
em que sejam relevantes para o exercício da audito-
ria:

a) Direito das sociedades e governação das socie-
dades;

b) Direito da insolvência e procedimentos análo-
gos;

c) Direito fiscal;
d) Direito civil e comercial;
e) Direito de segurança social e direito do trabalho;
f) Tecnologias da informação e sistemas informá-

ticos;
g) Economia empresarial, geral e financeira;
h) Matemática e estatística;
i) Princípios básicos da gestão financeira das em-

presas.

Artigo 142.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Sempre que se encontre gravemente comprometida 

a idoneidade do revisor oficial de contas;
c) [Anterior alínea b).]
d) Sempre que o CNSA determine o cancelamento 

do registo.

Artigo 144.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Decorridos cinco anos sobre o cancelamento 

compulsivo de inscrição estipulado na alínea a) do ar-
tigo 142.º, e não se verificando já qualquer dos factos 
ou situações nela previstos, o interessado pode requerer 
a sua reinscrição na lista de revisores oficiais de con-
tas, desde que reúna os requisitos gerais previstos no 
artigo 124.º, mediante requerimento dirigido à comissão 
de inscrição instruído com os documentos referidos no 
n.º 2 do artigo 135.º



Diário da República, 1.ª série — N.º 226 — 20 de Novembro de 2008  8145

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 148.º
[...]

1 — Podem ser reconhecidos em Portugal, na qua-
lidade de revisores oficiais de contas, e como tal au-
torizados a exercer a respectiva profissão, as pessoas 
autorizadas para o exercício da profissão em qualquer 
dos demais Estados membros da União Europeia, desde 
que para o efeito obtenham aprovação na prova de apti-
dão prevista no artigo 152.º do presente decreto -lei.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os revisores oficiais de contas reconhecidos nos 

termos do n.º 1 ficam sujeitos, no exercício da respectiva 
actividade em Portugal, ao presente decreto -lei e demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 149.º
[...]

A prestação de serviços profissionais em Portugal por 
revisor oficial de contas da União Europeia é livre, res-
salvados os termos do presente decreto -lei e da demais 
legislação portuguesa aplicável aos revisores oficiais 
de contas nacionais.

Artigo 152.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As pessoas singulares autorizadas para o exercí-

cio da profissão em qualquer dos Estados membros da 
União Europeia podem requerer, ao conselho directivo, 
a dispensa da prova de aptidão desde que sejam resi-
dentes em Portugal e aqui tenham exercido actividade 
profissional durante, pelo menos, 10 anos.

Artigo 153.º
Inscrição para efeitos do exercício do direito

de estabelecimento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A comissão de inscrição só deve efectuar a ins-

crição de revisores de contas da União Europeia, para 
efeitos do exercício do direito de estabelecimento, desde 
que esteja assegurada a sua permanência efectiva em 
domicílio profissional situado em Portugal e a obser-
vância das regras deontológicas vigentes, salvo se o 
respeito de tais condições e regras esteja já assegurado 
através de um revisor oficial de contas estabelecido e 
habilitado em Portugal e ao serviço do qual desempe-
nhem a sua actividade.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 158.º
[...]

1 — (Anterior corpo do artigo.)

2 — Tratando -se dos crimes previstos na Lei 
n.º 25/2008, de 5 de Junho, a comunicação é feita igual-
mente à Unidade de Informação Financeira.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Estatuto da Ordem dos Revisores

Oficiais de Contas

São aditados os artigos 44.º -A, 62.º -A, 62.º -B, 68.º -A, 
72.º -A, 72.º -B, 126.º -A, 145.º -A, 145.º -B, 145.º -C e 145.º -D 
ao Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 487/99, de 16 de Novembro, 
com a seguinte redacção:

«Artigo 44.º -A
Revisão legal das contas consolidadas

1 — No caso de revisão legal das contas consolidadas 
de um grupo de empresa:

a) O revisor oficial de contas do grupo tem inteira 
responsabilidade pela certificação legal das contas re-
lativamente às contas consolidadas;

b) O revisor oficial de contas do grupo deve realizar 
e guardar a documentação da sua análise dos trabalhos 
de revisão realizados pelos auditores de países terceiros, 
revisores oficiais de contas, entidades de auditoria de 
países terceiros ou sociedades de revisores oficiais de 
contas, para efeitos da revisão ou auditoria do grupo;

c) Sempre que uma parte de um grupo de empresas 
for examinada por um ou mais auditores ou por uma 
ou mais entidades de auditoria de um país terceiro com 
o qual não exista qualquer acordo de cooperação, o 
revisor oficial de contas do grupo é responsável por 
garantir a entrega adequada, quando pedida, ao Con-
selho Nacional de Supervisão de Auditoria, adiante 
designado por CNSA, da documentação relativa à sua 
análise dos trabalhos de revisão ou auditoria realizados 
pelo auditor ou auditores ou pela outra entidade ou 
entidades de auditoria do país terceiro, nomeadamente 
os documentos de trabalho relevantes para a revisão ou 
auditoria do grupo.

2 — A documentação conservada pelo revisor oficial 
de contas do grupo de empresas, nos termos do número 
anterior, deve ser suficiente para o CNSA examinar 
convenientemente o trabalho do revisor oficial de contas 
do grupo.

3 — Para garantir a entrega a que se refere a alínea c) 
do n.º 1, o revisor oficial de contas do grupo deve guar-
dar uma cópia dessa documentação ou, em alternativa, 
acordar com o auditor ou auditores do país terceiro ou 
com a outra entidade ou entidades de auditoria do país 
terceiro o acesso adequado e sem restrições, quando so-
licitado, ou tomar quaisquer outras medidas adequadas.

4 — Nos casos previstos no número anterior, se exis-
tirem impedimentos legais ou outros à transmissão dos 
documentos de trabalho da revisão ou auditoria de um 
país terceiro para o revisor oficial de contas do grupo, a 
documentação guardada pelo revisor oficial de contas do 
grupo deve conter provas de que tal revisor efectuou as 
diligências adequadas para obter o acesso à documenta-
ção de revisão ou auditoria e, no caso de impedimentos 
que não sejam decorrentes da legislação do pais terceiro, 
provas desse impedimento.
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Artigo 62.º -A
Dever de elaboração e divulgação do relatório

de transparência

1 — Os revisores oficiais de contas e as sociedades 
de revisores oficiais de contas que realizam a auditoria 
às contas de entidades de interesse público, nos termos 
definidos no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 225/2008, 
de 20 de Novembro, devem publicar no seu sítio na 
Internet, no prazo de três meses a contar do fim de cada 
exercício financeiro, um relatório anual de transparên-
cia, que deve incluir, pelo menos:

a) Uma descrição da estrutura jurídica e da proprie-
dade;

b) Sempre que a sociedade de revisores oficiais de 
contas pertencer a uma rede, uma descrição da rede e 
das disposições jurídicas e estruturais da rede;

c) Uma descrição da estrutura de governação da so-
ciedade de revisores oficiais de contas;

d) Uma descrição do sistema interno do controlo de 
qualidade da sociedade de revisores oficiais de contas e 
uma declaração emitida pelo órgão de administração ou de 
direcção relativamente à eficácia do seu funcionamento;

e) Uma indicação de quando foi realizada a última verifi-
cação de controlo de qualidade a que se refere o artigo 68.º;

f) Uma listagem das entidades de interesse público rela-
tivamente às quais a sociedade de revisores oficiais de con-
tas realizou, no exercício financeiro anterior, uma revisão 
legal das contas ou auditoria imposta por disposição legal;

g) Uma declaração sobre as práticas de independência 
da sociedade de revisores oficiais de contas, que con-
firme igualmente a realização de uma análise interna da 
conformidade destas práticas de independência;

h) Uma declaração sobre a política seguida pela so-
ciedade de revisores oficiais de contas relativamente à 
formação contínua dos revisores oficiais de contas;

i) Informações financeiras que demonstrem a re-
levância da sociedade de revisores oficiais de contas, 
em especial o volume de negócios total repartido pelos 
honorários auferidos pela revisão legal das contas in-
dividuais e consolidadas e pelos honorários facturados 
relativamente a outros serviços de garantia de fiabili-
dade, serviços de consultoria fiscal e outros serviços 
não relacionados com a revisão ou auditoria;

j) Informações quanto à base remuneratória dos só-
cios.

2 — Mediante solicitação fundamentada de um revi-
sor oficial de contas ou de uma sociedade de revisores 
oficiais de contas, o CNSA pode autorizar a não divul-
gação das informações referidas na alínea f) do n.º 1, na 
medida necessária para atenuar uma ameaça iminente 
e significativa à segurança pessoal de qualquer pessoa.

3 — O relatório de transparência deve ser assinado 
pelo revisor oficial de contas ou pela sociedade de re-
visores oficiais de contas, consoante o caso, podendo 
esta assinatura ser feita, nomeadamente, por assinatura 
electrónica, tal como o previsto na lei.

Artigo 62.º -B
Dever de comunicação ao órgão de fiscalização

1 — Os revisores oficiais de contas ou as sociedades 
de revisores oficiais de contas que realizem auditoria às 
contas de entidades de interesse público devem:

a) Confirmar anualmente por escrito ao conselho 
fiscal, à comissão de auditoria ou ao conselho geral e 

de supervisão, conforme o caso, a sua independência 
relativamente à entidade examinada;

b) Comunicar anualmente ao conselho fiscal, à co-
missão de auditoria ou ao conselho geral e de super-
visão, conforme o caso, todos os serviços adicionais 
prestados à entidade examinada; e

c) Examinar com o conselho fiscal, a comissão de au-
ditoria ou o conselho geral e de supervisão, conforme o 
caso, as ameaças à sua independência e as salvaguardas 
aplicadas para atenuar essas ameaças, documentadas 
nos termos do n.º 4 do artigo 62.º

2 — As comunicações a que se referem as alíneas a) 
e b) do número anterior devem ser efectuadas antes da 
elaboração da certificação legal de contas da entidade 
em causa.

Artigo 68.º -A
Dever de independência

1 — Na sua actividade profissional o revisor oficial de 
contas deve actuar livre de qualquer pressão, influência 
ou interesse e deve evitar factos ou circunstâncias que 
sejam susceptíveis de comprometer a sua independência, 
integridade ou objectividade, de acordo com padrões de 
um terceiro objectivo, razoável e informado.

2 — O revisor oficial de contas deve recusar qualquer 
trabalho que possa diminuir a sua independência, inte-
gridade e objectividade, nomeadamente quando exista 
qualquer relação financeira, empresarial, de trabalho 
ou outra, como seja a prestação, directa ou indirecta, de 
serviços complementares que não sejam de revisão ou 
auditoria entre o revisor oficial de contas, a sociedade 
de revisores oficiais de contas ou a rede e a entidade 
examinada, em virtude da qual um terceiro objectivo, 
razoável e informado, concluiria que a independência 
estava comprometida.

3 — Se a independência do revisor oficial de con-
tas ou da sociedade de revisores oficiais de contas for 
afectada por ameaças, tais como auto -revisão, interesse 
pessoal, representação, familiaridade ou confiança ou 
intimidação, deve o revisor ou a sociedade adoptar as 
medidas necessárias para assegurar a respectiva inde-
pendência, caso contrário não deve realizar a auditoria.

4 — Ao revisor oficial de contas é proibida a reali-
zação de auditoria a entidades de interesse público em 
caso de auto -revisão ou de interesse pessoal.

5 — O risco de auto -revisão existe nomeadamente 
quando um revisor oficial de contas, uma sociedade de 
revisores oficiais de contas, uma entidade de uma rede 
de sociedades ou um seu sócio, gestor ou trabalhador 
participa na elaboração dos registos contabilísticos ou 
das demonstrações financeiras do cliente da revisão 
legal de contas.

6 — O risco de interesse pessoal existe nomeada-
mente quando a independência do revisor oficial de 
contas possa ser ameaçada por um interesse financeiro 
próprio ou por um conflito de interesses pessoais de 
outra natureza, designadamente, em virtude de uma 
participação financeira directa ou indirecta no cliente 
ou de uma dependência excessiva dos honorários a 
pagar pelo cliente pela revisão de contas ou por outros 
serviços.

7 — Ao revisor oficial de contas de entidades de 
interesse público é proibida a prestação simultânea, 
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a essas entidades, de auditoria e de quaisquer dos se-
guintes serviços:

a) Elaboração de registos contabilísticos e demons-
trações financeiras;

b) Concepção e implementação de sistemas de tecno-
logia de informação no domínio contabilístico, salvo se 
essa sociedade assumir a responsabilidade pelo sistema 
global de controlo interno ou o serviço for prestado de 
acordo com as especificações por ela definidas;

c) Elaboração de estudos actuariais destinados a re-
gistar as suas responsabilidades;

d) Serviços de avaliação de activos ou de responsa-
bilidades financeiras que representem montantes ma-
terialmente relevantes no contexto das demonstrações 
financeiras e em que a avaliação envolva um elevado 
grau de subjectividade;

e) Representação no âmbito da resolução de litígios;
f) Selecção e recrutamento de quadros superiores.

8 — O dever de independência a que se referem os 

n.os 1, 2 e 3 aplica -se:
a) Ao revisor oficial de contas e à sociedade de re-

visores de que for sócio;
b) Aos demais profissionais envolvidos na auditoria.

9 — O revisor oficial de contas deve assegurar o 
cumprimento do disposto no presente artigo, devendo 
dispor de um sistema adequado de salvaguardas para 
fazer face a potenciais riscos para a sua independência.

10 — A proibição de prestação de serviços a que se 
referem os n.os 4 e 7 aplica -se também às sociedades de 
revisores oficiais de contas, aos respectivos sócios e, 
ainda, às pessoas colectivas que integrem a rede a que 
a sociedade de revisores pertença.

11 — Para efeitos deste decreto -lei, o conceito de rede 
designa a estrutura mais vasta destinada à cooperação, 
a que pertence um revisor oficial de contas ou uma so-
ciedade de revisores oficiais de contas, e que tem como 
objectivo a partilha de lucros ou de custos ou a partilha em 
comum da propriedade, controlo ou gestão, das políticas e 
procedimentos comuns de controlo de qualidade, da estra-
tégia comum, da utilização de uma denominação comum 
ou de uma parte significativa de recursos profissionais.

12 — Os sócios ou os accionistas de uma sociedade 
de revisores oficiais de contas, bem como os membros 
dos órgãos de administração e de fiscalização dessa 
sociedade, ou de uma sociedade afiliada, devem abster-
-se de ter qualquer intervenção na execução de uma 
auditoria, susceptível de comprometer a independência 
e a objectividade do revisor oficial de contas que realiza 
a auditoria em nome da sociedade de revisores oficiais 
de contas.

Artigo 72.º -A

Buscas e apreensões em escritórios de revisores
oficiais de contas

Às buscas e apreensões em escritórios de revisores 
oficiais de contas é aplicável, respectivamente, o dis-
posto no n.º 5 do artigo 177.º e no n.º 1 do artigo 180.º 
do Código de Processo Penal.

Artigo 72.º -B
Reclamação

1 — No decurso das diligências previstas nos arti-
gos anteriores, pode o revisor interessado ou, na sua 

falta, qualquer dos familiares ou empregados presentes, 
bem como o representante da Ordem, apresentar uma 
reclamação.

2 — Destinando -se a apresentação de reclamação a 
garantir a preservação do sigilo profissional, o juiz deve 
logo sobrestar a diligência em relação aos documentos 
ou objectos que forem postos em causa, fazendo -os 
acondicionar, sem os ler ou examinar, em volume selado 
no mesmo momento.

3 — A fundamentação das reclamações é feita no 
prazo de cinco dias e entregue no tribunal onde corre 
o processo, devendo o juiz remetê -las, em igual prazo, 
ao presidente do Tribunal da Relação com o seu parecer 
e, sendo caso disso, com o volume a que se refere o 
número anterior.

4 — O presidente do Tribunal da Relação pode, com 
reserva de sigilo, proceder à desselagem do mesmo 
volume, devolvendo -o selado com a sua decisão.

Artigo 126.º -A

Exame

O exame de admissão é organizado com vista a asse-
gurar o nível necessário de conhecimentos teóricos nas 
matérias relevantes para a revisão legal e auditoria às 
contas, bem assim a assegurar a capacidade para aplicar 
na prática esses conhecimentos.

Artigo 145.º -A

Registo público

A Ordem assegura o registo dos revisores oficiais de 
contas e das sociedades de revisores oficiais de con-
tas.

Artigo 145.º -B

Conteúdo do registo público

1 — O registo público referido no artigo anterior 
identifica cada revisor oficial de contas e cada sociedade 
de revisores oficiais de contas, através de um número 
específico.

2 — As informações do registo público são inscritas 
e mantidas sob forma electrónica e comunicadas ao 
CNSA para divulgação pública.

3 — Para além dos factos e informações referidos 
nos números seguintes, o registo público contém a de-
signação e o endereço das entidades responsáveis pela 
aprovação, pelo controlo de qualidade, pelas inspecções 
e penalidades relativamente aos revisores oficiais de 
contas e às sociedades de revisores oficiais de contas 
e, bem assim, pela supervisão pública dos revisores 
oficiais de contas e das sociedades de revisores oficiais 
de contas.

4 — No que diz respeito aos revisores oficiais de con-
tas, o registo público contém as seguintes informações:

a) Nome, endereço e número de registo;
b) Caso aplicável, a denominação, endereço, endereço 

do sítio na Internet e número de registo da sociedade 
de revisores oficiais de contas que emprega o revisor 
oficial de contas ou com a qual se encontra associado 
na qualidade de sócio ou a qualquer outro título;

c) Todos os demais registos, como revisor oficial de 
contas, junto das autoridades competentes dos outros 
Estados membros e, como auditor, junto de países ter-
ceiros, incluindo os nomes das autoridades de registo 
e, se existirem, os números de registo.
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5 — Os auditores de países terceiros registados de-
vem figurar no registo como tal e não como revisores 
oficiais de contas.

6 — No que diz respeito às sociedades de revisores 
oficiais de contas, o registo público contém as seguintes 
informações:

a) Denominação, endereço e número do registo;
b) Forma jurídica;
c) Informações sobre os contactos, a principal pessoa 

de contacto e, se for caso disso, o endereço na Internet;
d) Endereço de cada escritório em Portugal;
e) Nome e número de registo de todos os revisores 

oficiais de contas empregados pela sociedade de reviso-
res oficiais de contas ou a ela associados na qualidade 
de sócio ou a qualquer outro título;

f) Nomes e endereços comerciais de todos os sócios 
ou accionistas;

g) Nomes e endereços comerciais de todos os mem-
bros dos órgãos de administração ou de direcção;

h) Caso aplicável, a identificação da rede, nacional 
ou internacional, a que pertence;

i) Todos os demais registos, como sociedade de revi-
sores oficiais de contas, junto das autoridades compe-
tentes dos outros Estados membros e, como entidade de 
auditoria, junto de países terceiros, incluindo os nomes 
das autoridades de registo e, se existirem, os números 
de registo.

7 — As entidades de auditoria de países terceiros 
registadas figuram no registo, como tal, e não como 
sociedades de revisores oficiais de contas.

Artigo 145.º -C
Inscrição e actualização das informações de registo

1 — No âmbito do seu processo de registo, os re-
visores oficiais de contas e as sociedades de revisores 
oficiais de contas devem prestar à Ordem, para efeitos 
de inscrição no registo público, as informações referidas, 
respectivamente, nos n.os 4 a 6 do artigo anterior.

2 — Os revisores oficiais de contas e as sociedades de 
revisores oficiais de contas devem notificar a Ordem de 
quaisquer alterações às informações contidas no registo 
público, no prazo de 30 dias a contar da ocorrência de 
tais alterações.

3 — As informações prestadas, para efeitos de re-
gisto, nos termos dos números anteriores, devem:

a) Ser assinadas pelo revisor oficial de contas ou pela 
sociedade de revisores oficiais de contas;

b) Ser redigidas em português, ou em qualquer outra 
língua ou línguas oficiais da União Europeia desde que 
acompanhadas por tradução certificada.

4 — O disposto nos números anteriores aplica -se, 
com as devidas adaptações, aos auditores e às entidades 
de auditoria de países terceiros previstas nos n.os 5 e 7 
do artigo 145.º -B.

Artigo 145.º -D
Registo de pessoas singulares ou colectivas

autorizadas a exercer a actividade
de revisão de contas em país terceiro

1 — Estão, ainda, sujeitas ao registo público previsto 
no artigo 145.º -A as pessoas singulares ou colectivas 

autorizadas a exercer a actividade de revisão das contas 
num país terceiro que apresentem relatório de auditoria 
das contas individuais ou consolidadas de uma entidade 
com sede fora da Comunidade e com valores mobiliários 
admitidos à negociação num mercado regulamentado 
em Portugal, salvo se a sociedade apenas emitir valores 
mobiliários representativos de dívida admitidos à nego-
ciação em mercado regulamentado, cujo valor nominal 
seja, na data de emissão, de pelo menos € 50 000 ou, 
no caso de emissão noutra moeda, de valor equivalente 
a € 50 000.

2 — O registo das entidades a que se refere o número 
anterior é assegurado pela CMVM.

3 — A CMVM pode dispensar o registo de pessoas 
singulares ou colectivas autorizadas a exercer a activi-
dade de revisão legal de contas num país terceiro que 
apresentem relatório de auditoria das contas individuais 
ou consolidadas de uma entidade com sede fora da 
Comunidade, se essa pessoa individual ou colectiva 
estiver submetida, num país terceiro, a sistema de super-
visão pública, de controlo de qualidade e de inspecção 
e penalidades que cumpram os requisitos equivalentes 
aos previstos nas normas legais aplicáveis e exista re-
ciprocidade.

4 — Nos casos previstos no número anterior, aplica-
-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos arti-
gos 145.º -B e 145.º -C, devendo todas as comunicações 
ali previstas ser dirigidas à CMVM.»

Artigo 4.º
Revogação ao Estatuto da Ordem dos Revisores

Oficiais de Contas

São revogados os n.os 3 e 4 do artigo 29.º e os arti-
gos 69.º, 127.º, 160.º, 161.º, 162.º, 163.º, 164.º, 165.º, 166.º 
e 167.º do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de 
Contas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 487/99, de 16 de 
Novembro.

Artigo 5.º
Alteração da organização sistemática

É alterada a organização sistemática do Estatuto da 
Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 487/99, de 16 de Novembro, nos seguintes 
termos:

a) É criado um novo título V sob a epígrafe de «Registo 
público», abrangendo os artigos 145.º -A a 145.º -D;

b) O actual título V sob a epígrafe de «Dos revisores de 
contas da União Europeia» passa a título VI, mantendo a 
mesma epígrafe;

c) O actual título VI sob a epígrafe de «Disposições 
finais e transitórias» passa a título VII, mantendo a mesma 
epígrafe.

Artigo 6.º
Regularização de situações existentes

1 — As situações que à data da entrada em vigor deste 
decreto -lei contrariem alguma das suas disposições devem 
ser regularizadas no prazo de um ano.

2 — A regularização de situações que, com a entrada em 
vigor do presente decreto -lei, violem o disposto no n.º 2 do 
artigo 54.º deve ser efectuada no momento da designação 
para novos mandatos.
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Artigo 7.º
Regime transitório

O presente decreto -lei só é aplicável aos estágios que 
se iniciem, bem como aos processos disciplinares instau-
rados, em data posterior ao da respectiva data de entrada 
em vigor.

Artigo 8.º
Republicação

É republicado, em anexo ao presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 487/99, de 16 
de Novembro, com a redacção actual.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
Setembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Manuel Lobo Antunes — Fernando Teixeira dos 
Santos.

Promulgado em 3 de Novembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Novembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

Republicação do Decreto -Lei n.º 487/99,
de 16 de Novembro

TÍTULO I
Organização e âmbito profissional

CAPÍTULO I

Ordem dos Revisores Oficiais de Contas

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Natureza

A Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, adiante 
designada por Ordem, é uma pessoa colectiva pública, 
dotada de autonomia administrativa, financeira e patri-
monial, a quem compete representar e agrupar os seus 
membros, inscritos nos termos deste diploma, bem como 
superintender em todos os aspectos relacionados com a 
profissão de revisor oficial de contas.

Artigo 2.º
Sede

A Ordem tem a sua sede em Lisboa.

Artigo 3.º
Secções regionais

1 — Poderão ser criadas secções regionais da Ordem 
por deliberação da assembleia geral.

2 — As atribuições, composição, organização e funcio-
namento das secções regionais serão fixados pela assem-
bleia geral, sob proposta do conselho directivo.

Artigo 4.º
Representação

1 — A Ordem é representada, em juízo e fora dele:

a) Pelo bastonário;
b) Por qualquer dos membros do conselho directivo em 

quem o bastonário, para tal efeito, delegue os seus poderes, 
sem prejuízo da constituição de mandatário com poderes 
específicos para o acto ou para um conjunto determinado 
de actos.

2 — Para defesa dos seus membros em todos os assun-
tos relativos ao exercício da profissão ou desempenho de 
cargos nos órgãos da Ordem, quer se trate de responsa-
bilidades que lhes sejam exigidas quer de ofensas contra 
eles praticadas, pode a Ordem exercer os direitos de assis-
tente ou conceder patrocínio em processos de qualquer 
natureza.

Artigo 5.º
Atribuições

Constituem atribuições da Ordem:

a) Exercer jurisdição sobre tudo o que respeite à activi-
dade de revisão/auditoria às contas e serviços relacionados, 
de empresas ou de outras entidades, de acordo com as 
normas de auditoria em vigor;

b) Zelar pela função social, dignidade e prestígio da 
profissão, promover o respeito pelos respectivos princípios 
éticos e deontológicos e defender os interesses, direitos e 
prerrogativas dos seus membros;

c) Promover e contribuir para o aperfeiçoamento e a 
formação profissional dos seus membros;

d) Exercer jurisdição disciplinar sobre todos os seus 
membros;

e) Promover e apoiar a criação de esquemas comple-
mentares de segurança social em benefício dos revisores 
oficiais de contas e acompanhar o seu funcionamento;

f) Propor às entidades legalmente competentes medidas 
relativas à defesa da profissão e da função dos revisores 
oficiais de contas e dos seus interesses profissionais e 
morais;

g) Criar, filiar -se, associar -se ou participar no capital de 
entidades, nacionais ou estrangeiras, e com elas colaborar, 
com vista à realização e fomento de estudos, investigação, 
acções de formação e outros trabalhos que promovam o 
aperfeiçoamento e a divulgação dos princípios, conceitos 
e normas contabilísticas e de revisão/auditoria às contas;

h) Propor ao Governo, em articulação com as entidades 
normalizadoras, a regulamentação de aspectos contabi-
lísticos susceptíveis de permitirem uma mais eficiente 
revisão/auditoria às contas;

i) Assegurar a inscrição dos revisores oficiais de contas 
e das sociedades de revisores oficiais em registo público 
e promover as condições que permitam a respectiva di-
vulgação pública;
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j) Exercer jurisdição sobre tudo o que respeite aos exa-
mes, aos estágios e à inscrição;

l) Colaborar com o Governo no aperfeiçoamento da 
revisão/auditoria às contas de empresas e outras entidades 
do sector público empresarial e administrativo;

m) Estabelecer princípios e normas de ética e deonto-
logia profissional;

n) Definir normas e esquemas técnicos de actuação 
profissional, tendo em consideração os padrões interna-
cionalmente exigidos;

o) Disciplinar a actividade de consultoria exercida pelos 
seus membros nas matérias que integram o programa de 
exame de admissão à Ordem;

p) Promover a publicação de uma revista com objectivos 
de informação científica, técnica e cultural;

q) Certificar, sempre que lhe seja pedido, que os revi-
sores oficiais de contas se encontram em pleno exercício 
da sua capacidade profissional nos termos deste diploma;

r) Exercer as demais funções que lhe são atribuídas pelo 
presente diploma e por outras disposições legais.

Artigo 6.º
Insígnias

A Ordem tem direito a adoptar e a usar símbolo, es-
tandarte e selo próprios, conforme modelo aprovado em 
assembleia geral, mediante proposta do conselho direc-
tivo.

Artigo 7.º
Audição prévia da Ordem

A Ordem deverá ser previamente ouvida em todas as 
matérias que se compreendam no âmbito das suas atri-
buições.

SECÇÃO II

Membros

Artigo 8.º
Categorias

A Ordem tem as seguintes categorias de membros:
a) Revisores oficiais de contas;
b) Membros estagiários;
c) Membros honorários.

Artigo 9.º
Revisores oficiais de contas

1 — São revisores oficiais de contas aqueles que se 
encontram obrigatoriamente inscritos na respectiva lista.

2 — O disposto no número anterior compreende tam-
bém as sociedades de revisores oficiais de contas, abrevia-
damente designadas por sociedades de revisores.

Artigo 10.º
Membros estagiários

1 — São membros estagiários aqueles que tenham ob-
tido aprovação no exame de admissão à Ordem e estejam 
inscritos no estágio profissional.

2 — Os membros estagiários podem participar e bene-
ficiar da actividade social, cultural e científica da Ordem 
e informar -se da sua actividade.

Artigo 11.º
Membros honorários

1 — Podem ser membros honorários as pessoas sin-
gulares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, que, 
exercendo ou tendo exercido actividade de reconhecido 
interesse público para a profissão, sejam merecedoras de 
tal distinção.

2 — Os membros honorários podem participar e bene-
ficiar da actividade social, cultural e científica da Ordem 
e informar -se da sua actividade.

SECÇÃO III

Órgãos

SUBSECÇÃO I

Órgãos em geral

Artigo 12.º
Órgãos

São órgãos da Ordem:
a) A assembleia geral;
b) O conselho superior;
c) O bastonário;
d) O conselho directivo;
e) O conselho disciplinar;
f) O conselho fiscal.

Artigo 13.º
Deliberações

1 — As deliberações dos órgãos colegiais da Ordem são 
tomadas por maioria simples e exaradas em acta.

2 — Em qualquer dos órgãos colegiais da Ordem, o 
respectivo presidente ou quem o substitua dispõe de voto 
de qualidade.

3 — As deliberações dos órgãos da Ordem podem ser 
objecto de impugnação judicial, nos termos da lei, para os 
tribunais administrativos.

Artigo 14.º
Exercício de cargos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o 
exercício de cargos nos órgãos da Ordem é gratuito.

2 — Os membros dos órgãos da Ordem que, por motivo 
de exercício de cargos nesses órgãos, percam toda ou parte 
dos rendimentos do seu trabalho podem ter direito a uma 
compensação, por parte da Ordem, a fixar em assembleia 
geral.

SUBSECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 15.º
Assembleia geral

1 — A assembleia geral é constituída por todos os re-
visores oficiais de contas que sejam pessoas singulares, 
ainda que sócios de sociedades de revisores.

2 — Às sessões da assembleia geral poderão, contudo, 
assistir e intervir, sem direito a voto, todos os outros mem-
bros da Ordem.



Diário da República, 1.ª série — N.º 226 — 20 de Novembro de 2008  8151

3 — A mesa da assembleia geral é constituída por um 
presidente, um 1.º secretário e um 2.º secretário.

4 — Na falta ou impedimento do presidente, as suas 
competências serão exercidas sucessivamente pelo 1.º ou 
2.º secretários.

5 — A assembleia geral deve reunir em sessões de carác-
ter ordinário, extraordinário e eleitoral, designadas, respec-
tivamente, por assembleias gerais ordinárias, assembleias 
gerais extraordinárias e assembleias gerais eleitorais.

Artigo 16.º
Competência

Compete, em especial, à assembleia geral, sem prejuízo 
de outras competências previstas neste decreto -lei:

a) Aprovar a aquisição e perda da qualidade de membro 
honorário da Ordem;

b) Eleger e destituir os membros dos órgãos sociais;
c) Apreciar a actividade e desempenho dos órgãos so-

ciais;
d) Aprovar as compensações e demais abonos a atribuir 

pelo exercício efectivo de qualquer cargo nos órgãos da 
Ordem;

e) Aprovar, anualmente, o plano de actividades e os or-
çamentos ordinário e suplementares, bem como o relatório 
e contas do exercício anterior;

f) Autorizar a aquisição, alienação e oneração de bens 
imóveis, desde que tais actos não estejam incluídos em 
plano de actividades e orçamento anual devidamente apro-
vados;

g) Aprovar o montante das quotas e as taxas e emolu-
mentos a cobrar por serviços prestados;

h) Aprovar recomendações e emitir moções sobre ma-
téria associativa, profissional ou técnica;

i) Aprovar o código de ética e deontologia profissio-
nal, o regulamento eleitoral, o regulamento disciplinar e 
demais regulamentos, com excepção do regulamento do 
congresso dos revisores oficiais de contas, bem assim como 
as respectivas alterações;

j) Deliberar sobre propostas de alteração do regime 
jurídico dos revisores oficiais de contas.

Artigo 17.º
Disposições comuns a todas as sessões da assembleia geral

1 — A assembleia geral deve ser convocada pelo presi-
dente, mediante comunicação escrita dirigida aos revisores, 
com a antecedência mínima de 15 dias, devendo a ordem 
do dia e o local constar do aviso da convocação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as 
reuniões da assembleia geral têm início à hora marcada 
na convocatória, com a presença de, pelo menos, um terço 
dos membros com direito a voto.

3 — Quando não estiver presente o número mínimo de 
membros previsto no número anterior, a sessão terá início 
meia hora depois, com a presença de qualquer número de 
membros.

4 — O revisor oficial de contas pode fazer -se represen-
tar por outro revisor oficial de contas na assembleia geral, 
não podendo, no entanto, este revisor oficial de contas 
representar mais de três outros revisores oficiais de contas.

5 — Como instrumento de representação voluntária é 
necessário um documento escrito, devidamente assinado, 
dirigido ao presidente da mesa que fica arquivado na Or-
dem por um período de cinco anos.

6 — Não são admitidos a participar na discussão nem a 
votar em assembleia geral os revisores oficiais de contas 
com pagamentos em atraso, superiores a dois meses, de 
qualquer das importâncias referidas no artigo 67.º

7 — A assembleia geral só pode deliberar sobre os as-
suntos incluídos na respectiva ordem de trabalhos.

8 — Os revisores oficiais de contas que desejem sub-
meter algum assunto à assembleia geral deverão requerer 
ao presidente, com a antecedência de, pelo menos, 10 dias 
da data da reunião, que o faça inscrever na ordem do dia.

9 — Se considerar conveniente e oportuna a sua apre-
ciação, o presidente da mesa efectua o respectivo adita-
mento, sendo a inscrição obrigatória se for requerida por, 
pelo menos, um décimo dos revisores oficiais de contas 
no pleno gozo dos seus direitos que possam votar em 
assembleia geral.

10 — O aditamento à ordem do dia deverá ser levado ao 
conhecimento dos membros da assembleia geral nos três 
dias imediatamente posteriores à formulação do pedido 
de inscrição.

11 — A mesa da assembleia geral deverá elaborar pro-
jecto de regulamento do respectivo órgão, para aprovação 
em assembleia geral.

Artigo 18.º
Assembleia geral ordinária

1 — A assembleia geral ordinária reúne até ao fim do 
mês de Março e no mês de Dezembro de cada ano, sem 
prejuízo do disposto no n.º 3.

2 — A assembleia geral reúne até ao fim do mês de 
Março para discutir e votar o relatório do conselho direc-
tivo e as contas referentes ao exercício anterior; do rela-
tório do conselho directivo deverá constar, no essencial, 
informação sobre a execução do plano de actividades do 
exercício em apreciação.

3 — A assembleia geral reúne no mês de Dezembro 
para discutir e votar o plano de actividades e o orçamento 
ordinário para o ano seguinte, excepto em caso de eleições, 
em que reunirá nos 30 dias seguintes à tomada de posse.

4 — À assembleia geral ordinária cabe ainda pronunciar-
-se sobre quaisquer outros assuntos incluídos na ordem 
de trabalhos.

Artigo 19.º
Assembleia geral extraordinária

A assembleia geral extraordinária reunirá, por determi-
nação do presidente:

a) Sempre que o bastonário e os conselhos superior, 
directivo, disciplinar ou fiscal o julguem necessário;

b) Quando o requeira um décimo dos revisores oficiais 
de contas no pleno gozo dos seus direitos que possam votar 
em assembleia geral;

c) Sempre que se tornar necessário discutir e votar or-
çamentos suplementares.

Artigo 20.º
Assembleia geral eleitoral

1 — Os membros dos órgãos sociais referidos no ar-
tigo seguinte são eleitos a cada três anos em assembleia 
geral eleitoral, a realizar para o efeito em Novembro, 
iniciando -se o respectivo mandato no dia 1 de Janeiro do 
ano seguinte.
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2 — A votação efectua -se:
a) Presencialmente, funcionando, para o efeito, mesas 

de voto por um período de doze horas, na sede e nas sec-
ções regionais;

b) Por correspondência.

3 — Os resultados eleitorais deverão ser divulgados 
até 3 dias após a realização da votação e na mesma data 
será marcada nova assembleia para eleição dos órgãos não 
eleitos no escrutínio anterior, a qual deverá realizar -se no 
prazo de 30 dias.

4 — Sempre que se tenha verificado vacatura do cargo 
de membro efectivo, não havendo suplente que o substitua, 
qualquer assembleia deverá funcionar como assembleia 
eleitoral para o preenchimento do cargo até ao fim do triénio.

5 — Os membros eleitos tomarão posse perante o presi-
dente da mesa da assembleia geral, ao qual também serão 
apresentados os respectivos pedidos de exoneração.

Artigo 21.º

Eleição dos órgãos

1 — Os membros da mesa da assembleia geral, o basto-
nário e os membros dos conselhos directivo, disciplinar e 
fiscal serão eleitos pela assembleia geral eleitoral, através 
de escrutínio secreto, podendo ser reeleitos.

2 — O bastonário e os presidentes dos restantes órgãos 
da Ordem estão impedidos de exercer mais de dois man-
datos sucessivos.

3 — A votação incidirá sobre listas por órgãos sociais, 
as quais deverão ser divulgadas até 15 dias antes da data 
fixada para a assembleia geral eleitoral.

4 — Considerar -se -á eleita a lista que:
a) Sendo única, obtiver a maioria absoluta dos votos 

expressos em assembleia geral;
b) Não sendo única, obtiver o maior número de votos, 

desde que seja superior à soma dos votos nulos e bran-
cos.

Artigo 22.º

Continuação do desempenho dos cargos sociais

Os membros dos órgãos anteriormente eleitos mantêm-
-se em exercício até tomarem posse os novos membros 
que irão suceder -lhes.

Artigo 23.º

Regulamento eleitoral

A assembleia geral aprovará o regulamento eleitoral, 
com base em proposta do conselho directivo.

SUBSECÇÃO III

Conselho superior

Artigo 24.º

Conselho superior

1 — O conselho superior é constituído por 15 revisores 
oficiais de contas em exercício, distribuídos por distritos 
eleitorais proporcionalmente ao número de revisores oficiais 
de contas com domicílio profissional em cada um deles.

2 — Os distritos em que o número de revisores oficiais 
de contas não atinja o bastante para lhes corresponder um 
representante serão agregados com outros distritos até 
atingirem o número mínimo necessário.

3 — A eleição dos membros do conselho superior é 
efectuada por colégios distritais, por forma a assegurar 
o sistema de representação proporcional e o método da 
média mais alta de Hondt, sendo -lhe aplicável o disposto 
no artigo 20.º, com as necessárias adaptações.

4 — O conselho superior elegerá de entre os seus mem-
bros:

a) O presidente;
b) O vice -presidente;
c) Dois secretários.

Artigo 25.º
Competência

Ao conselho superior compete a análise e apreciação dos 
assuntos de maior relevância da Ordem, devendo:

a) Dar parecer sobre o plano de actividades e os orçamen-
tos ordinário e suplementares e respectivos relatórios;

b) Dar parecer sobre a criação de comissões técnicas e 
a fixação das remunerações e demais abonos dos respec-
tivos membros;

c) Dar parecer sobre todos os regulamentos e o código de 
ética e deontologia profissional, que deverão ser aprovados 
pela assembleia geral;

d) Dar parecer sobre o plano anual de formação contínua 
que lhe seja submetido pelo conselho directivo;

e) Dar parecer sobre todos os assuntos que lhe sejam 
submetidos pelo bastonário e pelos conselhos directivo, 
disciplinar e fiscal;

f) Dar parecer sobre o montante das quotas, taxas e 
emolumentos a cobrar e sobre as compensações e demais 
abonos a atribuir pelo exercício efectivo de qualquer cargo 
nos órgãos da Ordem;

g) Apreciar e instruir os processos de aquisição e perda 
da qualidade de membros honorários da Ordem, por ini-
ciativa própria ou do conselho directivo, bem como apre-
sentar a respectiva proposta ao plenário composto pela 
mesa da assembleia geral e pelos membros dos restantes 
órgãos da Ordem, para parecer prévio à deliberação em 
assembleia geral.

Artigo 26.º
Reuniões

1 — O conselho superior reunirá:

a) Por convocação do seu presidente ou, nos impedi-
mentos deste, do seu vice -presidente;

b) A pedido de, pelo menos, cinco dos seus membros.

2 — Às reuniões do conselho superior assistirão, sem 
direito a voto, o bastonário e os presidentes dos restantes 
órgãos da Ordem.

3 — Sempre que o entender, o conselho superior poderá 
solicitar a presença e a audição de membros honorários 
nas suas reuniões.

SUBSECÇÃO IV

Bastonário

Artigo 27.º
Bastonário

1 — O bastonário é o presidente da Ordem e, por ine-
rência, presidente do conselho directivo.
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2 — Em caso de impedimento permanente ou vacatura 
do cargo, o presidente da mesa da assembleia geral assu-
mirá interinamente as funções de bastonário, sem prejuízo 
do disposto no n.º 3 do artigo 29.º, até ao termo do man-
dato, se faltar menos de um ano para a sua conclusão, ou 
até que se realize nova eleição.

Artigo 28.º
Competência

1 — Compete ao bastonário:
a) Representar a Ordem, em juízo e fora dele;
b) Dirigir os serviços da Ordem;
c) Presidir ao conselho directivo;
d) Dirigir a revista da Ordem;
e) Assistir, querendo, às reuniões de todos os órgãos 

da Ordem;
f) Presidir ao congresso dos revisores oficiais de contas;
g) Exercer as demais competências que a lei e os regu-

lamentos lhe confiram.

2 — O bastonário poderá delegar competências no vice-
-presidente do conselho directivo, sem prejuízo do disposto 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º

SUBSECÇÃO V

Conselho directivo

Artigo 29.º
Conselho directivo

1 — O conselho directivo é constituído por:
a) Um presidente, que é o bastonário;
b) Um vice -presidente;
c) Cinco vogais.

2 — Em caso de impedimento permanente ou vacatura 
do cargo:

a) O presidente é substituído pelo vice -presidente;
b) O vice -presidente é substituído por um vogal coop-

tado pelo bastonário;
c) Os vogais são substituídos pelos três suplentes, de 

acordo com a respectiva ordem de antiguidade, que devem 
ser eleitos em conjunto com o vice -presidente e dos vogais.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — Considera -se impedimento permanente a falta sem 

justificação a quatro reuniões obrigatórias e consecutivas 
do conselho directivo ou a duas sessões consecutivas da 
assembleia geral.

Artigo 30.º
Competência

1 — Ao conselho directivo compete exercer os poderes 
da Ordem e as tarefas que lhe sejam expressamente fixadas 
no presente diploma, incumbindo -lhe especialmente:

a) Elaborar o código de ética e deontologia profissional, 
bem como propostas de alteração, a submeter à aprovação 
da assembleia geral;

b) Elaborar e apresentar as propostas de regulamentos, 
bem como as respectivas propostas de alteração, a submeter 
à aprovação da assembleia geral;

c) Fiscalizar o cumprimento do preceituado sobre in-
compatibilidades e impedimentos inerentes ao exercício 
da função;

d) Cobrar as receitas da Ordem e autorizar as despesas;
e) Propor anualmente à assembleia geral o montante das 

quotas, taxas e emolumentos a cobrar pela Ordem;
f) Submeter anualmente à assembleia geral o plano de 

actividades e os orçamentos ordinário e suplementares e 
o relatório e contas do exercício anterior, acompanhado 
este do parecer do conselho fiscal;

g) Organizar os serviços da Ordem;
h) Organizar, manter actualizado e publicar electroni-

camente um registo de revisores oficiais de contas donde 
constem, nomeadamente, os elementos relativos à sua 
actividade profissional, cargos desempenhados na Ordem, 
louvores recebidos, suspensão e cancelamento da inscrição 
e sanções penais e disciplinares;

i) Realizar, pelo menos de três em três anos e uma vez 
no decurso do seu mandato, o congresso dos revisores 
oficiais de contas e nomear a sua comissão organizadora, 
a qual elaborará o regulamento do congresso e o respectivo 
programa;

j) Aprovar a criação de comissões técnicas, a definição 
das suas funções e as respectivas remunerações e demais 
abonos dos seus membros;

l) Desenvolver as acções necessárias à realização do 
exame, do estágio e da inscrição, através de um júri de 
exame, de uma comissão de estágio e de uma comissão 
de inscrição;

m) Aprovar as directrizes de revisão/auditoria suple-
mentares das normas técnicas;

n) Desempenhar as funções de consultoria jurídica na 
Ordem, nomeadamente em questões emergentes do exer-
cício pelos revisores oficiais de contas das suas funções;

o) Desenvolver as acções subsequentes à aplicação de 
penas disciplinares;

p) Propor as acções judiciais necessárias à defesa e 
prossecução dos interesses da Ordem e dos seus membros.

2 — Ao conselho directivo compete, em geral, praticar 
os demais actos conducentes à realização das atribuições 
da Ordem e tomar deliberações em todas as matérias que 
não sejam da competência exclusiva dos outros órgãos.

Artigo 31.º
Funcionamento

1 — O conselho directivo só poderá deliberar com a 
presença de, pelo menos, quatro dos seus membros, sendo 
um deles o presidente ou o vice -presidente.

2 — O conselho directivo reunirá obrigatoriamente 
todas as quinzenas e sempre que o seu presidente o con-
vocar.

SUBSECÇÃO VI

Conselho disciplinar

Artigo 32.º
Conselho disciplinar

1 — O conselho disciplinar é constituído por um pre-
sidente e quatro vogais.

2 — Conjuntamente com os membros efectivos devem 
ser eleitos dois suplentes, que os substituirão, por ordem 
de antiguidade, em caso de impedimento permanente ou 
vacatura do cargo.
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3 — Considera -se impedimento permanente a falta não 
justificada a duas reuniões consecutivas do conselho dis-
ciplinar.

Artigo 33.º
Competência

Compete ao conselho disciplinar:
a) Julgar, em 1.ª instância, as infracções disciplinares 

cometidas pelos revisores oficiais de contas e membros 
estagiários;

b) Dar parecer sobre as reclamações das empresas ou 
outras entidades a quem os revisores oficiais de contas 
prestem serviços de assuntos relacionados com o exercício 
das suas funções;

c) Proceder às averiguações que lhe sejam expressa-
mente fixadas no presente diploma ou a quaisquer outras 
solicitadas pelos demais órgãos;

d) Propor ao conselho directivo as medidas legislativas 
ou administrativas com vista a suprir lacunas ou interpretar 
as matérias da sua competência.

Artigo 34.º
Funcionamento

1 — O conselho disciplinar reunirá por convocação do 
presidente e só poderá deliberar com a presença deste e 
de, pelo menos, dois dos seus vogais.

2 — O conselho disciplinar poderá fazer -se assessorar 
no desempenho das suas funções por juristas.

SUBSECÇÃO VII

Conselho fiscal

Artigo 35.º
Conselho fiscal

1 — O conselho fiscal é constituído por um presidente 
e dois vogais.

2 — Conjuntamente com os membros efectivos deve 
ser eleito um suplente, que os substituirá, por ordem de 
antiguidade, em caso de impedimento permanente ou va-
catura do cargo.

3 — Considera -se impedimento permanente a ausência 
não justificada a três reuniões consecutivas do conselho 
fiscal ou a duas sessões consecutivas da assembleia geral.

4 — O conselho só poderá deliberar com a presença do 
seu presidente e de, pelo menos, um dos seus vogais.

5 — O conselho reunirá ordinariamente uma vez por 
trimestre e extraordinariamente sempre que o presidente 
ou os dois vogais conjuntamente o convocarem.

6 — Compete ao presidente coordenar os trabalhos do 
conselho, sem prejuízo de, conjunta ou separadamente, 
os membros do conselho fiscal procederem aos actos de 
verificação e inspecção que considerem convenientes para 
o cumprimento das suas obrigações de fiscalização.

Artigo 36.º
Competência

1 — Compete ao conselho fiscal:
a) Fiscalizar o cumprimento da lei, estatutos e regu-

lamentos, assim como das deliberações da assembleia 
geral;

b) Fiscalizar a gestão e o funcionamento da Ordem;

c) Elaborar relatório sobre a sua acção fiscalizadora e 
emitir parecer sobre o relatório e contas de cada exercício, 
a apresentar até 15 dias antes da realização da assembleia 
geral de aprovação de contas;

d) Convocar a assembleia geral quando a respectiva 
mesa o não faça, estando vinculada à convocação.

2 — Para o desempenho da sua função podem os mem-
bros do conselho fiscal, conjunta ou separadamente, assistir 
às reuniões do conselho directivo sempre que o considerem 
conveniente.

3 — Os membros do conselho fiscal são ainda obri-
gados:

a) A participar nas reuniões do conselho fiscal, bem 
como nas reuniões do conselho directivo para que o pre-
sidente do mesmo os convoque ou em que se apreciem as 
contas do exercício;

b) A dar conhecimento ao conselho directivo das veri-
ficações e diligências que tenham feito e dos resultados 
das mesmas;

c) A informar, na primeira assembleia geral que se realize, 
de todas as irregularidades e inexactidões por eles verifi-
cadas e, bem assim, se não obtiveram os esclarecimentos 
de que necessitavam para o desempenho das suas funções;

d) A solicitar a convocação da assembleia geral sempre 
que no exercício das suas funções tomem conhecimento 
de factos ou ocorrências que, constituindo irregularidades 
graves, ponham em perigo a idoneidade ou o prestígio da 
Ordem.

CAPÍTULO II

Referendos internos

Artigo 37.º
Objecto

1 — A Ordem pode promover, a nível nacional, a rea-
lização de referendos internos aos seus membros, com 
carácter vinculativo, destinados a submeter a votação as 
questões que o conselho directivo, depois de obtido parecer 
favorável do conselho superior, considere suficientemente 
relevantes para o exercício da profissão.

2 — As questões devem ser formuladas com clareza e 
para respostas de sim ou não.

Artigo 38.º
Organização

1 — Compete ao conselho directivo fixar a data do 
referendo interno e organizar o respectivo processo.

2 — O teor das questões a submeter a referendo interno 
é divulgado junto de todos os membros da Ordem e deve 
ser objecto de reuniões de esclarecimento e debate, sem 
carácter deliberativo, a realizar na sede e nas secções re-
gionais.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as 
propostas de alteração às questões a submeter a referendo 
interno devem ser dirigidas por escrito ao conselho direc-
tivo, durante o período de esclarecimento e debate, sendo 
os respectivos subscritores devidamente identificados.

4 — As propostas de referendo interno subscritas por 
um mínimo de um décimo dos revisores oficiais de contas 
no pleno gozo dos seus direitos que possam votar em as-
sembleia geral não podem ser objecto de alteração.
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Artigo 39.º
Efeitos

1 — O efeito vinculativo do referendo interno depende 
de o número de votantes ser superior a metade dos reviso-
res oficiais de contas no pleno gozo dos seus direitos que 
possam votar em assembleia geral.

2 — Os resultados dos referendos internos são divul-
gados pelo conselho directivo após a contagem de todos 
os votos.

CAPÍTULO III

Âmbito de actuação dos revisores oficiais de contas

SECÇÃO I

Funções

SUBSECÇÃO I

Funções de interesse público

Artigo 40.º
Competências dos revisores oficiais de contas no exercício

de funções de interesse público

1 — Constituem competências exclusivas dos reviso-
res oficiais de contas as seguintes funções de interesse 
público:

a) A revisão legal das contas, a auditoria às contas e os 
serviços relacionados, de empresas ou de outras entidades, 
nos termos definidos no artigo seguinte;

b) O exercício de quaisquer outras funções que por 
lei exijam a intervenção própria e autónoma de revisores 
oficiais de contas sobre determinados actos ou factos pa-
trimoniais de empresas ou de outras entidades.

2 — Constituem também competências exclusivas dos 
revisores oficiais de contas quaisquer outras funções de 
interesse público que a lei lhes atribua.

Artigo 41.º
Auditoria

A actividade de auditoria integra os exames e outros 
serviços relacionados com as contas de empresas ou de 
outras entidades efectuados de acordo com as normas de 
auditoria em vigor, compreendendo:

a) A revisão legal de contas exercida em cumprimento 
de disposição legal e no contexto dos mecanismos de fis-
calização das entidades ou empresas objecto de revisão 
em que se impõe a designação de um revisor oficial de 
contas;

b) A auditoria às contas exercida em cumprimento de 
disposição legal, estatutária ou contratual;

c) Os serviços relacionados com os referidos nas alí-
neas anteriores, quando tenham uma finalidade ou um 
âmbito específicos ou limitados.

Artigo 42.º
Sujeição

1 — As empresas ou outras entidades ficam sujeitas 
à intervenção de revisor oficial de contas, no âmbito das 

suas funções de revisão/auditoria às contas definidas no 
artigo anterior, quando:

a) Tal resulte de disposição legal, estatutária ou con-
tratual;

b) Possuam ou devam possuir contabilidade organizada 
nos termos dos planos contabilísticos aplicáveis e preen-
cham os requisitos estabelecidos no n.º 2 do artigo 262.º 
do Código das Sociedades Comerciais.

2 — Mediante portaria, poderão ser excluídas da sujei-
ção mencionada no número anterior as empresas ou outras 
entidades consideradas inactivas ou de dimensão econó-
mica e social não relevante para efeitos deste diploma.

3 — O disposto no n.º 1 não prejudica, quando for o 
caso, as atribuições conferidas nesta matéria ao Tribu-
nal de Contas ou a qualquer organismo da Administração 
Pública.

Artigo 43.º
Processamento da revisão legal das contas

1 — A revisão legal de contas é realizada pelos revisores 
oficiais de contas que para o efeito tenham sido eleitos ou 
designados, conforme os casos, pelos órgãos competen-
tes das empresas ou entidades que sejam objecto de tal 
revisão, de acordo com as disposições legais aplicáveis a 
essas entidades.

2 — Os revisores oficiais de contas que realizem a re-
visão legal de contas integram o órgão de fiscalização da 
entidade examinada ou actuam autonomamente, nos termos 
das disposições legais aplicáveis.

3 — O exercício de revisão legal de contas implica que 
os revisores oficiais de contas fiquem sujeitos ao complexo 
de poderes e deveres que lhes são especificamente atribuí-
dos pelas disposições legais que regem as empresas ou 
entidades que sejam objecto de tal revisão, sem prejuízo 
do seu estatuto próprio fixado no título II.

4 — Nas empresas ou outras entidades sujeitas à revi-
são legal das contas é obrigatória a certificação legal das 
contas, a emitir exclusivamente pelos revisores oficiais de 
contas que exerçam aquelas funções.

Artigo 44.º
Certificação legal das contas

1 — Decorrente do exercício da revisão legal das contas 
ou sempre que, por intervenção própria e autónoma dos 
revisores oficiais de contas ao abrigo da lei, seja exigível 
dar opinião ou parecer sobre determinados actos ou factos 
patrimoniais que envolvam exame das contas de empresas 
ou de outras entidades, será emitida, com as adaptações 
que neste caso se mostrem devidas, certificação legal das 
contas.

2 — A certificação legal das contas exprime a opinião 
do revisor oficial de contas de que as demonstrações finan-
ceiras individuais e ou consolidadas apresentam, ou não, 
de forma verdadeira e apropriada, a posição financeira da 
empresa ou de outra entidade, bem como os resultados 
das operações e os fluxos de caixa, relativamente à data 
e ao período a que as mesmas se referem, de acordo com 
a estrutura de relato financeiro identificada e, quando for 
caso disso, de que as demonstrações financeiras respeitam, 
ou não, os requisitos legais aplicáveis.

3 — A certificação legal das contas deve concluir ex-
primindo uma opinião com ou sem reservas, uma escusa 
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de opinião, uma opinião adversa, com ou sem ênfases, 
de acordo com as modalidades definidas nas normas de 
auditoria em vigor.

4 — Quando as demonstrações financeiras indivi duais 
da empresa mãe sejam anexadas às demonstrações fi-
nanceiras consolidadas, a certificação legal das contas 
consolidadas pode ser conjugada com a certificação legal 
das contas individuais da empresa mãe.

5 — Verificada a inexistência, significativa insuficiência 
ou ocultação de matéria de apreciação, os revisores oficiais 
de contas devem emitir declaração de impossibilidade de 
certificação legal, só podendo ser emitida certificação legal 
das contas em data posterior caso se venha a verificar que, 
entretanto, as contas foram disponibilizadas ou supridas 
as insuficiências identificadas na referida declaração de 
impossibilidade.

6 — A certificação legal das contas e a declaração de 
impossibilidade de certificação legal estão sujeitas aos 
regimes do direito à informação e do registo e publicação 
nos termos da lei respectiva.

7 — A certificação legal das contas, em qualquer das 
suas modalidades, bem como a declaração de impossibi-
lidade de certificação legal, são dotadas de fé pública, só 
podendo ser impugnadas por via judicial quando arguidas 
de falsidade

8 — As acções judiciais destinadas a arguir a falsidade 
da certificação legal das contas ou da declaração de im-
possibilidade de certificação legal devem ser propostas 
no prazo de 120 dias a contar do prazo para o registo da 
prestação de contas ou, quando obrigatória, para a sua 
publicação no sítio da Internet de acesso público, ou do 
prazo para a publicação que legalmente a substituir, ou 
ainda, se anterior, do conhecimento da certificação ou 
declaração de impossibilidade de certificação por qualquer 
outra forma.

9 — Nos casos de ofertas públicas de distribuição ou 
de outras operações em mercado regulamentado, o prazo 
previsto no número anterior conta -se a partir da data do 
termo da operação.

10 — É aplicável ao relatório do auditor das entidades 
emitentes de valores mobiliários admitidos à negociação 
em mercado regulamentado o regime estabelecido para a 
certificação legal das contas, sem prejuízo do disposto no 
Código dos Valores Mobiliários.

11 — A matéria do presente artigo é objecto de regu-
lamentação através de normas de auditoria, que devem 
respeitar as normas internacionais de auditoria adoptadas 
pela Comissão Europeia, salvo quando:

a) Tiver por objecto matéria que não seja regulada por 
norma adoptada pela Comissão Europeia;

b) A imposição de procedimentos ou requisitos de au-
ditoria, para além ou, em casos excepcionais, aquém das 
normas internacionais de auditoria, decorrer de requisitos 
legais específicos quanto ao âmbito da revisão legal de 
contas.

Artigo 44.º -A
Revisão legal das contas consolidadas

1 — No caso de revisão legal das contas consolidadas 
de um grupo de empresa:

a) O revisor oficial de contas do grupo tem inteira res-
ponsabilidade pela certificação legal das contas relativa-
mente às contas consolidadas;

b) O revisor oficial de contas do grupo deve realizar e 
guardar a documentação da sua análise dos trabalhos de 
revisão realizados pelos auditores de países terceiros, re-
visores oficiais de contas, entidades de auditoria de países 
terceiros ou sociedades de revisores oficiais de contas, para 
efeitos da revisão ou auditoria do grupo;

c) Sempre que uma parte de um grupo de empresas 
for examinada por um ou mais auditores ou por uma ou 
mais entidades de auditoria de um país terceiro com o 
qual não exista qualquer acordo de cooperação, o revisor 
oficial de contas do grupo é responsável por garantir a 
entrega adequada, quando pedida, ao Conselho Nacional 
de Supervisão de Auditoria, adiante designado por CNSA, 
da documentação relativa à sua análise dos trabalhos de 
revisão ou auditoria realizados pelo auditor ou auditores 
ou pela outra entidade ou entidades de auditoria do país 
terceiro, nomeadamente os documentos de trabalho rele-
vantes para a revisão ou auditoria do grupo.

2 — A documentação conservada pelo revisor oficial 
de contas do grupo de empresas, nos termos do número 
anterior, deve ser suficiente para o CNSA examinar con-
venientemente o trabalho do revisor oficial de contas do 
grupo.

3 — Para garantir a entrega a que se refere a alínea c) 
do n.º 1, o revisor oficial de contas do grupo deve guardar 
uma cópia dessa documentação ou, em alternativa, acordar 
com o auditor ou auditores do país terceiro ou com a outra 
entidade ou entidades de auditoria do país terceiro o acesso 
adequado e sem restrições, quando solicitado, ou tomar 
quaisquer outras medidas adequadas.

4 — Nos casos previstos no número anterior, se exis-
tirem impedimentos legais ou outros à transmissão dos 
documentos de trabalho da revisão ou auditoria de um 
país terceiro para o revisor oficial de contas do grupo, a 
documentação guardada pelo revisor oficial de contas do 
grupo deve conter provas de que tal revisor efectuou as 
diligências adequadas para obter o acesso à documentação 
de revisão ou auditoria e, no caso de impedimentos que não 
sejam decorrentes da legislação do pais terceiro, provas 
desse impedimento.

Artigo 45.º
Auditoria às contas

Na sequência da realização de auditoria às contas deve 
ser emitido relatório de auditoria sobre as demonstrações 
financeiras objecto de exame, de acordo com as normas 
de auditoria em vigor.

Artigo 46.º
Serviços relacionados

Na sequência da realização de serviços relacionados 
com a revisão legal das contas e com a auditoria às contas 
deve ser emitido, quando for o caso, relatório descrevendo 
a natureza e a extensão do trabalho e a respectiva conclu-
são, de acordo com as normas de auditoria em vigor.

Artigo 47.º
Competências específicas dos revisores oficiais de contas

1 — As competências específicas dos revisores oficiais 
de contas no âmbito do exercício da revisão legal das con-
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tas são definidas pela lei que regule as empresas ou outras 
entidades objecto da revisão.

2 — Constituem também competências específicas dos 
revisores oficiais de contas quaisquer outras funções assim 
definidas por lei.

SUBSECÇÃO II

Outras funções

Artigo 48.º
Outras funções

Constituem também funções dos revisores oficiais de 
contas, fora do âmbito das funções de interesse público, 
o exercício das seguintes actividades:

a) Docência;
b) Membros de comissões de auditoria e de órgãos de 

fiscalização ou de supervisão de empresas ou outras en-
tidades;

c) Consultoria e outros serviços no âmbito de matérias 
inerentes à sua formação e qualificação profissionais, de-
signadamente avaliações, peritagens e arbitragens, estudos 
de reorganização e reestruturação de empresas e de outras 
entidades, análises financeiras, estudos de viabilidade eco-
nómica e financeira, formação profissional, estudos e pare-
ceres sobre matérias contabilísticas, revisão de declarações 
fiscais, elaboração de estudos, pareceres e demais apoio e 
consultoria em matérias fiscais e parafiscais e revisão de 
relatórios ambientais e de sustentabilidade;

d) Administrador da insolvência e liquidatário;
e) Administrador ou gerente de sociedades participadas 

por sociedades de revisores oficiais de contas, a que se 
refere o n.º 7 do artigo 96.º

SECÇÃO II

Forma de exercício das funções e área de actuação

Artigo 49.º
Modalidades

1 — O revisor oficial de contas desempenha as funções 
contempladas neste diploma em regime de completa inde-
pendência funcional e hierárquica relativamente às empre-
sas ou outras entidades a quem presta serviços, podendo 
exercer a sua actividade numa das seguintes situações:

a) A título individual;
b) Como sócio de sociedades de revisores;
c) Sob contrato de prestação de serviços celebrado com 

um revisor oficial de contas a título individual ou com uma 
sociedade de revisores.

2 — Os revisores oficiais de contas cuja actividade seja 
exercida nos termos da alínea c) do número anterior podem 
exercer as funções contempladas neste diploma em regime 
de não dedicação exclusiva, durante um período máximo 
de três anos a contar da data de celebração do primeiro 
contrato de prestação de serviços.

3 — O contrato de prestação de serviços referido na 
alínea c) do n.º 1 deverá ser previamente registado na Or-
dem, observando -se, na parte aplicável, o disposto no n.º 2 
do artigo 53.º

4 — Os revisores oficiais de contas que não exerçam 
as funções contempladas neste diploma em regime de de-

dicação exclusiva, bem como as sociedades de revisores 
em que algum dos sócios esteja nessas condições, não 
podem contratar revisores oficiais de contas nos termos 
da alínea c) do n.º 1.

5 — Para efeitos deste diploma, considera -se que os 
revisores oficiais de contas ou sócios de sociedades de 
revisores exercem as funções nele contempladas em regime 
de dedicação exclusiva quando não estiverem simultane-
amente vinculados, seja qual for a natureza do vínculo, 
fora do âmbito das referidas funções, a outra empresa ou 
entidade.

6 — Os vínculos estabelecidos pelos revisores oficiais 
de contas ou pelos sócios de sociedades de revisores com 
vista ao exercício das funções previstas no artigo 48.º não 
prejudicam o exercício das funções em regime de dedi-
cação exclusiva.

Artigo 50.º
Designação

1 — A designação de revisores oficiais de contas ou de 
sociedade de revisores oficiais de contas para o exercício 
da revisão legal das contas de empresas ou de outras enti-
dades cabe à respectiva assembleia geral ou a quem tiver 
competência para o efeito, nos termos das disposições 
legais aplicáveis.

2 — Na falta de proposta para designação de revisor 
oficial de contas cabe ao presidente da mesa da assembleia 
geral fazê -lo ou, na falta desta, ao sócio presente deten-
tor da maior participação de capital, ou ainda, havendo 
igualdade de participação, atender -se -á, sucessivamente, 
à maior antiguidade do sócio e à idade.

3 — A designação de revisor oficial de contas ou de 
sociedade de revisores oficiais de contas entre duas as-
sembleias é da competência da respectiva mesa e, na sua 
falta, do órgão de gestão, devendo ser submetida à ratifi-
cação pela assembleia geral seguinte, sob pena de eventual 
resolução do contrato pelo revisor oficial de contas, sem 
prejuízo do direito à remuneração correspondente ao pe-
ríodo em que exerceu funções.

4 — A designação de revisor oficial de contas ou de 
sociedade de revisores oficiais de contas por entidades 
emitentes de valores mobiliários admitidos à negociação 
num mercado regulamentado rege -se pelo disposto no Có-
digo das Sociedades Comerciais e no Código dos Valores 
Mobiliários e pela regulamentação aprovada pela Comissão 
do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM).

5 — A falta de designação de revisor oficial de contas, 
no prazo de 30 dias, deverá ser comunicada pelo respectivo 
órgão de gestão à Ordem nos 15 dias posteriores e implicará 
a transferência para esta do poder de designação.

6 — O não cumprimento do disposto no número anterior 
sujeitará o órgão de gestão às responsabilidades previstas 
no artigo 72.º do Código das Sociedades Comerciais e em 
idênticas disposições legais relativas às demais empresas 
ou outras entidades, bem como ao pagamento à Ordem 
dos honorários devidos quanto ao período em falta, sem 
prejuízo de se manter a obrigatoriedade de revisão legal 
das contas da empresa ou de outra entidade por um revisor 
oficial de contas, a designar oficiosamente pela mesma 
Ordem, se for caso disso.

7 — A designação de revisores oficiais de contas ou de 
sociedade de revisores oficiais de contas para o exercício 
da revisão legal de contas de empresas ou outras entidades 
e o seu registo na competente conservatória de registo só 
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são válidos no caso de aqueles terem dado o seu expresso 
consentimento por escrito.

8 — A designação de revisores oficiais de contas ou de 
sociedade de revisores oficiais de contas para o exercício de 
quaisquer outras funções de interesse público que exijam 
a sua intervenção própria e autónoma é feita de harmonia 
com as disposições legais aplicáveis.

Artigo 51.º
Área de actuação

Os revisores oficiais de contas exercem a sua actividade 
em todo o território nacional, podendo, também, exercê -la 
nos territórios dos demais Estados, nos termos estabeleci-
dos pelas respectivas legislações.

TÍTULO II
Estatuto profissional

CAPÍTULO I

Direitos e deveres

SECÇÃO I

Direitos e deveres específicos

Artigo 52.º
Direitos e deveres específicos

1 — No exercício da revisão legal das contas, compete 
ao revisor oficial de contas:

a) Elaborar documento de certificação legal das contas, 
numa das suas modalidades, ou declaração de impossibi-
lidade de certificação legal;

b) Elaborar quaisquer outros relatórios decorrentes de 
exigência legal ou estatutária, em conformidade com as 
normas ou as recomendações emanadas da Ordem;

c) Subscrever o relatório e ou parecer do órgão de fis-
calização em que se integre, sem prejuízo de declaração 
de voto, se o entender;

d) Sendo caso disso, requerer isoladamente a convoca-
ção da assembleia geral, quando o conselho fiscal, devendo 
fazê -lo, o não tenha feito.

2 — No exercício de quaisquer outras funções de in-
teresse público que por lei exijam a intervenção própria 
e autónoma de revisores oficiais de contas, em que haja 
obrigação de emitir certificações ou relatórios, devem os 
mesmos observar as normas de auditoria em vigor que se 
mostrem aplicáveis ao caso.

3 — No exercício de funções de interesse público, pode 
o revisor oficial de contas solicitar a terceiros informações 
sobre contratos e movimentos de contas entre estes e as 
empresas ou outras entidades onde exerce funções origina-
dos por compras, vendas, depósitos, responsabilidades por 
aceites e avales ou quaisquer outras operações, bastando, 
para o efeito, invocar a sua qualidade, o que poderá ser 
comprovado, se necessário, pela apresentação da cédula 
profissional.

4 — Nos casos de falta de resposta no prazo de 30 dias, 
ou de insuficiência da mesma, o revisor oficial de contas 
poderá examinar directamente a escrita e a documentação 

da empresa ou entidade solicitada, embora circunscrevendo 
o exame aos elementos pedidos; se tal actuação lhe for difi-
cultada, poderá solicitar por escrito a obtenção das mesmas 
informações através de entidade legalmente competente, 
a qual, para o efeito, quando o caso o justifique, cobrará 
uma taxa à empresa ou outra entidade solicitada.

SECÇÃO II

Contratos

Artigo 53.º
Vínculo contratual

1 — O revisor oficial de contas exerce as suas funções 
de revisão/auditoria às contas por força de disposições 
legais, estatutárias ou contratuais, mediante contrato de 
prestação de serviços, reduzido a escrito, a celebrar no 
prazo de 45 dias a contar da data da designação.

2 — Os contratos referidos no número anterior obede-
cerão a modelo a fixar pela Ordem, especificando, pelo 
menos, a natureza do serviço, a sua duração e os honorários 
correspondentes.

3 — A nulidade do contrato por inobservância de forma 
escrita não é oponível a terceiros de boa fé.

Artigo 54.º
Inamovibilidade e rotação

1 — Os revisores oficiais de contas designados para o 
exercício da revisão legal das contas são inamovíveis antes 
de terminado o mandato ou na falta de indicação deste ou 
de disposição contratual por períodos de quatro anos, salvo 
com o seu expresso acordo, manifestado por escrito, ou 
verificada justa causa arguível nos termos previstos no Có-
digo das Sociedades Comerciais e na legislação respectiva 
para as demais empresas ou outras entidades.

2 — Nas entidades de interesse público o período má-
ximo de exercício de funções de auditoria pelo sócio res-
ponsável pela orientação ou execução directa da revisão 
legal das contas é de sete anos, a contar da sua designação, 
podendo vir a ser novamente designado depois de decorrido 
um período mínimo de dois anos.

Artigo 55.º
Obrigações acessórias

1 — As empresas ou outras entidades que celebrem 
com revisores oficiais de contas contratos de prestação 
de serviços relativos ao exercício de funções de interesse 
público são obrigadas a comunicar à Ordem, no prazo de 
15 dias, após a celebração do mesmo:

a) O nome do revisor oficial de contas ou a firma da 
sociedade de revisores;

b) A natureza e a duração do serviço.

2 — A resolução do contrato pela empresa ou outra 
entidade à qual os revisores oficiais de contas prestem 
serviços será comunicada por aquela à Ordem no prazo de 
30 dias a contar da mesma e com indicação dos motivos 
que a fundamentam.

3 — Se a resolução referida no n.º 2 se basear em facto 
imputável aos revisores oficiais de contas, deverá a Or-
dem, concluindo pela falta de fundamento para tal, obter 
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judicialmente a declaração de falta de fundamento da re-
solução do contrato.

Artigo 56.º
Fornecimento de elementos por sociedades de revisores

A pedido das empresas ou outras entidades com as quais 
existam contratos de prestação de serviços, a sociedade de 
revisores fornecerá gratuitamente:

a) Cópia fiel e actualizada dos respectivos estatutos;
b) Certidão passada pela Ordem comprovativa de que 

se encontra em plena capacidade de exercício profissional.

Artigo 57.º
Revisor orientador ou executor

Em relação a cada contrato de prestação de serviços no 
exercício de funções de revisão/auditoria às contas por 
força de disposições legais, estatutárias ou contratuais, será 
designado, pelo menos, um revisor oficial de contas a título 
individual ou como sócio de sociedade de revisores, ou um 
revisor oficial de contas exercendo funções nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 49.º responsável pela orientação 
ou execução directa do seu cumprimento.

Artigo 58.º
Deveres de comunicação

1 — Os revisores oficiais de contas devem comunicar à 
Ordem, no prazo de 15 dias, o início e a cessação de todos 
os contratos de prestação de serviços relativos ao exercício 
de funções de interesse público.

2 — Os revisores oficiais de contas devem fornecer à 
Ordem, no prazo que vier a ser estabelecido pelo conse-
lho directivo, um mapa anual da actividade profissional 
exercida, contendo a identificação dos clientes, a caracte-
rização das funções, os honorários facturados e o período 
a que respeitam.

SECÇÃO III

Honorários

Artigo 59.º
Honorários e reembolso de despesas

1 — O exercício pelo revisor oficial de contas das fun-
ções previstas neste ou noutros diplomas legais confere o 
direito a honorários, a pagar pela empresa ou outra entidade 
a quem prestam serviços, nos termos fixados nos contratos 
respectivos.

2 — Para além dos honorários, os revisores oficiais 
de contas têm direito ao reembolso, pelas empresas ou 
outras entidades a quem prestem serviços, das despesas 
de transporte e alojamento e quaisquer outras realizadas 
no exercício das suas funções.

Artigo 60.º
Fixação de honorários

1 — No exercício da revisão legal das contas de empre-
sas ou de outras entidades, os honorários são fixados entre 
as partes, tendo em conta critérios de razoabilidade que 
atendam, em especial, à natureza, extensão, profundidade 

e tempo do trabalho necessário à execução de um serviço 
de acordo com as normas de auditoria em vigor.

2 — No exercício de quaisquer outras funções contem-
pladas neste ou noutros diplomas legais, os honorários 
serão fixados entre as partes, tendo nomeadamente em 
conta os critérios estabelecidos no número anterior.

3 — O revisor oficial de contas designado membro 
suplente, quando assumir o exercício efectivo das funções 
de revisão legal das contas, tem direito aos honorários que 
competiriam ao membro que substituir.

4 — No exercício das funções de revisão legal das 
contas, a remuneração do revisor oficial de contas nunca 
poderá ser inferior à de qualquer dos restantes membros 
dos órgãos de fiscalização em que se incluem.

5 — No exercício das funções de interesse público, os 
honorários do revisor oficial de contas nunca podem pôr 
em causa a sua independência profissional e a qualidade 
do seu trabalho, nem ser influenciados ou determinados 
pela prestação de serviços adicionais à empresa ou outra 
entidade objecto de revisão ou de auditoria, nem ser em 
espécie e nem ser contingentes ou variáveis em função dos 
resultados do trabalho efectuado.

SECÇÃO IV

Cédula profissional

Artigo 61.º
Cédula profissional

1 — O revisor oficial de contas tem direito a uma cédula 
profissional de modelo a aprovar pelo conselho directivo, 
que servirá de prova da sua qualidade e inscrição na lista 
dos revisores oficiais de contas.

2 — A apreciação de um processo de suspensão ou 
cancelamento voluntário obriga a prévia devolução da 
cédula profissional.

3 — No caso de suspensão ou cancelamento compul-
sivos, a cédula profissional deve ser devolvida no prazo 
máximo de oito dias a contar da notificação da decisão 
proferida no processo e transitada em julgado e, nos res-
tantes casos, da notificação para o efeito efectuada ao 
revisor oficial de contas por carta registada com aviso de 
recepção.

4 — Os membros estagiários têm direito a uma cédula 
de modelo a aprovar pelo conselho directivo, a qual será 
devolvida em caso de interrupção, desistência, exclusão 
ou termo do estágio.

5 — Os membros honorários têm direito a uma cédula 
de modelo e nas condições a aprovar pelo conselho di-
rectivo.

6 — Em caso de recusa de devolução da cédula, a Or-
dem pode promover a respectiva apreensão judicial.

7 — Em caso de reinscrição, será emitida nova cé-
dula.

SECÇÃO V

Deveres

Artigo 62.º
Deveres em geral

1 — Os membros da Ordem devem contribuir para o 
prestígio da profissão, desempenhando com zelo e com-
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petência as suas funções, evitando qualquer actuação con-
trária à dignidade das mesmas.

2 — Com vista à actualização permanente dos seus 
conhecimentos, os revisores oficiais de contas devem fre-
quentar cursos de formação profissional a promover pela 
Ordem ou por esta reconhecidos, nos termos a fixar no 
regulamento de formação.

3 — Por razões de natureza deontológica e disciplinar, 
os revisores oficiais de contas devem permitir a consulta 
dos livros de escrituração ou de contabilidade e da docu-
mentação profissional, mediante notificação da Ordem, 
através do conselho directivo ou do conselho disciplinar.

4 — Os revisores oficiais de contas devem organizar, 
relativamente ao exercício de cada uma das funções de 
interesse público, um processo instruído de acordo com as 
normas de auditoria em vigor, designadamente com a evi-
dência do trabalho efectuado e com a fundamentação das 
conclusões relevantes em que se basearam para formular a 
sua opinião profissional, por forma a emitir a certificação 
legal das contas, o parecer ou o relatório de auditoria e, bem 
assim, com documentação de todos os riscos importantes 
que possam comprometer a sua independência e as medidas 
de protecção aplicadas para limitar esses riscos.

5 — Os processos referidos no número anterior devem 
ser conservados por um período de cinco anos.

Artigo 62.º -A
Dever de elaboração e divulgação do relatório de transparência

1 — Os revisores oficiais de contas e as sociedades 
de revisores oficiais de contas que realizam a auditoria 
às contas de entidades de interesse público, nos termos 
definidos no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 225/2008, de 
20 de Novembro, devem publicar no seu sítio na Internet, 
no prazo de três meses a contar do fim de cada exercício 
financeiro, um relatório anual de transparência, que deve 
incluir, pelo menos:

a) Uma descrição da estrutura jurídica e da proprie-
dade;

b) Sempre que a sociedade de revisores oficiais de con-
tas pertencer a uma rede, uma descrição da rede e das 
disposições jurídicas e estruturais da rede;

c) Uma descrição da estrutura de governação da socie-
dade de revisores oficiais de contas;

d) Uma descrição do sistema interno do controlo de 
qualidade da sociedade de revisores oficiais de contas e 
uma declaração emitida pelo órgão de administração ou de 
direcção relativamente à eficácia do seu funcionamento;

e) Uma indicação de quando foi realizada a última 
verificação de controlo de qualidade a que se refere o 
artigo 68.º;

f) Uma listagem das entidades de interesse público 
relativamente às quais a sociedade de revisores oficiais 
de contas realizou, no exercício financeiro anterior, uma 
revisão legal das contas ou auditoria imposta por dispo-
sição legal;

g) Uma declaração sobre as práticas de independência 
da sociedade de revisores oficiais de contas, que confirme 
igualmente a realização de uma análise interna da confor-
midade destas práticas de independência;

h) Uma declaração sobre a política seguida pela so-
ciedade de revisores oficiais de contas relativamente à 
formação contínua dos revisores oficiais de contas;

i) Informações financeiras que demonstrem a relevância 
da sociedade de revisores oficiais de contas, em especial 

o volume de negócios total repartido pelos honorários 
auferidos pela revisão legal das contas individuais e con-
solidadas e pelos honorários facturados relativamente a 
outros serviços de garantia de fiabilidade, serviços de 
consultoria fiscal e outros serviços não relacionados com 
a revisão ou auditoria;

j) Informações quanto à base remuneratória dos só-
cios.

2 — Mediante solicitação fundamentada de um revisor 
oficial de contas ou de uma sociedade de revisores oficiais 
de contas, o CNSA pode autorizar a não divulgação das 
informações referidas na alínea f) do n.º 1, na medida ne-
cessária para atenuar uma ameaça iminente e significativa 
à segurança pessoal de qualquer pessoa.

3 — O relatório de transparência deve ser assinado pelo 
revisor oficial de contas ou pela sociedade de revisores 
oficiais de contas, consoante o caso, podendo esta assina-
tura ser feita, nomeadamente, por assinatura electrónica, 
tal como o previsto na lei.

Artigo 62.º -B
Dever de comunicação ao órgão de fiscalização

1 — Os revisores oficiais de contas ou as sociedades 
de revisores oficiais de contas que realizem auditoria às 
contas de entidades de interesse público devem:

a) Confirmar anualmente por escrito ao conselho fiscal, 
à comissão de auditoria ou ao conselho geral e de supervi-
são, conforme o caso, a sua independência relativamente 
à entidade examinada;

b) Comunicar anualmente ao conselho fiscal, à comissão 
de auditoria ou ao conselho geral e de supervisão, conforme 
o caso, todos os serviços adicionais prestados à entidade 
examinada; e

c) Examinar com o conselho fiscal, a comissão de au-
ditoria ou o conselho geral e de supervisão, conforme o 
caso, as ameaças à sua independência e as salvaguardas 
aplicadas para atenuar essas ameaças, documentadas nos 
termos do n.º 4 do artigo 62.º

2 — As comunicações a que se referem as alíneas a) 
e b) do número anterior devem ser efectuadas antes da 
elaboração da certificação legal de contas da entidade 
em causa.

Artigo 63.º
Domicílio profissional

1 — Os membros da Ordem têm o seu domicílio pro-
fissional no local que nela constar.

2 — Os membros da Ordem devem comunicar -lhe, 
no prazo de 30 dias, qualquer mudança do seu domicílio 
profissional.

3 — O domicílio profissional não pode, em qualquer 
caso, revestir a forma de um apartado, caixa postal, ende-
reço electrónico ou equivalente.

Artigo 64.º
Observância das normas, avisos e determinações da Ordem

1 — Constitui dever dos membros da Ordem observar 
as normas, avisos e determinações dela emanados.

2 — A falta de resposta do membro da Ordem, no prazo 
de 20 dias, a duas notificações, distanciadas entre si pelo 
menos 20 dias e efectuadas por carta registada com aviso 
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de recepção relativamente ao cumprimento de deveres 
funcionais, constitui fundamento para instauração de pro-
cedimento disciplinar.

Artigo 65.º
Desempenho de cargos por eleição ou designação da Ordem

1 — Os revisores oficiais de contas devem desempe-
nhar os cargos para que forem eleitos e aceitar os cargos 
para que forem designados pela Ordem, salvo justificação 
atendível.

2 — O não cumprimento pelos revisores oficiais de 
contas das obrigações relativas ao exercício de cargos 
em órgãos da Ordem ou a outros para que tenham sido 
eleitos ou designados por esta conduz à sua destituição 
dos respectivos cargos, sem prejuízo do procedimento 
disciplinar correspondente.

3 — Na hipótese prevista no número anterior, cabe ao 
órgão competente para a designação para o cargo a deli-
beração de destituição.

Artigo 66.º
Desempenho de funções profissionais por designação da Ordem

1 — Os revisores oficiais de contas devem desempe-
nhar as funções profissionais para que forem designados 
pela Ordem, nomeadamente as referidas no n.º 5 do ar-
tigo 50.º, salvo se existir qualquer incompatibilidade ou 
impedimento.

2 — A designação deverá ser feita de entre os que ma-
nifestem interesse no desempenho das funções e, na sua 
falta, por sorteio.

3 — À designação por sorteio nos termos do número 
anterior será oponível justa causa, a apreciar pelo conselho 
disciplinar.

Artigo 67.º
Pagamento de quotas, taxas, emolumentos e multas

Os membros da Ordem devem pagar as quotas, taxas e 
emolumentos fixados pela assembleia geral, bem como as 
multas que lhes forem aplicadas pelo órgão competente, 
nas datas e formas previstas.

Artigo 68.º
Controlo de qualidade

1 — Os revisores oficiais de contas estão sujeitos a con-
trolo de qualidade, o qual será exercido pela Ordem, sob a 
supervisão do CNSA, em conformidade com o respectivo 
regulamento e com as normas comunitárias aplicáveis.

2 — O controlo de qualidade da actividade exercida 
pelos revisores oficiais de contas, relativamente a funções 
de interesse público, deve ser exercido em conformidade 
com um plano anual.

3 — O controlo de qualidade da actividade exercida 
pelos revisores oficiais de contas, relativamente a fun-
ções que não sejam de interesse público, com exclusão 
do exercício da docência, consiste, essencialmente, na 
verificação do cumprimento da lei e dos regulamentos 
aprovados pela Ordem.

4 — Para além dos controlos de qualidade previstos 
no plano anual, são, ainda, submetidos a controlo, por 
deliberação do conselho directivo, os revisores oficiais de 

contas e as sociedades de revisores que, no exercício da 
sua actividade profissional:

a) Revelem manifesta desadequação dos meios huma-
nos e materiais utilizados, face ao volume dos serviços 
prestados;

b) Apresentem fortes indícios de incumprimento de 
normas legais ou de regulamentos ou normas de auditoria 
em vigor

5 — Para efeitos da alínea b) do número anterior presu-
me -se que existem fortes indícios de incumprimento das 
normas de auditoria, sempre que os honorários praticados 
pelos revisores oficiais de contas sejam significativamente 
inferiores aos que resultariam da aplicação dos critérios 
estabelecidos pelo artigo 60.º

Artigo 68.º -A
Dever de independência

1 — Na sua actividade profissional o revisor oficial de 
contas deve actuar livre de qualquer pressão, influência 
ou interesse e deve evitar factos ou circunstâncias que 
sejam susceptíveis de comprometer a sua independência, 
integridade ou objectividade, de acordo com padrões de 
um terceiro objectivo, razoável e informado.

2 — O revisor oficial de contas deve recusar qualquer 
trabalho que possa diminuir a sua independência, integri-
dade e objectividade, nomeadamente quando exista qual-
quer relação financeira, empresarial, de trabalho ou outra, 
como seja a prestação, directa ou indirecta, de serviços 
complementares que não sejam de revisão ou auditoria 
entre o revisor oficial de contas, a sociedade de revisores 
oficiais de contas ou a rede e a entidade examinada, em vir-
tude da qual um terceiro objectivo, razoável e informado, 
concluiria que a independência estava comprometida.

3 — Se a independência do revisor oficial de contas ou 
da sociedade de revisores oficiais de contas for afectada por 
ameaças, tais como auto -revisão, interesse pessoal, repre-
sentação, familiaridade ou confiança ou intimidação, deve 
o revisor ou a sociedade adoptar as medidas necessárias 
para assegurar a respectiva independência, caso contrário 
não deve realizar a auditoria.

4 — Ao revisor oficial de contas é proibida a realização 
de auditoria a entidades de interesse público em caso de 
auto -revisão ou de interesse pessoal.

5 — O risco de auto -revisão existe nomeadamente 
quando um revisor oficial de contas, uma sociedade de 
revisores oficiais de contas, uma entidade de uma rede de 
sociedades ou um seu sócio, gestor ou trabalhador participa 
na elaboração dos registos contabilísticos ou das demons-
trações financeiras do cliente da revisão legal de contas.

6 — O risco de interesse pessoal existe nomeadamente 
quando a independência do revisor oficial de contas possa 
ser ameaçada por um interesse financeiro próprio ou por 
um conflito de interesses pessoais de outra natureza, de-
signadamente, em virtude de uma participação financeira 
directa ou indirecta no cliente ou de uma dependência 
excessiva dos honorários a pagar pelo cliente pela revisão 
de contas ou por outros serviços.

7 — Ao revisor oficial de contas de entidades de interesse 
público é proibida a prestação simultânea, a essas entidades, 
de auditoria e de quaisquer dos seguintes serviços:

a) Elaboração de registos contabilísticos e demonstra-
ções financeiras;
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b) Concepção e implementação de sistemas de tecnolo-
gia de informação no domínio contabilístico, salvo se essa 
sociedade assumir a responsabilidade pelo sistema global 
de controlo interno ou o serviço for prestado de acordo 
com as especificações por ela definidas;

c) Elaboração de estudos actuariais destinados a registar 
as suas responsabilidades;

d) Serviços de avaliação de activos ou de responsabilida-
des financeiras que representem montantes materialmente 
relevantes no contexto das demonstrações financeiras e 
em que a avaliação envolva um elevado grau de subjec-
tividade;

e) Representação no âmbito da resolução de litígios;
f) Selecção e recrutamento de quadros superiores.

8 — O dever de independência a que se referem os 

n.os 1, 2 e 3 aplica -se:
a) Ao revisor oficial de contas e à sociedade de revisores 

de que for sócio;
b) Aos demais profissionais envolvidos na auditoria.

9 — O revisor oficial de contas deve assegurar o cum-
primento do disposto no presente artigo, devendo dispor 
de um sistema adequado de salvaguardas para fazer face 
a potenciais riscos para a sua independência.

10 — A proibição de prestação de serviços a que se 
referem os n.os 4 e 7 aplica -se também às sociedades de 
revisores oficiais de contas, aos respectivos sócios e, ainda, 
às pessoas colectivas que integrem a rede a que a sociedade 
de revisores pertença.

11 — Para efeitos deste decreto -lei, o conceito de rede 
designa a estrutura mais vasta destinada à cooperação, a 
que pertence um revisor oficial de contas ou uma sociedade 
de revisores oficiais de contas, e que tem como objectivo 
a partilha de lucros ou de custos ou a partilha em comum 
da propriedade, controlo ou gestão, das políticas e proce-
dimentos comuns de controlo de qualidade, da estratégia 
comum, da utilização de uma denominação comum ou de 
uma parte significativa de recursos profissionais.

12 — Os sócios ou os accionistas de uma sociedade de 
revisores oficiais de contas, bem como os membros dos 
órgãos de administração e de fiscalização dessa sociedade, 
ou de uma sociedade afiliada, devem abster -se de ter qual-
quer intervenção na execução de uma auditoria, susceptível 
de comprometer a independência e a objectividade do 
revisor oficial de contas que realiza a auditoria em nome 
da sociedade de revisores oficiais de contas.

Artigo 69.º

Conservação dos processos de trabalho

(Revogado.)
Artigo 70.º

Uso de nome e menção de qualidade

1 — Os revisores oficiais de contas que exerçam fun-
ções a título individual devem agir com o seu nome, não 
podendo fazê -lo com pseudónimo ou a título impessoal.

2 — Em todos os documentos subscritos por um revisor 
oficial de contas no desempenho das funções contempladas 
neste diploma é obrigatória a indicação da sua qualidade, 
a qual poderá ser expressa pelas iniciais «ROC».

3 — O não cumprimento do estabelecido no número 
anterior implicará a nulidade dos documentos e as san-
ções previstas na lei, sem prejuízo da acção disciplinar 
da Ordem.

Artigo 71.º
Informação e publicidade

1 — O revisor oficial de contas pode divulgar a sua 
actividade profissional de forma objectiva e verdadeira, 
no rigoroso respeito dos deveres deontológicos, do se-
gredo profissional e das normas legais sobre publicidade 
e concorrência.

2 — A matéria constante no presente artigo é objecto 
de regulamentação no código de ética e deontologia pro-
fissional.

Artigo 72.º

Sigilo profissional

1 — Os revisores oficiais de contas não podem pres-
tar a empresas ou outras entidades públicas ou privadas 
quaisquer informações relativas a factos, documentos ou 
outras de que tenham tomado conhecimento por motivo 
de prestação dos seus serviços, excepto quando a lei o 
imponha ou quando tal seja autorizado por escrito pela 
entidade a que diga respeito.

2 — Os revisores oficiais de contas não podem ainda 
prestar a empresas ou outras entidades públicas ou privadas 
quaisquer informações relativas a factos, documentos ou 
outras que, por virtude de cargo desempenhado na Or-
dem, qualquer revisor oficial de contas, obrigado a sigilo 
profissional quanto às mesmas informações, lhes tenha 
comunicado.

3 — O dever de sigilo profissional não abrange:
a) As comunicações e informações de um sócio a outros 

sócios;
b) As comunicações e informações de revisor oficial de 

contas individual ou de sócios de sociedades de revisores 
que se encontrem sob contrato de prestação de serviços 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 49.º e aos seus 
colaboradores, na medida estritamente necessária para o 
desempenho das suas funções;

c) As comunicações e informações entre revisores ofi-
ciais de contas, no âmbito da revisão legal das contas con-
solidadas de empresas ou de outras entidades, na medida 
estritamente necessária ao desempenho das suas funções, 
devendo os revisores oficiais de contas dar conhecimento 
desse facto à administração, gestão, direcção ou gerência 
da respectiva empresa ou outra entidade;

d) As comunicações e informações pertinentes relativas 
à entidade examinada efectuadas pelo revisor oficial de 
contas ou a sociedade de revisores oficiais de contas que 
for substituído ao revisor oficial de contas ou à sociedade 
de revisores oficiais de contas que o substituir.

4 — Cessa o dever de sigilo profissional quando esteja em 
causa a defesa da dignidade, de direitos e interesses legítimos 
do próprio revisor oficial de contas ou da sociedade de revi-
sores, mediante prévia autorização do bastonário da Ordem.

5 — Os revisores oficiais de contas que cessem fun-
ções de interesse público numa determinada entidade 
permanecem vinculados ao dever de sigilo profissional 
relativamente ao trabalho efectuado no exercício dessas 
funções.

Artigo 72.º -A

Buscas e apreensões em escritórios de revisores oficiais de contas

Às buscas e apreensões em escritórios de revisores ofi-
ciais de contas é aplicável, respectivamente, o disposto no 
n.º 5 do artigo 177.º e no n.º 1 do artigo 180.º do Código 
de Processo Penal.
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Artigo 72.º -B
Reclamação

1 — No decurso das diligências previstas nos artigos an-
teriores, pode o revisor interessado ou, na sua falta, qual-
quer dos familiares ou empregados presentes, bem como 
o representante da Ordem, apresentar uma reclamação.

2 — Destinando -se a apresentação de reclamação a 
garantir a preservação do sigilo profissional, o juiz deve 
logo sobrestar a diligência em relação aos documentos 
ou objectos que forem postos em causa, fazendo -os acon-
dicionar, sem os ler ou examinar, em volume selado no 
mesmo momento.

3 — A fundamentação das reclamações é feita no prazo 
de cinco dias e entregue no tribunal onde corre o processo, 
devendo o juiz remetê -las, em igual prazo, ao presidente 
do Tribunal da Relação com o seu parecer e, sendo caso 
disso, com o volume a que se refere o número anterior.

4 — O presidente do Tribunal da Relação pode, com 
reserva de sigilo, proceder à desselagem do mesmo volume, 
devolvendo -o selado com a sua decisão.

Artigo 73.º
Seguro de responsabilidade civil profissional

1 — No exercício da sua actividade profissional, a res-
ponsabilidade civil dos revisores oficiais de contas, mesmo 
quando sob o contrato de prestação de serviços nos termos 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 50.º, deve ser garantida por 
seguro pessoal de responsabilidade civil profissional, com 
o limite mínimo de € 500 000 por cada facto ilícito, feito 
a favor de terceiros lesados.

2 — A responsabilidade civil das sociedades de reviso-
res deve ser garantida por seguro, com limite mínimo de 
€ 500 000 vezes o número de sócios revisores e de revisores 
oficiais de contas que estejam nas condições do disposto 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 49.º por cada facto ilícito, 
feito a favor de terceiros lesados.

3 — O limite mínimo mencionado nos números ante-
riores poderá ser aumentado no caso de o revisor oficial 
de contas ou a sociedade de revisores estarem obrigados a 
subscrever um seguro de valor superior àquele limite por 
força de outras disposições legais.

4 — No caso de o seguro antes referido não ser cele-
brado com a intervenção da Ordem, devem os revisores 
oficiais de contas comunicar a esta a sua celebração no 
prazo de 15 dias a contar da realização do contrato.

5 — Os revisores oficiais de contas deverão comuni-
car à Ordem, no prazo de 30 dias em relação à data do 
efeito, qualquer modificação nas suas responsabilidades 
contratuais, resultantes ou não da suspensão, anulação ou 
alteração do contrato, remetendo sempre cópia das actas 
adicionais emitidas.

6 — O incumprimento dos deveres referidos nos n.os 4 e 
5 constitui fundamento para a instauração de procedimento 
disciplinar.

7 — Não poderão ser ou manter -se inscritos na lista 
de revisores oficiais de contas os que não tiverem a sua 
responsabilidade coberta pelo seguro a que se referem os 

n.os 1 e 2, excepto quando estejam em situação de suspensão 
de exercício.

8 — As condições do seguro previsto no presente arti-
go constarão de apólice única, podendo esta desdobrar -se 
em certificados específicos consoante as finalidades das 
coberturas de risco, a aprovar por norma do Instituto de 

Seguros de Portugal, ouvida a Associação Portuguesa de 
Seguradoras.

9 — Mediante portaria, poderão vir a ser actualizados 
os valores dos limites mínimos estabelecidos nos n.os 1 e 2.

Artigo 74.º
Cessação de funções em caso de incompatibilidade

Verificando -se incompatibilidade entre as funções pre-
vistas no presente diploma e outras que o revisor oficial de 
contas pretenda prosseguir, deve o mesmo cessar as fun-
ções de revisor oficial de contas, requerendo a suspensão 
de exercício ou o cancelamento de inscrição, consoante 
o caso.

CAPÍTULO II

Incompatibilidades e impedimentos

Artigo 75.º
Incompatibilidades em geral

A profissão de revisor oficial de contas é incompatível 
com qualquer outra que possa implicar a diminuição da 
independência, do prestígio ou da dignidade da mesma 
ou ofenda outros princípios de ética e deontologia pro-
fissional.

Artigo 76.º
Incompatibilidades específicas de exercício

Os revisores oficiais de contas que não exerçam a sua 
actividade em regime de dedicação exclusiva estão im-
pedidos de cumular o exercício de funções de revisão ou 
de auditoria às contas, por força de disposições legais, 
estatutárias ou contratuais, com carácter continuado, em 
mais de cinco empresas ou outras entidades.

Artigo 77.º
Incompatibilidades absolutas

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 48.º e 107.º, 
os revisores oficiais de contas não podem exercer funções 
de membros de órgãos de administração, gestão, direcção 
ou gerência em empresas ou outras entidades.

2 — O disposto no número anterior não exclui a possi-
bilidade de exercício pelos revisores oficiais de contas das 
funções nele referidas ou a elas legalmente equiparadas 
em pessoas colectivas de utilidade pública administrativa 
ou de mera utilidade pública, bem como em instituições 
particulares de solidariedade social ou em associações 
sem fins lucrativos.

3 — Os revisores oficiais de contas na situação prevista 
no número anterior deverão comunicá -la por escrito ao 
conselho directivo nos 60 dias posteriores à tomada de 
posse ou ao início do exercício de funções.

Artigo 78.º
Incompatibilidades relativas

1 — Não pode exercer funções de revisão ou auditoria 
às contas numa empresa ou outra entidade o revisor oficial 
de contas que:

a) Tiver, ou cujo cônjuge ou parentes em linha recta 
tiverem, participação no capital social da mesma;

b) Tiver o cônjuge ou qualquer parente ou afim na linha 
recta ou até ao 3.º grau na linha colateral nela exercendo 
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funções de membro de órgãos de administração, gestão, 
direcção ou gerência;

c) Nela prestar serviços remunerados que ponham em 
causa a sua independência profissional;

d) Exercer numa concorrente funções que não sejam as 
previstas no capítulo III do título I, salvo concordância das 
empresas ou outras entidades em causa;

e) Nela tenha exercido nos últimos três anos funções 
de membro dos seus órgãos de administração, gestão, 
direcção ou gerência.

2 — As circunstâncias referidas no número anterior, 
quando se verifiquem relativamente a sócios de sociedade 
de revisores, constituem apenas incompatibilidade quanto 
a esses sócios.

3 — A designação como suplentes de sócios de so-
ciedade de revisores no âmbito das funções de revisão 
legal das contas não constitui incompatibilidade da mesma 
sociedade.

Artigo 79.º
Impedimentos

1 — Os revisores oficiais de contas, incluindo os sócios 
de sociedade de revisores seus representantes no exercício 
dessas funções, que nos últimos três anos tenham exercido 
funções de revisão legal das contas em empresa ou outra 
entidade não podem nela exercer funções de membros dos 
seus órgãos de administração ou gerência.

2 — Os revisores oficiais de contas ou as sociedades de 
revisores que exerçam funções em entidades de interesse 
público estão impedidos de contratar colaboradores dessas 
entidades, durante o período do mandato e até três anos 
após a sua cessação.

3 — Os revisores oficiais de contas e os sócios de so-
ciedades de revisores que exerçam funções em entidades 
de interesse público estão impedidos de celebrar contratos 
de trabalho com essas sociedades ou nelas exercer funções 
de membros dos seus órgãos de administração, gestão, 
direcção ou gerência, durante o período do mandato e até 
três anos após a sua cessação.

4 — A inobservância do disposto no n.º 1 implica a 
nulidade da eleição ou designação para o correspondente 
cargo e a punição com pena não inferior à de multa.

5 — A inobservância do disposto nos n.os 2 e 3 implica 
a punição com pena não inferior à de multa.

CAPÍTULO III

Responsabilidade

SECÇÃO I

Responsabilidade disciplinar

Artigo 80.º
Pressupostos da responsabilidade disciplinar

Comete infracção disciplinar o membro da Ordem que, 
por acção ou omissão, violar, dolosa ou culposamente, 
algum dos deveres estabelecidos no presente diploma ou 
em outros normativos aplicáveis, bem como os decorrentes 
das suas funções.

Artigo 81.º
Penas disciplinares

1 — As penas disciplinares são:

a) Advertência;
b) Advertência registada;
c) Multa de € 1000 a € 10 000;
d) Censura;
e) Suspensão de 30 dias até 5 anos;
f) Expulsão.

2 — Às penas de advertência registada, de censura e 
de multa pode ser atribuído o efeito de inibição, até cinco 
anos, para o exercício de funções nos órgãos da Ordem, 
no júri de exame, na comissão de estágio e na comissão de 
inscrição, determinando a suspensão sempre essa inibição 
por um período duplo do da suspensão.

3 — A violação do disposto no artigo 67.º dá lugar à 
aplicação de pena não superior à de multa.

4 — Os factos praticados com ofensa do regime previsto 
no artigo 79.º serão punidos com multa de duas a cinco 
vezes o montante das importâncias recebidas pelas funções 
ilegalmente desempenhadas.

5 — São punidos com pena não inferior à de multa os 
factos que envolverem a violação do disposto no n.º 4 do 
artigo 62.º, no n.º 3 do artigo 68.º -A e nos artigos 76.º, 
77.º e 78.º

6 — A multa a aplicar pela violação do disposto no 
n.º 4 do artigo 62.º tem em conta o benefício económico 
indevidamente auferido.

7 — Aos factos que importarem a violação do artigo 73.º 
será aplicada a pena de suspensão por um ano e em caso 
de reincidência a pena aplicável será a de expulsão.

8 — Cumulativamente com qualquer das penas men-
cionadas nos números anteriores, podem ser aplicadas ao 
responsável por qualquer das infracções disciplinares as 
seguintes sanções acessórias em função da gravidade da 
infracção e da culpa do agente:

a) A restituição de quantias, documentos ou objectos 
relacionados com a infracção, incluindo o produto do be-
nefício económico obtido pelo infractor através da sua 
prática;

b) Publicação da punição definitiva no sítio na Internet 
da Ordem.

9 — A Ordem comunica às autoridades competentes dos 
Estados membros da União Europeia, nos quais os reviso-
res oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais 
de contas se encontrem autorizados a exercer funções, a 
aplicação de uma punição definitiva de expulsão ou de 
cancelamento compulsivo da inscrição.

Artigo 82.º
Responsabilidade disciplinar

1 — Cada sócio de uma sociedade de revisores e revisor 
oficial de contas ao seu serviço nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 49.º responde pelos actos profissionais 
que praticar e pelos dos colaboradores que dela dependem 
profissionalmente, sem prejuízo da responsabilidade soli-
dária da sociedade.

2 — Excepcionalmente, constituem faltas disciplinares 
da sociedade de revisores as praticadas por qualquer dos 
seus sócios, revisor oficial de contas ao seu serviço nos 
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termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 49.º ou colaborador, 
quando não seja possível identificar o infractor; neste caso, 
ser -lhe -ão aplicáveis as regras sobre responsabilidade dis-
ciplinar constantes da presente secção.

Artigo 83.º
Processo disciplinar

1 — O processo disciplinar é instaurado pelo conselho 
disciplinar, por iniciativa própria ou do conselho direc-
tivo.

2 — A instrução é feita por um membro do conselho 
disciplinar designado para o efeito pelo presidente.

3 — Instruído o processo, se houver indícios suficientes 
da prática de qualquer infracção, deduzirá o instrutor, no 
prazo de 15 dias, a acusação, que deve ser articulada.

4 — O arguido pode deduzir a sua defesa no prazo de 
20 dias a contar da notificação da acusação e entrega da 
nota de culpa.

5 — Efectuadas as diligências posteriores a que houver 
lugar deve o instrutor elaborar um relatório, com indicação 
dos factos provados, sua qualificação e pena que julga 
adequada, tendo em conta os antecedentes profissionais e 
disciplinares do arguido, o grau de culpabilidade, as con-
sequências da infracção e todas as demais circunstâncias 
agravantes e atenuantes.

6 — A deliberação do conselho disciplinar, que é rela-
tada pelo presidente, será proferida no prazo de 20 dias e 
comunicada ao conselho directivo e notificada ao arguido 
por carta registada com aviso de recepção.

Artigo 84.º
Recurso

Em caso de absolvição, pode recorrer o conselho di-
rectivo nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 13.º; em 
caso de condenação, podem recorrer, nos mesmos termos, 
o conselho directivo e o arguido.

Artigo 85.º
Destino e pagamento das multas

1 — O produto das multas reverte para a Ordem.
2 — As multas devem ser pagas no prazo de 30 dias a 

contar da notificação da decisão condenatória transitada 
em julgado.

3 — Na falta de pagamento voluntário, proceder -se -á à 
cobrança coerciva nos tribunais competentes, constituindo 
título executivo a decisão condenatória.

Artigo 86.º
Suspensão preventiva

1 — Pode ser ordenada a suspensão preventiva do ar-
guido por prazo não superior a 90 dias:

a) Depois de deduzida a acusação, quando se considere 
aplicável alguma das penas das alíneas e) e f) do n.º 1 do 
artigo 81.º; se, atendendo à natureza e circunstâncias da 
infracção, a medida for imposta pela dignidade e prestígio 
da profissão;

b) Em qualquer altura do processo, quando se verifique 
justo receio da perpetração de novas infracções discipli-
nares ou a tentativa, por parte do arguido, de perturbar o 
andamento ou a instrução do processo disciplinar.

2 — A suspensão preventiva é da competência do con-
selho disciplinar, que a deverá comunicar imediatamente 
à comissão de inscrição.

Artigo 87.º
Suspensão e expulsão

1 — No caso de suspensão ou expulsão, a comissão 
de inscrição deve informar imediatamente desse facto as 
empresas ou outras entidades em que o revisor oficial de 
contas suspenso ou expulso exerça funções.

2 — Os revisores oficiais de contas suspensos ou expul-
sos devem entregar ao seu sucessor no exercício do cargo 
os documentos pertença das empresas ou outras entidades 
a quem prestem serviços e, bem assim, restituir a estas as 
quantias já recebidas que não correspondam ao reembolso 
de despesas ou a trabalho realizado.

Artigo 88.º
Prescrições

1 — O procedimento disciplinar extingue -se, por pres-
crição, logo que sobre a prática de facto susceptível de 
constituir infracção disciplinar tenham decorrido dois 
anos.

2 — Sem prejuízo do prazo estabelecido no número 
anterior, o conselho disciplinar deve exercer o procedi-
mento disciplinar, no prazo de 90 dias, após ter tomado 
conhecimento de qualquer facto susceptível de constituir 
infracção disciplinar.

3 — Se o facto constituir simultaneamente crime e in-
fracção disciplinar, o prazo de prescrição é o de procedi-
mento criminal, desde que superior ao previsto no n.º 1.

4 — O procedimento criminal não determina a suspen-
são do procedimento disciplinar.

Artigo 89.º
Despesas do processo

1 — O pagamento das despesas processuais é da res-
ponsabilidade do participante, no caso de participação 
manifestamente infundada, e do arguido, no caso de con-
denação.

2 — Ao pagamento das quantias devidas por força do 
número anterior é aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do 
artigo 85.º

Artigo 90.º
Revisão

O conselho disciplinar pode conceder a revisão da deci-
são disciplinar, quando se tiverem produzido novos factos 
ou outras provas susceptíveis de modificarem a apreciação 
anteriormente feita e, concedida a revisão, determinar que 
o processo lhe seja novamente submetido, para seguir 
perante ele os seus trâmites, sem prejuízo dos recursos a 
que houver lugar, nos termos legais.

Artigo 91.º
Regulamento disciplinar

A assembleia geral aprovará o regulamento disciplinar, 
com base em proposta do conselho directivo.
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SECÇÃO II

Responsabilidade penal

Artigo 92.º
Factos passíveis de serem considerados infracção penal

Quando os factos forem passíveis de serem considerados 
infracção penal, dar -se -á obrigatoriamente parte dela ao 
agente do Ministério Público que for competente para a 
promoção da acção legal.

Artigo 93.º
Publicidade das decisões

O tribunal pode ordenar a publicação das decisões ab-
solutórias, nos termos previstos no Código de Processo 
Penal.

TÍTULO III
Sociedades de revisores oficiais de contas

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 94.º
Natureza, tipos jurídicos e regime supletivo

1 — As sociedades de revisores revestem a natureza de 
sociedades civis, dotadas de personalidade jurídica.

2 — As sociedades de revisores podem adoptar os ti-
pos jurídicos previstos no Código das Sociedades Co-
merciais.

3 — Na falta de disposições especiais, observar -se -á o 
regime jurídico estabelecido na legislação civil ou comer-
cial, conforme o caso.

Artigo 95.º
Objecto

As sociedades de revisores têm por objecto o desempe-
nho das funções indicadas na subsecção I da secção I do 
capítulo III do título I deste diploma e, acessoriamente, as 
contempladas no artigo 48.º do mesmo.

Artigo 96.º
Participações sociais e outros modos de associação

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, os sócios das 
sociedades de revisores devem ser revisores inscritos na 
Ordem ou não revisores oficiais de contas que possuam 
as habilitações referidas no artigo 124.º em qualquer das 
matérias que integram o programa de exame de admissão 
à Ordem.

2 — Nenhum revisor oficial de contas a título individual 
pode ser sócio de mais de uma sociedade de revisores, salvo 
quando, por qualquer causa, estiver comprovadamente 
de saída de uma sociedade de revisores para entrar como 
sócio noutra.

3 — No caso previsto no número anterior, o revisor 
oficial de contas fica impedido na sociedade de saída do 
exercício dos seus direitos e deveres sociais na medida 

em que excedam o que for exigível à concretização dessa 
saída.

4 — Os revisores oficiais de contas que, no momento 
de entrada como sócios de uma sociedade de revisores, 
estiverem vinculados a actos ou contratos são por ela subs-
tituídos nos direitos e obrigações deles emergentes.

5 — Uma sociedade de revisores pode ser sócia de ou-
tra ou outras sociedades de revisores ou ser participada 
no capital por sociedades de revisores ou por sociedades 
autorizadas para o exercício da profissão em qualquer dos 
demais Estados membros da União Europeia, devendo o 
representante da sociedade participante ser sempre um 
revisor oficial de contas ou pessoa com título equipa-
rado autorizada a exercer a profissão em qualquer Estado 
membro.

6 — Ao conjunto das sociedades na situação do número 
anterior é aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo se-
guinte, com as devidas adaptações.

7 — As sociedades de revisores oficiais de contas podem 
associar -se entre si constituindo consórcios, agrupamentos 
complementares de empresas, agrupamentos europeus 
de interesse económico ou outras formas de associação, 
com vista ao exercício em comum de actividades que se 
integrem no seu objecto, ficando tais associações sujeitas 
ao presente decreto -lei e demais normas legais e regula-
mentares aplicáveis.

8 — As sociedades de revisores oficiais de contas po-
dem ainda participar em sociedades de direito nacional que 
tenham por objecto exclusivo a prestação dos serviços a 
que se refere a alínea c) do artigo 48.º

Artigo 97.º
Sócios não revisores oficiais de contas

1 — Nas sociedades de revisores poderá também haver 
sócios não revisores oficiais de contas, pessoas singulares, 
desde que nos respectivos estatutos sejam estabelecidos 
cumulativamente os seguintes requisitos essenciais:

a) A maioria de três quartos do número de sócios, do 
capital social e dos direitos de voto pertençam sempre a 
sócios revisores oficiais de contas;

b) A maioria de três quartos dos membros da admi-
nistração, direcção ou gerência da sociedade deverá ser 
composta por sócios revisores oficiais de contas;

c) Os únicos responsáveis pela orientação e execução 
directa das funções de interesse público contempladas 
neste diploma sejam revisores oficiais de contas, sócios ou 
contratados nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 49.º;

d) Os sócios não revisores oficiais de contas preencham 
os requisitos estabelecidos no n.º 1 do artigo anterior.

2 — Compete à comissão de inscrição, especialmente 
quando da aprovação dos projectos de estatutos e das suas 
alterações, apreciar se os requisitos mencionados no nú-
mero anterior se encontram a todo o momento preenchi-
dos.

3 — Não sendo respeitados os requisitos estabelecidos 
no n.º 1, os projectos de estatutos e as suas alterações 
não poderão ser aprovados e, no caso de sociedade já 
inscrita, será suspensa compulsivamente a sua inscrição 
após notificação da comissão de inscrição a essa socie-
dade, por carta registada com aviso de recepção, até à sua 
regularização.

4 — Caso a situação que originou a suspensão com-
pulsiva prevista no número anterior não seja regularizada 
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no prazo de 60 dias a contar da notificação da suspensão, 
a inscrição da sociedade é compulsivamente cancelada.

5 — Nos estatutos poderão ainda ser fixadas disposições 
especiais que regulem as relações entre sócios revisores 
oficiais de contas e não revisores oficiais de contas, as 
relações dos sócios não revisores oficiais de contas com 
terceiros, a suspensão e exclusão de sócios não revisores 
oficiais de contas e, bem assim, a dissolução e liquidação 
de sociedades de revisores nestas condições.

6 — Os sócios não revisores oficiais de contas encontram-
-se sujeitos ao regime legal e regulamentar da Ordem, na 
parte aplicável.

Artigo 98.º
Firma

1 — A firma das sociedades de revisores é obrigatória 
e exclusivamente composta:

a) Pelos nomes de todos os sócios, ou, pelo menos, de 
um dos sócios revisor oficial de contas ou pessoa, singular 
ou colectiva, reconhecida para o exercício da profissão em 
qualquer dos demais Estados membros da União Europeia, 
por extenso ou abreviadamente; e

b) Pelo qualificativo «Sociedade de Revisores Oficiais 
de Contas», ou abreviadamente «SROC», seguido do tipo 
jurídico adoptado.

2 — No caso de não individualizar todos os sócios, de-
verá a firma conter a expressão «& Associado» ou «& As-
sociados», quando aplicável.

3 — A firma das sociedades de revisores deverá ser 
sempre usada completa.

4 — Quando, por qualquer causa, deixe de ser sócio 
pessoa, singular ou colectiva, cujo nome ou firma conste 
da firma da sociedade, não se torna necessária a alteração 
de tal firma, salvo oposição dos seus sucessores ou do sócio 
que deixou de o ser ou disposição expressa dos estatutos 
em contrário.

5 — É proibido:

a) Às restantes sociedades, quaisquer associações ou ou-
tras pessoas colectivas, bem como aos respectivos órgãos, 
utilizar quaisquer qualificativos susceptíveis de induzir 
em erro relativamente à designação de «Sociedade de 
Revisores Oficiais de Contas» ou «SROC»;

b) Aos sócios ou membros das referidas entidades, uti-
lizar o qualificativo de «sócio de sociedade de revisores 
oficiais de contas» ou «sócio de SROC» ou ainda qualquer 
outro susceptível de induzir em erro.

6 — Em qualquer caso, a firma das sociedades de revi-
sores não pode ser igual ou de tal forma semelhante a outra 
já registada que com ela possa confundir -se.

Artigo 99.º
Aprovação dos estatutos e das suas alterações

1 — Os projectos de estatutos e das suas alterações estão 
sujeitos a aprovação da comissão de inscrição, com vista a 
assegurar a sua conformidade com o presente decreto -lei e 
demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

2 — A comissão de inscrição deve pronunciar -se, para 
efeitos do disposto no número anterior, no prazo de 30 dias, 
que esta comissão pode prorrogar ocorrendo motivo jus-
tificado.

Artigo 100.º
Constituição

1 — As sociedades de revisores constituem -se pela 
forma prevista na lei para as sociedades comerciais, salvo 
quando haja entrada de bens imóveis, caso em que a consti-
tuição deve ser feita pela forma exigida para a transmissão 
de imóveis.

2 — Dos estatutos da sociedade constará o nome dos 
sócios e a menção de inscrição de cada um dos sócios 
revisores na lista dos revisores oficiais de contas, além do 
que se exija noutras disposições legais.

Artigo 101.º
Inscrição na lista

1 — A inscrição da sociedade na lista dos revisores 
oficiais de contas deve ser requerida, pela administra-
ção, direcção ou gerência, no prazo de 60 dias após a sua 
constituição.

2 — O requerimento deve ser instruído com cópia au-
tenticada do documento de constituição.

3 — A firma e a sede da sociedade, bem como a data de 
entrada de requerimento, serão inscritas no registo a que 
se refere o n.º 1 do artigo 136.º

4 — Considera -se em dissolução a sociedade cuja ins-
crição não tenha sido devidamente requerida no prazo 
fixado no n.º 1.

5 — Devem constar da inscrição os nomes e domicílios 
profissionais dos sócios revisores oficiais de contas e outras 
referências consideradas de interesse para o efeito.

Artigo 102.º
Registo e publicidade na Ordem

1 — No prazo de 60 dias a partir da data de constituição 
da sociedade deve ser depositada, para efeitos de registo na 
Ordem, uma certidão comprovativa do registo definitivo 
na conservatória do registo comercial, quando aplicável, 
bem como um exemplar dos estatutos.

2 — As sociedades de revisores que não adoptem os 
tipos jurídicos previstos no Código das Sociedades Co-
merciais adquirem personalidade jurídica pelo registo na 
Ordem, a qual deverá promover a sua publicação oficial.

3 — Às alterações dos estatutos é aplicável o disposto 
nos números anteriores.

Artigo 103.º
Alteração dos sócios

1 — O processo de alteração dos sócios segue, na parte 
aplicável e com as necessárias adaptações, o disposto nos 
artigos 99.º, 100.º, 101.º e 102.º

2 — Se, por qualquer causa, saírem ou entrarem sócios, 
a sociedade é obrigada a proceder, no prazo de 60 dias, à 
devida alteração e a requerer à comissão de inscrição, no 
prazo de 30 dias a contar desta, a confirmação de inscri-
ção, entregando, para o efeito, cópia autenticada da acta 
da respectiva deliberação ou do instrumento contratual, 
conforme o caso.

3 — Ocorrendo a morte de um sócio, este facto deve ser 
comunicado à comissão de inscrição no prazo de 30 dias 
após o seu conhecimento pela sociedade, devendo o pro-
cesso subsequente de alteração dos estatutos ser iniciado 
nos 60 dias seguintes, salvo se o atraso resultar de motivo 
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atendível na definição do destino da parte daquele sócio 
no capital, sem prejuízo do disposto nos artigos 96.º e 97.º

Artigo 104.º
Contabilidade

1 — As sociedades de revisores devem possuir conta-
bilidade organizada nos termos do Plano Oficial de Con-
tabilidade.

2 — Por razões de natureza deontológica e disciplinar, 
a Ordem, através do conselho directivo ou do conselho 
disciplinar, pode mandar proceder à análise da contabili-
dade e documentação da sociedade.

Artigo 105.º
Assinatura dos documentos

1 — Nas relações com terceiros, as certificações, rela-
tórios e outros documentos de uma sociedade de revisores 
oficiais de contas, no exercício de funções de interesse 
público, são assinados em nome e em representação da 
sociedade por um sócio administrador ou gerente, pelo 
sócio responsável pela sua elaboração ou por outro sócio 
com competência e poder bastantes.

2 — Caso o sócio, não administrador ou gerente, não 
tenha sido responsável pela orientação ou execução do 
trabalho, os referidos documentos devem ser também as-
sinados pelo respectivo revisor orientador ou executor.

3 — Em qualquer dos casos referidos nos números an-
teriores, deve ser aposta a identificação das pessoas que 
assinam as certificações, relatórios e outros documentos 
aí referidos.

CAPÍTULO II

Relação entre sócios

Artigo 106.º
Capital e partes de capital

1 — O capital social não poderá ser inferior a € 5000, 
excepto nas sociedades em que seja representado por ac-
ções, caso em que não poderá ser inferior a € 50 000.

2 — Cada uma das partes representativas do capital 
social não pode ser de montante inferior a € 100, tratando-
-se de quotas, nem de montante inferior a € 1, tratando -se 
de acções, e deve ser sempre divisível por estas quantias.

3 — A liberação das partes de capital efectuar -se -á nos 
moldes seguintes:

a) As partes de capital representativas de entradas em 
espécie deverão estar integralmente liberadas na data da 
constituição da sociedade;

b) As partes de capital representativas de entradas em 
dinheiro deverão ser liberadas em metade, pelo menos, 
do seu montante na data da subscrição, efectuando -se a 
liberação do restante nas datas fixadas no estatuto ou, na 
falta de disposição estatutária, pela administração, direcção 
ou gerência, mas não depois de decorrido um ano após a 
inscrição na lista dos revisores oficiais de contas.

4 — As importâncias resultantes da liberação das en-
tradas em dinheiro no acto da subscrição devem ser de-
positadas numa instituição de crédito, antes da celebração 
do contrato de constituição, em conta aberta em nome da 
futura sociedade.

5 — Da conta referida no número anterior só poderão 
ser efectuados levantamentos:

a) Depois de efectuado o registo na Ordem;
b) Depois de celebrado o contrato de constituição, caso 

os sócios autorizem os administradores, directores ou ge-
rentes a efectuá -los para fins determinados;

c) Para liquidação da sociedade, provocada pela falta de 
inscrição na lista dos revisores oficiais de contas.

6 — No caso de o capital das sociedades de revisores 
ser representado por acções, estas serão obrigatoriamente 
nominativas.

7 — As partes de capital dos sócios das sociedades de 
revisores não poderão constituir objecto de penhor.

Artigo 107.º

Administração, direcção ou gerência

1 — A administração, direcção ou gerência da sociedade 
só poderá ser confiada a sócios.

2 — Todos os sócios são administradores, directores 
ou gerentes, salvo disposição expressa dos estatutos em 
contrário, mas respeitando sempre o disposto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 97.º

3 — Fica incapacitado para exercer a administração, 
direcção ou gerência da sociedade o sócio revisor oficial 
de contas que se encontre em situação de suspensão de 
exercício.

Artigo 108.º

Relatório e contas

1 — O relatório e as contas deverão ser submetidos a 
aprovação da assembleia geral dentro dos 90 dias subse-
quentes ao encerramento do respectivo exercício, devendo 
um exemplar ser enviado à Ordem nos 60 dias imediatos 
à aprovação.

2 — O relatório da administração, direcção ou gerência 
não poderá conter quaisquer referências a factos relativos 
a empresas ou outras entidades de que a sociedade tenha 
tomado conhecimento por motivo de prestação dos seus 
serviços ou com ela relacionados.

Artigo 109.º

Impossibilidade temporária de exercício das funções

1 — No caso de impossibilidade temporária de exercício 
de funções, o sócio mantém o direito aos lucros e o dever 
de quinhoar nos prejuízos.

2 — Os estatutos podem fixar as condições em que 
o sócio impossibilitado temporariamente fica perante a 
sociedade, mas não podem limitar o disposto no número 
anterior.

3 — Se a impossibilidade não justificada exceder 24 me-
ses pode, porém, a sociedade proceder à amortização da 
parte de capital do sócio.

Artigo 110.º

Deveres específicos dos sócios

É dever de cada sócio das sociedades de revisores:
a) Consagrar à sociedade toda a actividade profissional, 

sem prejuízo de poder desempenhar outras funções não 
incompatíveis com o exercício da profissão de revisor 
oficial de contas desde que os estatutos da sociedade o 
não proíbam;
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b) Exercer as suas funções em nome da sociedade;
c) Indicar a firma da sociedade nos documentos pro-

fissionais.
Artigo 111.º

Incompatibilidade específica dos sócios

Os sócios não poderão exercer a título individual as 
funções contempladas neste diploma, com excepção do 
exercício de docência, em matérias que integrem o pro-
grama de exame de admissão à Ordem.

CAPÍTULO III

Relação com terceiros

Artigo 112.º
Representação

As sociedades de revisores e os membros da sua ad-
ministração, direcção ou gerência não poderão constituir 
mandatários ou procuradores nem substabelecer poderes a 
estranhos para o exercício dos direitos e deveres específicos 
do seu objecto social, excepto tratando -se de revisores 
oficiais de contas ou quando a lei o torne imperativo.

Artigo 113.º
Responsabilidade civil dos sócios

1 — Os sócios respondem civil e solidariamente com as 
sociedades de revisores pela responsabilidade emergente 
do exercício das funções de interesse público em qualquer 
empresa ou outra entidade.

2 — A responsabilidade a que se refere o número an-
terior deve ser garantida por seguro, nos termos contem-
plados no presente diploma.

3 — O seguro que tenha sido efectuado pessoalmente 
pelo sócio deverá ser transferido para a sociedade de re-
visores.

Artigo 114.º

Responsabilidade civil das sociedades de revisores

1 — No exercício das funções de interesse público, as so-
ciedades de revisores respondem nos termos previstos no Có-
digo das Sociedades Comerciais e em idênticas disposições 
legais relativas às demais empresas ou outras entidades.

2 — Fora do âmbito previsto no número anterior as 
sociedades de revisores respondem nos termos da lei civil.

CAPÍTULO IV

Suspensão e exclusão de sócio

Artigo 115.º
Suspensão dos direitos sociais

O sócio suspenso ficará impedido do exercício dos seus 
direitos sociais enquanto durar a situação de suspensão, 
salvo disposição expressa em contrário dos estatutos e sem 
prejuízo do disposto no artigo seguinte.

Artigo 116.º
Exclusão de sócio

1 — Será excluído o sócio:
a) Que, com carácter definitivo, deixe de estar habilitado 

para exercer a profissão de revisor oficial de contas;

b) Ao qual sobrevier incompatibilidade prevista na lei ou 
nos estatutos que implique cancelamento da inscrição;

c) Que violar o disposto no n.º 2 do artigo 96.º e nos 
artigos 110.º e 111.º

2 — Poderá ser excluído, mediante deliberação social 
tomada pelos outros sócios, o sócio:

a) Cuja inscrição como revisor oficial de contas tiver 
sido suspensa compulsiva ou voluntariamente por tempo 
superior a 180 dias;

b) Que for temporariamente inibido, em processo penal, 
do exercício da profissão;

c) A quem, no prazo de cinco anos, forem aplicadas três 
penas disciplinares.

3 — O direito de a sociedade excluir o sócio com funda-
mento em qualquer dos factos previstos no número anterior 
caduca no prazo de 180 dias contados a partir da data em 
que a mesma tenha conhecimento:

a) No caso da alínea a), do início de suspensão;
b) No caso da alínea b), da decisão definitiva;
c) No caso da alínea c), da decisão definitiva em que 

tenha sido aplicada a última pena.

4 — Não poderá ser deliberada a exclusão de sócio com 
fundamento da alínea a) do n.º 2 se, entretanto, o sócio tiver 
obtido a sua reinscrição na lista dos revisores oficiais de 
contas ou tiver previamente obtido o consentimento da socie-
dade para requerer a suspensão voluntária, encontrando-
-se a deliberação exarada em acta de assembleia geral.

5 — A exclusão deverá ser comunicada ao sócio ex-
cluído no prazo de oito dias contados da expedição da 
carta registada com aviso de recepção, juntando -se cópia 
do extracto da acta da assembleia geral em que conste a 
respectiva deliberação votada.

6 — Por solicitação do sócio excluído e com despesas 
de sua conta, designará a Ordem, em caso de litígio, um 
dos seus membros para intervir como árbitro, com o fim de 
regularizar as consequências emergentes da exclusão, sem 
prejuízo da possibilidade de qualquer das partes submeter 
a questão aos tribunais.

CAPÍTULO V

Transformação, fusão e cisão da sociedade

Artigo 117.º

Aprovação do projecto pela Ordem

O projecto de transformação, de fusão ou de cisão apro-
vado pelos sócios das sociedades participantes deve ser 
remetido à Ordem para aprovação, que deve pronunciar-
-se, por intermédio da comissão de inscrição, nos termos 
e prazos previstos para a aprovação dos estatutos.

Artigo 118.º

Registo da transformação, da fusão ou da cisão na Ordem

1 — No prazo de 30 dias após celebração do contrato de 
transformação, de fusão ou de cisão, deve ser apresentado 
ao conselho directivo da Ordem, para efeitos de registo, 
um exemplar da mesma.

2 — O registo da transformação, da fusão ou da cisão 
deve ser comunicado, pela sociedade incorporante ou pela 
nova sociedade, aos clientes da mesma.
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CAPÍTULO VI

Dissolução e liquidação da sociedade

Artigo 119.º
Dissolução

1 — A sociedade dissolver -se -á nos casos previstos da 
lei ou nos estatutos.

2 — A dissolução produzir -se -á:

a) Se as inscrições de todos os seus sócios revisores ofi-
ciais de contas ou a dela própria forem canceladas na lista 
dos revisores oficiais de contas, determinando o referido 
cancelamento a liquidação da sociedade;

b) Pela morte de todos os sócios.

3 — Se o número de sócios revisores oficiais de contas 
se encontrar reduzido à unidade, pode o sócio único, no 
prazo de 180 dias, admitir novos sócios, desde que, quando 
for o caso, sejam respeitados os requisitos estabelecidos 
nos artigos 96.º e 97.º, ou promover a transformação em 
sociedade unipessoal por quotas, sem o que a sociedade é 
dissolvida administrativamente nos termos previstos para 
as sociedades comerciais.

4 — O requerimento de dissolução deverá ser apresen-
tado pelo sócio único, no prazo de 30 dias após o termo 
do período indicado no número anterior, com notificação 
à Ordem no mesmo prazo; na falta desta notificação, o 
requerimento de dissolução deverá ser apresentado pela 
Ordem nos 30 dias seguintes.

Artigo 120.º
Liquidação

1 — A sociedade considerar -se -á em liquidação a partir:

a) Da dissolução; ou
b) Da data em que se tornar definitiva a decisão judicial 

que declare a nulidade do seu acto constitutivo.

2 — A entrada da sociedade em liquidação será co-
municada no prazo de 30 dias, por carta registada com 
aviso de recepção, à Ordem e a todas as entidades com 
quem a sociedade tiver celebrado contratos de prestação 
de serviços relativos ao exercício de funções de interesse 
público.

3 — Os sócios que continuem a exercer a profissão de 
revisor oficial de contas cumprirão obrigatoriamente, em 
substituição da sociedade, os contratos de cuja orientação 
ou execução eram responsáveis em situação equiparada 
à de suplente no exercício da revisão legal das contas, 
quando for o caso, salvo se a outra parte os desobrigar desse 
cumprimento, por carta registada com aviso de recepção, 
no prazo de 30 dias após ter sido recebida a comunicação 
a que se refere o n.º 2 deste artigo.

4 — Durante a liquidação, a firma social deverá ser 
seguida da menção «em liquidação».

Artigo 121.º
Liquidatários

1 — Se a sociedade se dissolver pelo decurso do prazo 
fixado para a sua duração ou por deliberação dos sócios, 
e dos estatutos não constar quem é o liquidatário, deve 
este ser nomeado:

a) Por deliberação dos sócios, devendo o nome do li-
quidatário ser comunicado à Ordem no prazo de 30 dias 
após a dissolução;

b) Na falta de deliberação, pelo tribunal da sede da 
sociedade, a pedido da Ordem ou de qualquer interessado.

2 — Em caso de declaração judicial de nulidade do 
acto constitutivo da sociedade ou quando a dissolução for 
decretada pelo tribunal, a nomeação do liquidatário deverá 
ser feita na respectiva decisão.

3 — Nas hipóteses previstas no n.º 2 do artigo 119.º o 
liquidatário deverá ser nomeado pelo conselho directivo 
da Ordem.

4 — Quando se verifique a hipótese da segunda parte do 
n.º 3 do artigo 119.º, será o liquidatário o sócio único.

5 — Os sócios excluídos não podem ser nomeados li-
quidatários.

Artigo 122.º
Poderes e deveres do liquidatário

1 — Durante a liquidação, a sociedade será representada 
pelo liquidatário.

2 — O liquidatário terá os poderes necessários para:

a) A realização do activo e o pagamento do passivo;
b) O reembolso aos sócios ou seus representantes do 

montante das respectivas entradas e a repartição entre eles 
do saldo da liquidação.

3 — Os poderes do liquidatário poderão ser determina-
dos pela decisão que o nomear.

4 — Finda a liquidação, deverá o liquidatário, no prazo 
de 30 dias, convocar os sócios ou seus representantes 
para:

a) Deliberarem sobre as contas definitivas e sobre a 
sua exoneração;

b) Verificarem o encerramento da liquidação.

5 — A assembleia dos sócios deliberará nos termos 
estabelecidos para a aprovação das contas anuais e, se não 
puder deliberar ou se não aprovar as contas do liquidatário, 
a decisão caberá ao tribunal, a requerimento da Ordem ou 
de qualquer interessado.

TÍTULO IV
Acesso à profissão

CAPÍTULO I

Requisitos de inscrição

SECÇÃO I

Requisitos gerais

Artigo 123.º
Obrigatoriedade de inscrição

Os revisores oficiais de contas e as sociedades de re-
visores só poderão exercer as funções respectivas depois 
de inscritos em lista designada «lista dos revisores oficiais 
de contas».
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Artigo 124.º
Requisitos gerais de inscrição

São requisitos gerais de inscrição como revisor oficial 
de contas:

a) Ter nacionalidade portuguesa, sem prejuízo do dis-
posto no artigo seguinte;

b) Ter idoneidade moral para o exercício do cargo;
c) Estar no pleno gozo dos direitos civis e políticos;
d) Não ter sido condenado por qualquer crime doloso 

nem declarado incapaz de administrar a sua pessoa e bens 
por sentença transitada em julgado, salvo se obtida rea-
bilitação judicial;

e) Possuir licenciatura na área da auditoria, da contabili-
dade, do direito, da economia ou da gestão, ou noutras áreas 
que venham a ser aprovadas por portaria do ministro da tu-
tela do ensino superior ouvida a Ordem, ou grau académico 
numa dessas áreas que, nos termos da lei, seja equivalente 
a licenciatura ou reconhecido como licenciatura;

f) Realizar com aproveitamento o exame de admissão 
à Ordem;

g) Realizar com aproveitamento o estágio a que se refere 
a secção III do presente capítulo.

Artigo 125.º
Inscrição de estrangeiros

Sem prejuízo do disposto no título V, é admitida a inscri-
ção de estrangeiros que preencham os requisitos exigidos 
no artigo anterior desde que o Estado respectivo admita 
portugueses a exercerem profissão correspondente à de 
revisor oficial de contas em igualdade de condições com 
os seus nacionais, reconhecidas de harmonia com o legal-
mente estabelecido.

Artigo 126.º
Comissão de inscrição

1 — A inscrição processar -se -á sob orientação geral e 
fiscalização da comissão de inscrição.

2 — A comissão de inscrição funcionará na dependência 
do conselho directivo da Ordem, competindo -lhe:

a) Desempenhar as tarefas que lhe estejam fixadas no 
regulamento de exame e de inscrição, a aprovar pela assem-
bleia geral, com base em proposta do conselho directivo;

b) Verificar a regularidade das condições de inscrição 
como membros da Ordem, previstas neste diploma;

c) Inscrever como revisores oficiais de contas na respec-
tiva lista os requerentes que se encontrarem nas condições 
legalmente exigidas;

d) Organizar, actualizar e publicar a lista dos revisores 
oficiais de contas;

e) Promover as averiguações necessárias ou convenien-
tes com vista a verificar se a todo o momento se encontram 
preenchidos os requisitos de inscrição estabelecidos neste 
diploma;

f) Propor ao conselho directivo as medidas regulamen-
tares ou administrativas com vista a suprir lacunas ou a 
interpretar as matérias da sua competência.

3 — A composição e nomeação da comissão de inscri-
ção e, em geral, a regulamentação da inscrição na Ordem 
são fixadas no regulamento de exame e de inscrição.

Artigo 126.º -A
Exame

O exame de admissão é organizado com vista a assegu-
rar o nível necessário de conhecimentos teóricos nas ma-
térias relevantes para a revisão legal e auditoria às contas, 
bem assim a assegurar a capacidade para aplicar na prática 
esses conhecimentos.

Artigo 127.º
Organização, revisão e publicação da lista

(Revogado.)
SECÇÃO II

Exame de admissão à Ordem

Artigo 128.º
Periodicidade

1 — O exame de admissão à Ordem será realizado, pelo 
menos, uma vez por ano em data a marcar pelo conselho 
directivo.

2 — O exame poderá compreender a prestação de pro-
vas fraccionada por grupos de matérias, nos termos a fixar 
no regulamento de inscrição e de exame.

Artigo 129.º
Regime do exame

1 — O exame de admissão à Ordem constará de provas 
escritas e orais, a efectuar perante um júri.

2 — A composição e nomeação do júri, bem como as 
matérias, os trâmites e, em geral, a regulamentação do 
exame, serão fixados no regulamento de inscrição e de 
exame.

3 — A prova de conhecimentos teóricos incluída no 
exame deve abranger, pelo menos, as seguintes matérias:

a) Teoria e princípios da contabilidade geral;
b) Requisitos e normas legais relativos à elaboração das 

contas individuais e consolidadas;
c) Normas internacionais de contabilidade;
d) Análise financeira;
e) Contabilidade de custos e de gestão;
f) Gestão de risco e controlo interno;
g) Auditoria e qualificações profissionais;
h) Requisitos legais e normas profissionais relativos à 

revisão legal das contas e aos revisores oficiais de con-
tas;

i) Normas internacionais de auditoria;
j) Ética e deontologia profissional e independência.

4 — A prova de conhecimentos teóricos deve ainda 
abranger, pelo menos, as seguintes matérias, na medida em 
que sejam relevantes para o exercício da auditoria:

a) Direito das sociedades e governação das sociedades;
b) Direito da insolvência e procedimentos análogos;
c) Direito fiscal;
d) Direito civil e comercial;
e) Direito de segurança social e direito do trabalho;
f) Tecnologias da informação e sistemas informáticos;
g) Economia empresarial, geral e financeira;
h) Matemática e estatística;
i) Princípios básicos da gestão financeira das empresas.
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SECÇÃO III

Estágio

Artigo 130.º
Inscrição no estágio profissional

A inscrição no estágio a que se refere a alínea g) do 
artigo 124.º só poderá ser efectuada após a realização com 
aproveitamento do exame de admissão à Ordem.

Artigo 131.º
Comissão de estágio

1 — O estágio profissional processar -se -á sob orientação 
geral e fiscalização da comissão de estágio, sem prejuí zo 
da orientação específica a cargo do patrono respectivo, 
que terá de ser revisor oficial de contas ou sociedade de 
revisores, devendo, neste último caso, ser nomeado um 
sócio como responsável pelo estágio, que, em qualquer dos 
casos, deverá estar inscrito há mais de cinco anos.

2 — A comissão de estágio funcionará na dependência 
do conselho directivo da Ordem, competindo -lhe, nomea-
damente:

a) Desempenhar as tarefas que lhe estejam fixadas no 
regulamento do estágio, a aprovar pela assembleia geral, 
com base em proposta do conselho directivo;

b) Propor, para aprovação do conselho directivo, os 
modelos de convenção de estágio e de cédula de estagiário;

c) Propor, para aprovação do conselho directivo, as 
convenções de estágio;

d) Organizar as listas dos membros estagiários;
e) Organizar os trabalhos de avaliação contínua dos 

membros estagiários.

Artigo 132.º
Duração do estágio

1 — A duração do estágio será, pelo menos, de três anos, 
com o mínimo de setecentas horas anuais, devendo ser 
efectuado durante dois terços do tempo junto de patrono 
devidamente habilitado.

2 — A duração do estágio poderá, no entanto, ser re-
duzida pela comissão de estágio para um mínimo de um 
a dois anos, relativamente aos membros estagiários que, 
tendo exercido durante cinco anos funções públicas ou 
privadas, aquela comissão, por proposta do respectivo 
patrono, considere possuírem adequada experiência na área 
de auditoria e, acessoriamente, nas áreas relacionadas com 
as outras matérias que integram o programa de exame de 
admissão à Ordem.

3 — Em casos excepcionais devidamente fundamenta-
dos poderão ser dispensados de estágio pela comissão de 
estágio os indivíduos aprovados no exame de admissão à 
Ordem que, tendo exercido durante 10 anos funções pú-
blicas ou privadas, aquela comissão considere possuírem 
adequada experiência na área de auditoria e, acessoria-
mente, nas áreas relacionadas com as outras matérias que 
integram o programa de exame de admissão à Ordem.

Artigo 133.º
Início do estágio

O estágio tem de ser iniciado no prazo máximo de três 
anos, a contar da data do exame de admissão à Ordem.

Artigo 134.º
Regime de estágio

1 — Durante o estágio os membros estagiários encon-
tram -se sujeitos ao regime legal e regulamentar da Ordem, 
na parte aplicável.

2 — O regulamento do estágio fixará, nomeadamente:
a) As regras para a inscrição, desistência, exclusão e 

interrupção do estágio;
b) As regras de duração, redução e dispensa de estágio;
c) Os direitos e obrigações dos patronos e dos estagiá-

rios;
d) A composição e as competências da comissão de 

estágio;
e) O regime de avaliação de conhecimentos;
f) As matérias objecto de avaliação de conhecimentos.

3 — Durante o estágio os membros estagiários serão 
objecto de, pelo menos, duas avaliações intercalares e uma 
avaliação final de conhecimentos.

CAPÍTULO II

Obtenção, suspensão e perda da qualidade
de revisor oficial de contas

SECÇÃO I

Obtenção de qualidade

Artigo 135.º

Inscrição na lista

1 — O requerimento de inscrição como revisor oficial 
de contas é dirigido à comissão de inscrição, no prazo de 
três anos após ter realizado com aproveitamento o estágio 
profissional.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Certificado do registo criminal e fotocópia do bilhete 
de identidade;

b) Declaração, sob compromisso de honra, de o reque-
rente não estar abrangido por qualquer incompatibilidade 
absoluta e, caso esteja, requerimento de pedido de suspen-
são voluntária nos termos do artigo 138.º

Artigo 136.º

Registo e apreciação pela comissão de inscrição

1 — O nome e o domicílio profissional do requerente, 
bem como a data da entrada do requerimento, são inscritos 
num registo organizado pela comissão de inscrição.

2 — Verificada a regularidade do requerimento e dos 
documentos juntos, a comissão de inscrição designará 
inquiridor um dos seus membros que averiguará se estão 
preenchidos todos os requisitos previstos no artigo 124.º

3 — O relatório de averiguação deve ser apresentado à 
comissão de inscrição no prazo de 15 dias, que esta comis-
são pode prorrogar ocorrendo motivo justificado.

Artigo 137.º
Anulação da inscrição

Sempre que a deliberação da comissão de inscrição que 
autoriza a inscrição na lista de revisores oficiais de contas 
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tiver sido tomada com base em declarações ou documentos 
falsos, informações inexactas ou incorrectas, produzidas 
deliberadamente ou não para induzir em erro, a comissão 
deverá declarar a nulidade da inscrição.

SECÇÃO II

Suspensão da qualidade

Artigo 138.º

Suspensão voluntária de exercício

1 — Os revisores oficiais de contas podem requerer à 
comissão de inscrição a suspensão de exercício.

2 — No pedido terão de ser alegados os fundamentos 
respectivos, os quais, se comprometerem gravemente os 
interesses da Ordem, implicarão o indeferimento do pedido.

3 — O deferimento só produzirá efeitos desde que os 
revisores oficiais de contas provem perante a comissão de 
inscrição terem cessado as suas funções.

4 — A comissão de inscrição proporá, relativamente ao 
revisor oficial de contas cuja inscrição seja suspensa, as 
condições em que o mesmo pode continuar a beneficiar das 
regalias atribuídas aos membros da Ordem, compatíveis 
com aquela situação.

Artigo 139.º

Suspensão compulsiva de exercício

Fica suspenso compulsivamente o revisor oficial de 
contas:

a) Que, por decisão proferida em processo penal, for 
inibido temporariamente do exercício da profissão;

b) Que for punido, em processo disciplinar, com pena 
disciplinar de suspensão;

c) Que for condenado definitivamente pela prática de 
crime doloso ou declarado incapaz por facto que consti-
tua impedimento à inscrição nos termos da alínea d) do 
artigo 124.º

Artigo 140.º

Regime

1 — O revisor oficial de contas na situação de suspensão 
de exercício não pode, durante o período de suspensão, 
invocar perante terceiros a qualidade de revisor oficial 
de contas, encontrando -se consequentemente inibido de 
exercer quaisquer das funções de interesse público con-
templadas neste diploma.

2 — A situação de suspensão não liberta o revisor oficial 
de contas do regime legal e regulamentar da Ordem, na 
parte aplicável.

SECÇÃO III

Perda da qualidade

Artigo 141.º
Cancelamento voluntário da inscrição

O cancelamento voluntário da inscrição poderá ser re-
querido nos termos previstos no artigo 138.º

Artigo 142.º
Cancelamento compulsivo da inscrição

É cancelada a inscrição do revisor oficial de contas:

a) Quando deixe de se verificar qualquer dos factos ou 
situações previstas nas alíneas c) e d) do artigo 124.º;

b) Sempre que se encontre gravemente comprometida 
a idoneidade do revisor oficial de contas;

c) Quando lhe seja aplicada a pena de expulsão;
d) Sempre que o CNSA determine o cancelamento do 

registo.

SECÇÃO IV

Levantamento da suspensão e reinscrição na lista

Artigo 143.º
Levantamento da suspensão

1 — O revisor oficial de contas cuja inscrição esteja 
suspensa voluntariamente pode pedir levantamento da 
suspensão, devendo o requerimento ser dirigido à comissão 
de inscrição e instruído com os documentos referidos no 
n.º 2 do artigo 135.º, podendo ser dispensado os mencio-
nados na alínea a) no caso de a inscrição estar suspensa 
há menos de um ano.

2 — O revisor oficial de contas suspenso compulsiva-
mente será considerado, no termo do período de suspensão 
compulsiva, na situação de suspensão voluntária, nomea-
damente para efeitos do número anterior.

3 — A deliberação sobre o levantamento da suspensão 
será antecedida de averiguação, nos termos do n.º 2 do 
artigo 136.º, se a comissão de inscrição o julgar neces-
sário.

4 — Nos casos de suspensão por período superior a 
cinco anos a deliberação sobre o seu levantamento será 
também antecedida por uma avaliação dos conhecimentos 
técnicos indispensáveis ao exercício da profissão.

Artigo 144.º
Reinscrição após cancelamento de inscrição

1 — Todo aquele que tenha obtido o cancelamento vo-
luntário de inscrição e reúna os requisitos gerais consig-
nados no artigo 124.º poderá pedir a reinscrição na lista 
dos revisores oficiais de contas com dispensa do disposto 
nas alíneas f) e g) do mesmo artigo, mediante requeri-
mento dirigido à comissão de inscrição e instruído com 
os documentos referidos no n.º 2 do artigo 135.º, podendo 
ser dispensados os mencionados na alínea a) no caso de o 
cancelamento ter sido obtido há menos de um ano.

2 — Decorridos cinco anos sobre o cancelamento com-
pulsivo de inscrição estipulado na alínea a) do artigo 142.º, 
e não se verificando já qualquer dos factos ou situações 
nela previstos, o interessado pode requerer a sua reinscrição 
na lista de revisores oficiais de contas, desde que reúna 
os requisitos gerais previstos no artigo 124.º, mediante 
requerimento dirigido à comissão de inscrição instruído 
com os documentos referidos no n.º 2 do artigo 135.º

3 — Verificada a regularidade do requerimento e dos 
documentos juntos, a comissão de inscrição remeterá o 
processo para o conselho disciplinar, que averiguará se 
o requerente se encontra nas condições exigidas para a 
reinscrição.
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4 — O relatório da averiguação efectuada pelo conselho 
disciplinar deve ser apresentado à comissão de inscrição 
no prazo de 30 dias, que esta comissão pode prorrogar 
ocorrendo motivo justificado.

5 — Nos casos de cancelamento voluntário de inscrição 
por período superior a cinco anos, a deliberação sobre o seu 
levantamento será também antecedida por uma avaliação 
dos conhecimentos técnicos indispensáveis ao exercício 
da profissão.

6 — No caso de recusa do pedido de reinscrição, só 
poderá ser apresentado novo pedido depois de decorridos 
três anos sobre a data da notificação da recusa.

Artigo 145.º
Reinscrição após expulsão

1 — Decorridos cinco anos sobre a expulsão disciplinar, 
o interessado em requerer a sua reinscrição na lista dos 
revisores oficiais de contas que reúna os requisitos gerais 
aplicáveis, consignados no artigo 124.º, poderá fazê -lo 
mediante requerimento dirigido à comissão de inscrição 
e instruído com os documentos referidos no n.º 2 do ar-
tigo 135.º

2 — Verificada a regularidade do requerimento e dos 
documentos juntos, a comissão de inscrição remeterá o 
processo para o conselho disciplinar, que averiguará se 
o requerente se encontra nas condições exigidas para a 
reinscrição.

3 — O relatório da averiguação efectuada pelo conselho 
disciplinar deve ser apresentado à comissão de inscrição 
no prazo de 30 dias, que esta comissão pode prorrogar 
ocorrendo motivo justificado.

4 — A deliberação sobre a reinscrição será também 
antecedida por uma avaliação dos conhecimentos técnicos 
indispensáveis ao exercício da profissão.

5 — Se o pedido for rejeitado pela comissão de inscri-
ção, pode ser renovado uma única vez depois de decorridos 
três anos sobre a data da notificação da rejeição.

TÍTULO V

Registo público

Artigo 145.º -A
Registo público

A Ordem assegura o registo dos revisores oficiais de 
contas e das sociedades de revisores oficiais de contas.

Artigo 145.º -B
Conteúdo do registo público

1 — O registo público referido no artigo anterior iden-
tifica cada revisor oficial de contas e cada sociedade de 
revisores oficiais de contas, através de um número espe-
cífico.

2 — As informações do registo público são inscritas e 
mantidas sob forma electrónica e comunicadas ao CNSA 
para divulgação pública.

3 — Para além dos factos e informações referidos nos 
números seguintes, o registo público contém a designação 
e o endereço das entidades responsáveis pela aprovação, 
pelo controlo de qualidade, pelas inspecções e penalidades 

relativamente aos revisores oficiais de contas e às socie-
dades de revisores oficiais de contas e, bem assim, pela 
supervisão pública dos revisores oficiais de contas e das 
sociedades de revisores oficiais de contas.

4 — No que diz respeito aos revisores oficiais de contas, 
o registo público contém as seguintes informações:

a) Nome, endereço e número de registo;
b) Caso aplicável, a denominação, endereço, endereço 

do sítio na Internet e número de registo da sociedade de 
revisores oficiais de contas que emprega o revisor oficial 
de contas ou com a qual se encontra associado na qualidade 
de sócio ou a qualquer outro título;

c) Todos os demais registos, como revisor oficial de 
contas, junto das autoridades competentes dos outros Es-
tados membros e, como auditor, junto de países terceiros, 
incluindo os nomes das autoridades de registo e, se exis-
tirem, os números de registo.

5 — Os auditores de países terceiros registados devem 
figurar no registo como tal e não como revisores oficiais 
de contas.

6 — No que diz respeito às sociedades de revisores 
oficiais de contas, o registo público contém as seguintes 
informações:

a) Denominação, endereço e número do registo;
b) Forma jurídica;
c) Informações sobre os contactos, a principal pessoa de 

contacto e, se for caso disso, o endereço na Internet;
d) Endereço de cada escritório em Portugal;
e) Nome e número de registo de todos os revisores 

oficiais de contas empregados pela sociedade de revisores 
oficiais de contas ou a ela associados na qualidade de sócio 
ou a qualquer outro título;

f) Nomes e endereços comerciais de todos os sócios 
ou accionistas;

g) Nomes e endereços comerciais de todos os membros 
dos órgãos de administração ou de direcção;

h) Caso aplicável, a identificação da rede, nacional ou 
internacional, a que pertence;

i) Todos os demais registos, como sociedade de revisores 
oficiais de contas, junto das autoridades competentes dos 
outros Estados membros e, como entidade de auditoria, 
junto de países terceiros, incluindo os nomes das autorida-
des de registo e, se existirem, os números de registo.

7 — As entidades de auditoria de países terceiros regis-
tadas figuram no registo, como tal, e não como sociedades 
de revisores oficiais de contas.

Artigo 145.º -C

Inscrição e actualização das informações de registo

1 — No âmbito do seu processo de registo, os revisores 
oficiais de contas e as sociedades de revisores oficiais de 
contas devem prestar à Ordem, para efeitos de inscrição no 
registo público, as informações referidas, respectivamente, 
nos n.os 4 a 6 do artigo anterior.

2 — Os revisores oficiais de contas e as sociedades de 
revisores oficiais de contas devem notificar a Ordem de 
quaisquer alterações às informações contidas no registo 
público, no prazo de 30 dias a contar da ocorrência de 
tais alterações.
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3 — As informações prestadas, para efeitos de registo, 
nos termos dos números anteriores, devem:

a) Ser assinadas pelo revisor oficial de contas ou pela 
sociedade de revisores oficiais de contas;

b) Ser redigidas em português, ou em qualquer outra 
língua ou línguas oficiais da União Europeia desde que 
acompanhadas por tradução certificada.

4 — O disposto nos números anteriores aplica -se, com 
as devidas adaptações, aos auditores e às entidades de 
auditoria de países terceiros previstas nos n.os 5 e 7 do 
artigo 145.º -B.

Artigo 145.º -D
Registo de pessoas singulares ou colectivas autorizadas a exercer

a actividade de revisão de contas em país terceiro

1 — Estão, ainda, sujeitas ao registo público previsto no 
artigo 145.º -A as pessoas singulares ou colectivas autoriza-
das a exercer a actividade de revisão das contas num país 
terceiro que apresentem relatório de auditoria das contas 
individuais ou consolidadas de uma entidade com sede 
fora da Comunidade e com valores mobiliários admitidos 
à negociação num mercado regulamentado em Portugal, 
salvo se a sociedade apenas emitir valores mobiliários 
representativos de dívida admitidos à negociação em mer-
cado regulamentado, cujo valor nominal seja, na data de 
emissão, de pelo menos € 50 000 ou, no caso de emissão 
noutra moeda, de valor equivalente a € 50 000.

2 — O registo das entidades a que se refere o número 
anterior é assegurado pela CMVM.

3 — A CMVM pode dispensar o registo de pessoas sin-
gulares ou colectivas autorizadas a exercer a actividade de 
revisão legal de contas num país terceiro que apresentem 
relatório de auditoria das contas individuais ou consoli-
dadas de uma entidade com sede fora da Comunidade, se 
essa pessoa individual ou colectiva estiver submetida, num 
país terceiro, a sistema de supervisão pública, de controlo 
de qualidade e de inspecção e penalidades que cumpram 
os requisitos equivalentes aos previstos nas normas legais 
aplicáveis e exista reciprocidade.

4 — Nos casos previstos no número anterior, aplica-
-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos arti-
gos 145.º -B e 145.º -C, devendo todas as comunicações 
ali previstas ser dirigidas à CMVM.

TÍTULO VI
Dos revisores da União Europeia

CAPÍTULO I

Do exercício da actividade profissional por revisores 
de contas da União Europeia

Artigo 146.º
Âmbito de aplicação

O presente título é aplicável aos revisores de contas 
provenientes de qualquer dos Estados membros da União 
Europeia, sendo permitido o seu exercício em Portugal, 
desde que neles autorizados a exercer a sua actividade 
profissional e obtenham aprovação na prova de aptidão 
prevista no artigo 152.º

Artigo 147.º
Definições

Para os efeitos previstos no presente título, as expressões 
abaixo indicadas tem o seguinte significado:

a) «Revisor de contas da União Europeia», nacional de 
um Estado membro da União Europeia habilitado a exer-
cer em Portugal a profissão de revisor oficial de contas, 
prestando os serviços respectivos;

b) «Estado membro de proveniência», país onde o re-
visor de contas da União Europeia se encontra estabele-
cido.

Artigo 148.º
Reconhecimento do título profissional

1 — Podem ser reconhecidos em Portugal, na qualidade 
de revisores oficiais de contas, e como tal autorizados 
a exercer a respectiva profissão, as pessoas autorizadas 
para o exercício da profissão em qualquer dos demais 
Estados membros da União Europeia, desde que para o 
efeito obtenham aprovação na prova de aptidão prevista 
no artigo 152.º do presente decreto -lei.

2 — O revisor referido no número anterior deve usar 
o seu título expresso na língua portuguesa e na língua do 
Estado membro de proveniência, com indicação do orga-
nismo profissional a que pertence.

3 — Pode ser exigida ao revisor de contas da União 
Europeia a exibição do título comprovativo do seu direito 
a exercer a profissão no Estado membro de proveniência.

4 — Os revisores oficiais de contas reconhecidos nos 
termos do n.º 1 ficam sujeitos, no exercício da respectiva 
actividade em Portugal, ao presente decreto -lei e demais 
normas legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 149.º
Modo de prestação de serviços

A prestação de serviços profissionais em Portugal por 
revisor oficial de contas da União Europeia é livre, res-
salvados os termos do presente decreto -lei e da demais 
legislação portuguesa aplicável aos revisores oficiais de 
contas nacionais.

Artigo 150.º
Estatuto profissional

1 — No que respeita às regras reguladoras do modo de 
exercício da profissão, designadamente as relativas aos di-
reitos e deveres, às incompatibilidades, à responsabilidade 
e ao código de ética e deontologia profissional, os revisores 
de contas da União Europeia estão sujeitos às condições 
de exercício aplicáveis aos revisores nacionais.

2 — Nas matérias não compreendidas no número ante-
rior, aplicam -se aos revisores de contas da União Europeia 
as regras em vigor no Estado membro de proveniência.

3 — A aplicação do disposto no n.º 1 do presente ar-
tigo tem lugar independentemente de o revisor de contas 
da União Europeia ter estabelecimento profissional em 
Portugal e na medida em que a sua observância for con-
cretamente viável e justificada para assegurar o correcto 
exercício, em Portugal, da actividade de revisor oficial 
de contas e a independência, o prestígio e a dignidade da 
profissão.
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Artigo 151.º
Sanções aplicáveis

1 — O revisor de contas da União Europeia que viole 
o disposto no presente título e nomeadamente as disposi-
ções estatutárias do artigo anterior fica sujeito às sanções 
previstas para os revisores oficiais de contas nacionais, 
sendo, porém, a sanção de suspensão substituída pela de 
proibição temporária do exercício em Portugal da activi-
dade profissional.

2 — A Ordem é competente para aplicar relativamente 
aos revisores de contas da União Europeia as sanções 
previstas neste diploma e a que alude o número anterior, 
podendo solicitar às competentes entidades profissionais 
do Estado membro de proveniência as informações, do-
cumentos e diligências necessários à instrução dos res-
pectivos processos e à aplicação das penas que ao caso 
couberem.

3 — A Ordem informará o Estado membro de prove-
niência das sanções que aplicar a revisores de contas da 
União Europeia.

CAPÍTULO II

Das condições de inscrição de revisores de contas
da União Europeia

Artigo 152.º
Prova de aptidão

1 — A prova de aptidão é efectuada nos termos do re-
gulamento de inscrição e de exame, em língua portuguesa, 
e incide obrigatoriamente sobre as matérias jurídicas que 
integram o programa do exame para revisor oficial de 
contas.

2 — A prova de aptidão é composta por uma parte es-
crita e uma parte oral, a efectuar perante um júri de exame.

3 — As pessoas singulares autorizadas para o exercício 
da profissão em qualquer dos Estados membros da União 
Europeia podem requerer, ao conselho directivo, a dis-
pensa da prova de aptidão desde que sejam residentes em 
Portugal e aqui tenham exercido actividade profissional 
durante, pelo menos, 10 anos.

Artigo 153.º
Inscrição para efeitos do exercício do direito de estabelecimento

1 — A inscrição de revisores de outros Estados membros 
da União Europeia que exerçam o direito de estabeleci-
mento far -se -á mediante requerimento escrito em língua 
portuguesa e dirigido à comissão de inscrição, com a indi-
cação do seu nome completo, os cargos e actividades que 
exerça, o domicílio profissional, a data de nascimento, a 
residência em Portugal e o Estado membro de proveni-
ência.

2 — O citado requerimento deverá ser acompanhado de:
a) Documento oficial de identificação com a indicação 

da nacionalidade;
b) Documento comprovativo do direito do requerente 

a exercer qualquer das actividades profissionais referidas 
no n.º 1 do artigo 148.º, emitido há menos de três meses 
pelas autoridades competentes do Estado membro de pro-
veniência;

c) Documento comprovativo de realização com apro-
veitamento da prova de aptidão referida no artigo anterior.

3 — A comissão de inscrição só deve efectuar a inscri-
ção de revisores de contas da União Europeia, para efeitos 
do exercício do direito de estabelecimento, desde que esteja 
assegurada a sua permanência efectiva em domicílio pro-
fissional situado em Portugal e a observância das regras 
deontológicas vigentes, salvo se o respeito de tais condi-
ções e regras esteja já assegurado através de um revisor 
oficial de contas estabelecido e habilitado em Portugal e 
ao serviço do qual desempenhem a sua actividade.

4 — A Ordem poderá exigir a revisores de contas da 
União Europeia, em qualquer momento, algum ou alguns 
dos documento indicados no n.º 2, para efeitos de prova dos 
requisitos estabelecidos para o exercício da profissão.

TÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

CAPÍTULO I

Disposições finais

Artigo 154.º

Comunicações pela Ordem às empresas e outras entidades

A Ordem comunicará no prazo de 30 dias a partir da data 
da deliberação às empresas e outras entidades as suspensões 
compulsivas de exercício, os cancelamentos compulsivos 
de inscrição e as expulsões dos revisores oficiais de contas 
que nelas exerçam funções de interesse público.

Artigo 155.º

Sociedades

1 — Às sociedades de revisores é aplicável o regime 
geral estabelecido no presente diploma em tudo o que não 
contrarie o regime especial respectivo.

2 — As sociedades de revisores de natureza civil podem 
transformar -se, fundir -se ou cingir -se nos termos previstos 
no Código das Sociedades Comerciais.

Artigo 156.º

Sociedades de estrangeiros

Os estrangeiros que tenham adquirido em Portugal a 
qualificação de revisores oficiais de contas poderão cons-
tituir sociedades de revisores nos termos deste diploma em 
igualdade de condições com os nacionais.

Artigo 157.º

Colaboração de entidades

Os cartórios notariais, as conservatórias de registo, a 
Direcção -Geral dos Impostos, a Inspecção -Geral de Finan-
ças, a CMVM, o Banco de Portugal, o Instituto de Seguros 
de Portugal e demais entidades públicas, nas situações em 
que haja lugar a intervenção dos revisores oficiais de contas 
e sempre que se suscitem dúvidas quanto à qualificação 
profissional destes ou a eventuais irregularidades detec-
tadas no âmbito das suas competências, deverão delas dar 
conhecimento à Ordem.
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Artigo 158.º
Participação de crimes públicos

1 — Os revisores oficiais de contas devem participar ao 
Ministério Público, através da Ordem, os factos, detectados 
no exercício das respectivas funções de interesse público, 
que indiciem a prática de crimes públicos.

2 — Tratando -se dos crimes previstos na Lei n.º 25/2008, 
de 5 de Junho, a comunicação é feita igualmente à Unidade 
de Informação Financeira.

Artigo 159.º
Remissões para disposições revogadas

Quando disposições legais, estatutárias ou contratuais 
remeterem para preceitos legais revogados por esta lei, 
entende -se que a remissão valerá para as correspondentes 
disposições desta, salvo se a interpretação daquelas im-
puser solução diferente.

CAPÍTULO II

Disposições transitórias

Artigo 160.º
Honorários mínimos

(Revogado.)

Artigo 161.º
Designação de revisor oficial de contas para empresas 

ou outras entidades com valores cotados nas bolsas

(Revogado.)

Artigo 162.º
Órgãos da Câmara

(Revogado.)

Artigo 163.º
Regularização de situações existentes

(Revogado.)

Artigo 164.º
Direitos adquiridos

(Revogado.)

Artigo 165.º
Denominação em euros do capital e das partes de capital

(Revogado.)

Artigo 166.º
Valores expressos em euros

(Revogado.)

Artigo 167.º
Regime de transição

(Revogado.)

Artigo 168.º

Legislação revogada

1 — São revogados:

a) O Decreto -Lei n.º 422 -A/93, de 30 de Dezembro, 
excepto o n.º 1 do artigo 148.º, que se manterá até à entrada 
em vigor do regulamento de inscrição e de exame;

b) O Decreto -Lei n.º 261/98, de 18 de Agosto;
c) A Portaria n.º 369/86, de 18 de Julho.

2 — Manter -se -ão todos os regulamentos previstos no 
Decreto -Lei n.º 422 -A/93, de 30 de Dezembro, até à en-
trada em vigor dos que os substituam. 

 Decreto-Lei n.º 225/2008
de 20 de Novembro

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
nacional a Directiva n.º 2006/43/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 17 de Maio, relativa à revisão legal 
das contas anuais e consolidadas, que altera as Directivas 

n.os 78/660/CEE e 83/349/CEE, do Conselho, e que revoga 
a Directiva n.º 84/253/CEE, do Conselho.

O presente decreto -lei cria o Conselho Nacional de 
Supervisão de Auditoria (doravante designado CNSA), 
ao qual é atribuída a responsabilidade pela organização 
de um sistema de supervisão pública dos revisores oficiais 
de contas e das sociedades de revisores oficiais de contas. 
A criação desta estrutura, que se pretende seja responsá-
vel final pela supervisão do exercício da actividade de 
auditoria e, simultaneamente, assegure uma cooperação 
e coordenação eficazes entre Estados membros, decorre 
da adopção a nível comunitário de um novo modelo de 
supervisão neste domínio marcado por características de 
independência. Neste sentido exige a directiva que o sis-
tema de supervisão pública seja gerido, na sua maioria, por 
pessoas que não exerçam a profissão de revisor oficial de 
contas e que tenham conhecimentos nas matérias relevantes 
para a revisão legal das contas.

Assim, este Conselho integrará um representante do 
Banco de Portugal, da Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários, do Instituto de Seguros de Portugal, da Ordem 
dos Revisores Oficiais de Contas e da Inspecção -Geral de 
Finanças, designados de entre os membros dos respectivos 
conselhos de administração ou directivo ou de entre os 
subinspectores -gerais, conforme o caso. Nesta medida, 
vem este decreto -lei alargar o âmbito das atribuições le-
gais daquelas entidades, que passam, assim, a abranger a 
participação no CNSA.

No que concerne às atribuições cometidas ao CNSA, 
o presente decreto -lei visa dotar este órgão do quadro 
jurídico necessário ao exercício eficaz do mandato da 
directiva — que implica a assunção da responsabilidade 
final pela supervisão —, delimitando o impacte ao estrita-
mente necessário para àquele efeito. Entre as atribuições 
do CNSA destacam -se a emissão de parecer prévio, de 
natureza vinculativa, relativamente às normas do sistema 
de controlo de qualidade, deontológicas e de auditoria, 
e a avaliação do plano anual de controlo de qualidade 
proposto pela Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e 
acompanhamento da sua execução.




